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ORÇAMENTO DO INTERIOR 

èmbndab oMMrrrrDAa na publicação de hontem 
?s» 

i Onde convier: 
E'foncedido ao Hospício de São João Baptista, da TaeAa 

na Capital, o auxilio de 30;0)0f de uma só vez. paia te u.ma- 
S5o dai ohras dos -erviços de gyneeologia e ob^elricia, f can- 

o autorizado o Presidente da Republica a abrir os créditos 
necessários. 

Justificação 

Em isidade populosa como esta cap'Tal e tão miseravel- 
mente desprovido de hospitaes, desenvolver os postos do soe- 
«or"os não é só um acto de caridade, mas um imníemenlo de 
dever social, taiito mais que =ão patentes os serviços de maior 

relevância, já prestados As mulheres pobres pela secção <ma 
a» funcciona. — CaHos Rodrigues,. 

Verba 17* — Casa de Detenção. 
Pessoal: 
Fuam tquiparados, em vencimentos ao pharmaceutico dó 

Hospital Paula CandiJo, os pharmaceuticos das Casa do l e- 
lemão e Correcção, abrindo o Governo os necessários cré- 
ditos . 

Sala das sessões. 21 de dezembro de 1922. — ãí,, Borba„ 

Justificação 

iustificaliva da providencia O quadro abaixo sTve de 
contida na emenda supra. 

Quadro de nonstrativo dos vencimentos dos pharma :eáticos do Ministerm da Justiça e Negocios Interiores 

Pharmaceutico» 
Ordenado 

Orra nento 
de 1922 

Augmento ' 
pelo decreto 

n. 4 555 VenciTieitos 
de 10 de 

agosto 
de 1922 

mensacs Observações Differerça 
para equiparações 

Hospital de S. Sebastião..,  
Hospital de D. t e iro II   
Hosoital í a la Cau a lo  
Hospitd do Lazareto de ilha 

G a.ide  
Hosp.tat de S. Fra cisco de Assis 
HospiCio de Aliena ios   
Coloma de ALe .a.l»,     
Coionia de Alie,a .as    
Escola 13 da Novemoro  '' 

Casa dc Correcção,... 
Casa de Detenção. 

GOO^WTO 
6:000? 00 
e.OOJaOQO 

6:000 OH 
7.00 $m. 
5.4) ídOI 
4.8)0? 00 
4 800 41)0 
4.800 000 

| 

3:830^000 
3;o00>(X)0 

j 

200 «00 
2 DíJ W 
200?JOO^ 

200 000, 

190 000 
18 XOoO 
180 ■ UO; 
180í000: 

!55in9' 
I30mJ0C! 

7008000 Com dous ajudantes. 
700 «00 C j n dous aju lantes. 
700.000 Co.n doas ajudi.ites. 

700 «00 Co n dous ajuda ites. 
M»<J)J Com três ajudintes  

OX) Com tris a,u d i ues e 150? oara casa 
58,J JJJ Com um ajuJaure c 10 )r para ;asa. 
58 > 000 Co i u n ajud inte e 1 0$ para casa, 
580/000 (Vale de ali licitação lOoí c no- 

, meação do Exm. Sr. chefe i 
Policia)  

4735802 
4ãOÃOoO fe i o recutuario de quatro ue- 

dicoá diários—sam um ajudante.. 

iootooo! 
1:209?000 

(Vi UJ 72.) 000 
12 RIO.) 1 ;44' ,'i»0 
12J,«dO 

. 1 
1.440$00i) 

! 
120f000 1-4'O «03 
2-') tUOO 2;tj8o.<000 

2007000 
1 

3;000,«00 

i 
Total anna 1 11 ;928?000 

^nit Ester? 'dnciio nrlos não leeu direito á promoção, pois a única vsntagin que aspira n é a de venci,nentos. Os piannacentlco» imtiitaies çi oiien e corpo de dcmd.iros.) tea n promoções, e com as referidas promoçoes toem os vencimentos augmentados. 

insp ' lor de Olnas contra seocas, inspector do navegação a 
HMpemor do oslrauas de feno, sendo os funccionarios vitali- 
oios tpí>o fa^ío postos em disponibilidade. 

No caso em que se appiíca es.a eioenda ha apenas um ou 
dous luueeionarios. — Paulo de Prontin. 

Ouue eoinn-i'. 
Os assistontes e preparadores vitalícios dos institutos de 

enrino superior que coutarem mais de trinta a.mos de sei^iço 
ficarão cru disponibilidade desde que a lei torno seus cargos 
de méra com ao. a «los respectivos calbodratico», e os sor. n- 
tiiaiios dom ssixe.s ud nutum, devendo a pr' pus la da congTe- 
gaçfto competriiua .-ei' approvada pelo Conselho l uiversitano. 

Rio, 22 de dezembro do 1922. — Paulo de Frontin. 

Justificação 

Hcconbecendo a impossibilidade que ha do tomar-?e real- 
mente |,co,\ .iiiosq o ensino experimeiUal em qua não c-xnfa 
«omnlota huinonia entre o cathedratico e seus auxiliarei e- 
ohnicos, foi qu o autor do decreto n. 11.530, de Is de u.areo 
de 1015, no arl. 37. lettra d, conferiu ao cathedratico a facul- 
dade de escolher seus assistentes, prepavaaores e drnsuis avxi- 
liares, o o do llcgimento Interno da Escola Polytechmca uest» 
Clapital, no arl. 73, cor.Bignou que "o preparador e o conserva- 
dor sejam liimbem du confiança do professor cujo ensino o 
respectivo gabinete ó destinado a auxiliar." 

a pornnmetK ia. contra a vontade do cathedratico, de um 
auxiliar vitalício n de mais de trinta annos de serviço só pude 
fier nociva ao ensino provando uma desiutelligencia apenas n- 
navel com a rei moa no anviliar. 

A regra . stabelecida o constantemente observada a este 
«•espi i(o e a disponibilidade do funcrionario vitalício que não 
©odo voltar r ser riemissivel cul nutum e maxime quando, 
aieni t.isfo. tem mais de trinta annos de serviço. 

I >e larlo. a reforma do Thesnuro Federal, quando ministro 
da 1 a/cuda o Dr Leopoldo de Bulhões, estatuindo que o cargo 
«le director da Uore.iedoria seria preenchido em commiss&o, ftu 
(por esío motivo posto eni disponibilidade o re.ipertivo fnnccio- 

Accresccnte-se onde convier; • 
Art. E' o Poder Executivo autorizado a pagar aos offi- 

ciae.- de justiça da 4» Vara Civel Djalma Bello da Silveira e 
Joaquim Pereira ..e Moraes da 2» Vaia de Orphàos e Au-emos 
a quantia de 1:800^ a cada um de suas gratificações no rxen- 
cirii iJo l!)22. dOolacando a verba respectiva (3:b008i>00) da 
verba orçamentai ia destinada aos offioiaes do justiça das Pie- 
lorias Civeis. ? 

Justificação 

A verba para pagamento dos officiaes de justiça da vara? 
civeis em numero de 45 foi incluida no orçanoMilu do Interior 
e Justiça de IJ''-' apenas para 42, ao mesmo passo que a verba 
para pagamculo dvs offic;8es de,justiça das Preterias em nu- 
mere de 43 foi fixada como se esses funccionarios fossem em 
numero do 46. 

K muni feito o equivoco havido. Pura desfazol-o basta 
destacar da vorbn erroneamente aecrescidu a quantia nume- • 
'ar.a para completar a verba insufficiente em vista duquolio 
erro. A emenda visa a rectificação do engano que oslà sendo 
prejudicial aos funccionarios a que «dia se refere. 

Sala das sessões, em 8 dc dezembro do 1922. — Bernar- 
dino Monteiro. 

!•* — Ao art. 1*, n. 13: diga-se em iogar de «42 officiaes iam ...v...vr y...-w. u„, m.ipo.iiuuiuaui» o re.iiieruvo innccio- !.• — Ao arl. 
nario que já o exercia vitalicinmento. Mais taroe o Congresso de j^uça eive" ^VeLVnu.aoT^os'darTarw de" 
federal legislou de modo semelhante a respeito dos cargos d» da Provedoria e Resíduos, eto.: «45 offlciaw ue Justiça civçignl 
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«Atmprehendirios os das Viras de Oi-phSos, da Provedoria e P.e- 
siduo» a 1:200S de gratificação. 

'i.% A. «.es.»!*, artigo o u. 1J, Em vez de 50:400$; di- 
i-a-se; «54 :CO0$OOO», 

0.' — Ao riic-rno art. 1° — sobre a rubrica «Pretorias», 
or. losar de ^46 offic;ar*3 de justiça eiveis, snedo seis tótra- 
Wimerarios,. ele., d ga-se- '43 officiaee di jusiHa*- 

4.* — No mesmo artigo, numero e rubrica e na somma, 
•íin vez de 55:200$, diga-se; 5i :50o$0ú0. 

Justi/ieaçúo 

As emendas nSo trazem augraeoto de desp 'za e reslabe- 
íor.cni a veraadeira situação lograi sobre a espécie. 

Em realidade é de 45 e não de 42, eomo esiá no projecto, 
«, numero dos officiaes divs Varas Cíveis, de Orphãos, Ausei.- 
íc», Provedoria e Besiduo . do at.cArdo com o art. 10, § 5°, o» 
i*i 3.232. de 5 de janeiro de 1017. 

Por seu turno os officiaes de justiça das Pretorias Ci- 
is são presentemente 43 e não 4ô como está enuncmdo no 

> ojeclo. apesar de estarem incluídos entre aquelles 13 ex- 
tr*'"-dlnarios. 

Os tres demais fc '«ra «parluidos por failecimento e outros 
■l-ol ivos. 

Em synthese, sendo de 45 o numero letal e presente do.s 
jffmises oe justiça ous Varas Civeis e de 43 os oo^ fimcoio- 
oarlos dessa categoria e natureza nas Preterias Civeis as 
ciinmdaà visam uma rectificação necessária, que está dentro 
da verba ofçamen-ai a. 

A sua adopção não pdde, pois, ser duvidosa. 
Saia das sessões, 8 de dezembro de 1!?22. — Bernardino 

Monteiro. 

Verba 21* — Departamento Nacional de Saúde Publica 
— Inspectoria de Fiscalização de Genarm Alimentícios. 

Em vez de «10 guardas fiscaes de 2' classe (sruario an- 
ual)» digt-se: «1 :t-008 de orrirnado e 800$ de gratificação, 

7 cando. ass m divid.doS os vancimentos destes era ordenado 
e gratificação». 

Sala das Commissões, 82 de dezembro de 1P22. — Irineu 
Machado. 

Justificação 

fl9'a emenda visa amnarar asses empreiZBdos os ouaog, 
exercendo as mesmas fureções e com a mesma responsabili- 
dtd? dos de 1* classe acham-se, entretanto, em condiçôea 
desiguaes. 

Na i ha razão para que os guardas do 1' classe lenham 
ordenado e gniUticação e os de 2' aoenas gratificação. E' ne- 
cessaijo por fim a es-a anomalia. 

Sala das Commissões, 22 de dezembro de 1922. — Irineu 
Machado. 

vrt. Ao professor dodolnho Anincdn. da Esçola N.açinnal 
de Fellas-Artes, será p»s todos os Rfíçitos legaes, contado o 
tempo em que tem se vido como professor da mesma esr-Pa. 

^ala das Commissões, 22 de dezembro de 1922. — Irineu. 
Machado. 

Justificação 

O »rofesenr Rortolphn Amoedo, desde 1888 tem dE«empe- 
nbadn va'ias fnnoções no magistério e na direcção tía Estola 
VgCional de ttrlln* Arfps. 

Foi membro da commisoíio «ue rcorvanizou o èn«ino ar- 
tielilico na fíevihlfea. cuio decreto de f do novembro de 1890 
trouxe a. assiçriahirr. de Bcn aroln Cob«t.8pf. 

Em 1888 tendo fermVidó o p"nzo de pensionista do Es- 
tado. foi un cheirar da thirono n si- armo nomet-do p-o- 
fesgor honm t r > da Iwperini Academia dt Relias Arfes, s.m<lo- 
!he immediataihen^e eonfiado e exercício das cadeiras de pin- 
tura histórica t d" pou w.c da refev;da insfihn/fão. 

tlma vpi rea':zâda ft reforma ho (1 >úerni, Provisório, foi 
immediatam nte ItiVes!Ido do CTen rre professor effeolivo do 
pintura da F.soo'a Nflcinna' de Relias Arfes. 

Po • ter to armes de effeet:vo e\ercic!o e em virtude de 
" .va reforma no Governo Campo? Palies, foi renomeado paio 
praío rir cinco annos. 

Ihlfente o decurso rie«" tomr)0i 00I, jrf,s vezes substi- 
tuiu o dlretdnr no corm rir viec-d reelnr. 

Em 1918. foi ermtractado pelo Governo da União para re- 
ger a cadeira de viatura, es raro mie ainria exe.i ne 

Pelo exiposto, se ervideon a que o profe -or Rod^nho 
Anidedo. tem consasrradn larara parte de ^ua vida ao magis- 
t*rln das bellfts-arfes. aiftm de ter seu tmme liaado a va as 
decorações em edifícios publico*, como o paiaelo Uaitiaraly, 
Blbllotlieca Nacional, Theatro Municipal e outros. 

3' pois, de toda a justiça que lhe seja contado o .«mp© 
de serviço para- todos os effetos 'egaes. 

Certifico em virtude do despacho do Sr. director que re~t 
vendo os livros d: assentamentos dota escola nei es constain 
o seguinte; o requerente Sr. profe-sor Rodnlpho A moído foi 
eieito professor honorário desta escola em sessão da eongre- 
gacão, real.zada em dezoito oe feve eiro de mil oitocentos o 
oitenta e oito. ter.do sido nomeado por decreto de vinte e nov» 
de fevereiro do dito ãnno, send i. em segmda desigualo 
para reger a aula de pintura histórica durante o inipedi- 
irtento ou respectivo professor. Por aviso de trinta de no- 
vembro de mil oitocentos e oitenta e nove. da Secretaria do» 
Kegocios Interiores, foi nomeado para en cmnnusiio elabo- 
rar a reforma da então Imperial Acade.riia de Bebas Artes, 
em trmta de dezembro de mil oitocentos e novema e does 
de julho de mil oitocentos e nove.ua e um. Por decreto d» 
onze de fevereiro de mil oitocenl/ ? e noventa e tres foi no- 
meado vice-director des^ escola, essumindo n exercício do 
director a uuinze do nnsmo mez, tendo exercido esse cargo 
ale o dia quatro de setembro de mil oitocentos e noventa s 
quatro. Em de eseis de maio de mil oitoecntos e, novenl» 
e seis assumiu novamente o cargo de director, tendo exer- 
cido o dito cargo até vinte de novenbro de mil oitocentos & 
nojenta e seis. data em opie o director effeclivo reassumiu 
a direeçãc da er-cola. Em vinte e cinco de maio de mil oi- 
tocentos e noventa e nove. em virtude de ter sido licenciado 
o director effec'ivo, o requerente assumiu o cargo de a "e- 
cl.or, tendo exercido o dito cargo ■ té vinte e cinco de setem— 

, ibro de mil nevecenfns. Em vinte e dons de íulho d» mil 
noveceolos e um, foi recnndnzido 03 cadeira do pintura da 
accòrdo com o reEruiamento approvado pelo decreto Ires mil 
novecentos e oitenta e sete. de tre/i de abril de niil novecen- 
tos e um. Em vinte e dous de julho de mil novncento* a 
seis terminou o prazo da recondnr 3n tendo sido ex tnersdo. 
Em um de abri! de mil novecentos e dezoito foi contrrcf ido, 
pelo prazo de circo annos para rv rer uma das cadeira»' de 
pintura desta escola, na conformi erte constaHe do art go 
terce rn min ero quatro da lei numero tres mil quatrocen- 
tos e cincoenfo o quatro, de seis seis de janeiro de mil no- 
vecentos e dezoito. 

Art. 0« curadores da justiça local do D;str'C.lo Federal,, 
serpo nomeados oerlre os promotores pubhcos 'la inesma 
jusetipa, 1 terço por antieuiriade e dous terços pc'r mereci- 
mento. a começar por merecimento. 

Art. Os proeuradores dm feitos da Fazenda Municipal, 
serão nomeedns dentre os promotores pubMeos da justiça lo- 
cal, e os soHc fedores da fazenda ounir.'pai. que se satisfi- 
ao em o dispôs',! no ? 5 do ari. 13 do decreto n. 9.263. dé 
Ifll, um terço por antiguHade e dous terços por mereci- 
mento, a começar por merecimento. 

Art. Os promotores públicos ergo nomeados dentre os 
adiunto" de pmniotorç? publico* da justiça local do Districto 
Federal, bin fevr por antiguidade e dous terços por i.oere- 
cinunto, a oomeonr por merecimento. 

Art. Nos impedimentos ou felina ."icasionaes,, ,os pro- 
motores se substituem reciprocamente, na ordem numérica 
e no= outros casos pelos adjuntos designados peio procura- 
dor geral. 

Art No. imperifmentos ou faFa^ occasionae* dos -ura- 
dores e preenmdog. dos feitos, a substituição se^á rec!proca, 
na orric" numérica e nos demais casos pelos promotores por 
designação do piocurador geral. 

Justificação 

Basta a simples leitura desta emenda para se impor a «ua 
approvscâo. 

Não se oomprehende que uni adjunto de nromotnp pns*a 
eer prm.mvido a Crtradnr, preterindo a remoção natural doa 
prumotoiví (mbllros para a* curadorias. 

Já pela superioridade biorarebiu, já pelos conheoimentoa 
decorrente- dn propr ; funeção. em beneficio do serviço pu- 
hlic» as curadorias rimem caber de oreferenoia aos promo 
Uues publico?. O cri tecto para aprovei ta mento não pôde ser 
outro siqiSo o que estqbdege a emenda. 

A onota de v.mcitnentb dere ser «uperior da da antigui- 
dade dnhl nara que baia estimulo entre o? membros do Mi- 
nlaterio publicn Ocmáis idÊé é o único meio de se seleccio- 
nai o* ma,is cbpares. A antigudade absoluta garante do 
ante-mío o noecse aos cn-go*. desestimulaudo as aonioe-. 
tente;' e favorecendo aos incapazes. 

/. 
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jtytí. 
Eat» «Jwiís ser o critério applicovel ás promoções em 

o <%ítí5ro 'ií» 
, .^a Cciiiiítissftes, ã* de dezembro de 1022, — Irineu 

Stef—errerv-s á do n. 45: 
A' Ufttf.c domestica (Asior,<"acúo Beneí,Vente ds rv»n9«) é 

rfe.-pí»'!»!-: e:n iwme de mis .- -.ío v .•« ivd- «■ d» 
Wíci)i.'d5.',:>0, mí'rK'i;R ft |)0: õf V- !«■>»• a-50 

.PM^lfOa Cfctapç-'sti.ei, os suiarioe ue çue 
1 «ata a ktc-ra o, urdependenif. tio procurarão. 

Justificação 

A OniRo Dimesfica deede 1915, vem se batendo peja iden. 
líiiicaoSo no powriftt dorriGslif.o» cun>o m? vé dos «iíos 
apiu ovados em 5 de agosio dayueílc anno. Ba propr.a iuofi- 
fficaçiio oa emenda 45. ví-se que é a:nda essa associovao quem 
soliena as medulas nella contidas. 

Como se sahe. os empregados domésticos não dispõem de 
tompo necessp' m nem entendem de umas tantas cousas e por 
isso sao naturalmente explorados como sempre acontece aos 
inçamos e igno ames. 

Assim, é Justo que se dô a essa associação umas fan'«3 
vantagens que redundarão em beneficio da classe a que ella 
60 destina. M 

Sala das Commissões, em 22 de dezembro de 1922. 
Irineu Machado. 

irv •As. vaFí; rie
1 

2'. tfinenle combatente da Policia Militar do Dial,neto Federal só poderão ser oreenchidas pelos smgeWos 
que tenham o coiso da Escola Profissional da mesma cor- 
poração. Para esse fim, os citados sargentos scão classifi- 
cados por ordem de merecimento comprovado peia média ce- 
rai dos gyáos de anprovação em lodo o curso, denlro de <ada 
turma, nuo pude 11 do ser promovidos os da turma subsequente 
cmquanto nao o lenham sido todos os da turma anterior. 

Bala das Commissões, em 22 de dezembro de 1922. — 
Inneu Machado. 

Justificação 

E* «ma medida moralizadora e de estimulo aso que esiu- 
í.am e tem a vantagem de não trazer augmenlo de desp^za. 

Coinnianlc. da Policia Militar do Disincto Feoerál   
Qua^(e,-General á Avenida Salvador de Sá. em 10 de novembro 
de 1922 — Ordem do dia n. 257. 

Para conheci oento desta corporação e devidos effeitos, 
faço publico o seguinte: 

Escola Profissional — Entrega de diplomas 

A ftmdnçâo desla Escola, de que hoje se colhem os pri- 
meiros frur cs, l asenu-se nos seguintes dous p ineipios, que 
resumem Indo onanto se possa considerar em seu favor- os 
profissionaes nfi.. se improvisam o o mundo deve caber ao 
mais digno e competente, 

Taes prinr n ns que encerram verdades irrefutáveis 3 
ftnumphontes. l-ve.os iempre em mira, assim nesta adm;nis- 
tração como ns' oe laiO-14, sendo prova di-so as ínmim -as 
ínedidjF que br c made para a continua e effirienle dirtusâo 
do ensmo prufi-s-onal. de qne se dentaram, entre out as a 
sua propr a rcpidamentaçRo, nn parte policial, que dela "de 
4911; o augiucdr das aula? policiacs para praças; a concessão 
de prémios pa.-s a- brrn succedidaí nos respectivo» exar.es o 
remndelaniBidp di s concursos, tornados muito mais serros 
para os posto» de cabo de esquadra e 3° sargento; a revi.saò 
do« deva e» pi.icon» pntn? praça» eugaiâlís. » n. o nu- 
las de tacli'-.! dementar e administração e organização mili- 
tar, para officiaes: a systernaiizeçfto da Instpucrâo pratica e o 
eslaboleciivento de novos bibliolimcn» 

Com ess-o p* evidencia» fazia por crear, na Policia Mili- 
tar, um ambiente de estudo, de intelleçtuabzação, capaz de 
vulga-izar a noção necessária de qur a g-tividaoe policial as- 
senta em oonbinrv.ontOí especiaes, de que drpeqde o seu bom 
exore"u • s.->,.. p.n-iBnín. ume p'pf.8«5o technieg. 

E porque fossem deficientes as normas e.ctshe'ecid89 pelo 
regulamento do erlão para a instrucção dos officiaerv força fm 
oomeçar pela de frqoa, que, de resto, melhorando, decil ao -u- 
8im. oonenrriru» narr. çuc a ffirifl' (íaõe. cosa dr ;e<i ns- 
tHrio, api imo -BSVP escontaTmamente n sus culUnt, "reuiilA» á 
superioridade hlerarcnica a que rosvdts ris competência o da 
illustracão. 

Cu'»iMPia-.i 1 pi "ém. verificar, pm p-cs e-ses invVrcdfla, 
si se realizava essa minhr prsvisfio. Pil-c Incuintndo confe- 
rencias sobrr assuniplca proiíssionaEt. A? insoripoõfii, cuic 
aram vòlunlarias. nflluirum e eu tive a venlare dt ouv:; dis- 
ser! nçõeu mpilo bena cuidadas na forma 6 dg fundo, qual del- 

Dezerribpo de W42 

--x, A P^1' t'(lãSe rcsultaiK», que me desvanecem foi-me dgdo 
de um nT? 0 0 avigoramoTlo é 1 geaeeauxa^c de um nobre e auspicioso anseio - a fimdaV&o 

■ -...u, iiepct o ,a u» ojfivtaea rea «rada em !• 5>i» 

moT8"00 03 mí"s ««relentes e destruindo a lradkào cte coifLfi .esincia, estacionaria e nào aspeoalizacia atlnbuida á 

vsssi&rsrAss. ■" 
«ois^infU !mao'.t? ou^ras í,alavras due, comquanto a of- í £i >' feeial se houvesse voltado para o estudo «■-. ^u-iUiaca, a um tempo, peio adestramento cia tropa e peio» 

»o n lhe offe!:ei;iam Paia evidenciar a sua intellfgen- ti aua^taçao á nova ordem de cousas, era mistár mó u imn.. 
denayjio dos differentes conhecimentos que devem constituir 
a rnsirucçao fundamental do officiai, exigil-os aos sargentos 

ee uma esco^^ne1 .c[9"(,ui8,ar ^ Pnmeiro galão, instiluindo- ee uma esco.a que lhos ministrasse gratuitamente com um 

as^Kuia7eateDerf'ua0Samenf- e!*olhido e capazes de assegurar a peiieita execução do programma adopiado 
 Em 1 ^3 volvei a tratar olficialmente do magna assumpto r .mcitando as minha» eatonsas considerações com a aor0- 
sentaçao dos pnncipaes dispositivos porque se devia reger o 
preconizado com meti imento. 
»s« (No aIilno StvU "'0- i:m de ouafrienmo, deixo a corpnrr- 

V ' '1e nô" '1"vor realizado um melhora- mento essencial e já urgente, condição primeira do seu nrrs- 
tigio e progresso, a dolorosa impressão de que, na minha ad- 
mvnistração, mau irado todo o meu esforço, nem tudo se cons- 
«ruira soopp anpprcôs seguros. 

Quem conhecer, porém, a viria intensa e accirientada da 
Policia Militar, os seus labóres exhaustivos, a multiplicidade 

noro rV r!Ufirn a ^mauda e a quer ver prot 
rlA ,v» I : 03 ,r,!,prev,at0? a qu,> **** «"JeHa. com pertuba- çao de» seus serviços administrativos e interrupção constan- 
le oas meu idas nlanejadas; quem não ignorar que a Policia 
Md.far se agita cm meta constante contra inimigos que se re- 
novam infintiainonie e operam quasi sempre as occultos e de 
surnreza, isto impondo devores e preoccupaçõas que nunca 

e tl«e entendem com o» mais variados assumptos, não, extranbar i. rie er-o que o chefe corpor i-ão emhnra 
a nenhum sacrificm se houvesse poupado, inclusive o da nro- 

i p.ar,a 8 ,,ortiar im,,nde e respeitada, cedesse a impe- dimen r » de tai ordem e tmatizasse o praso da sua gestão -c m 
haver executado totalmente o programma que se tracárn' 
mesmo na parte que mais incidia no seu carinho e enthusias- 

Volfando ao commando em outubro de 1,("<9 resolvi dedi- 

enmJa x-s?0' ^ fu?daf^" d a escola o msliior das minhas 1,30 a.(ll,eria> comtudo, como um emprehrndimento 
í'\ 1*] i-Ta v'i V'" '«re rguimneniftr loe tn.-ant^.e a e t dulidade. ate porque o seu êxito disso dependia visceral- 
mento, visto como poucos se sujeitariam ás asperezas de um 
custo ríle.livam .pe ri-.1 de.l c severo, sem a cei-ieza prévia da 
sua fixulez ^ da dos seus offffitos. 

Em 1»20, o Governo, autnrissdo a mormar a então Bri- 
.çann Policial, mcumbia-me da organização do respeedivo pro- 
leoto. A 1* de dn/„mhro do mesmo anno, esse proiecto »e 
lornava o regidan »r!o da iPolicia Milj'ar. e no seu texto dis- 
pensável e dize» o se instiluia o desejado curso profissional 
fteuralivo para offrojans p obrigafor os para sargentos. 
., •\a íi"a orgeniz-ição, que é a vigente, ative-me ao propo- 

silo d-1 não oferecer aos sPra-entos motivo? fundados iiara 
alaerna» e desaivi os, o nue aeonteceria inilludivelmenle, acar- 
re.audo o insuccessi) inicial da escola si se lhes impú/.esse 
desde logo. s r nenhuma transição, um regimen de ensino* 
pouco concordante, oelo seu rigor e cnmD'exidndp, com o oue 
delles se vinha exigindo em matéria de estudos. 

Isto importa confessar o caracter prnvisorio dessa orga- 
nização, Na bni-a oresente em que os effeitos do curso são o» 
mais satisfacto-ms, extendenrio-se mesmo aos ragenlos não 
matriculados, que mChor se preparam nnra o exame vesti- 
bular, .a me nare -e opporluno o seu rem nielamento aHc-im- 

as segn("n 1^'s'basefe8 da reKU,amPnto vigente, de accórdo com 
á ampliar a duração do curso de dous para três aonos, 

no inte-esse do ri"senvo)vimento e melhor distribuição das ma* 
terra» previeles no actual programm» 

ti permittir aos sargentos que ronclliirem o curso, Jeja 
qua. íor z sua graduação, o servirem por '.omoo indetemi- 
nada e. ..ma mi* que lenham satisfeito as coii'diçfSns do 
ng.. 17, ns. 1 e do regulamento em vigor, e sejam [-.rio 
menos sogunaos sargonlós, cleval-os á categoria oe ^rb-of' 
oiací, dentro do numero fixado ngr» enso quadrç., 7 nd. na 
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ordeir, hierarcMc», stip^riorps aos saifenlos-ajudantes, com 1i- 
reiJ.o ao faroamento e vencimentos quo a estes cumpeliieOí, e 
»ó, lhes IceandR funcções de cfficial subalterno; 

c) incaur no quadro de sub-ot'ficiaes, que será de 30, 
Jogo que haja vaga, sem prejuízo, porém, dos alumnos da Lurina 
anterior que ainda alli não houverem sido classificados, os 
terceiros sargcnios que forem promovidos a segundos au»-' a 
coseiusAo dc curso, desae que tenham os demais requisitos 
do meoctceado art 17. 

*1 sujeitar os. sub-officiaes ás mesmas penali Jades esta- 
belecidas pelo regida mento paca os sargeiílos-ajudaules; 

€> para o effedo oa iuc.usão no quadro de sub-officiaes, 
classificar os sargentos de cana turma por ordem de mereci- 
mento intolfcrtua!, cumprovaon pe.a média geral das aporo- 
vaçõcs em todo o curso, ore.ftrinJo-se. em caso de empate, o 
ina.> graduado ou o que tiver maior tempo de serviço ou anula 
o mais idoso; , 

f) «mqueoto o numero de sargentos com o curso náo attin- 
gir o terço de que trata o art. 1 171, do regulamento. ..-/or 
as promoçô ^ a 2° tenente n; rexão de um terço por estudos, 
dentro do qwadro de suo-offífeiaes; 

g) nto admittir á matricula os candidatos que tenham 
notas desaljoimdoras da sua condueta civil ou militar; 

h) dispensar do exaro» pratico para capitão os subalternos 
que tiverem o curso profissional; 

i) quando houver nos respectivos quadros pelo ménos um 
Jerco dc capitães e subalternos com o curso, fazer por estudos 
me.ade das actuaes promoções nor merecimento, si os ooncur- 
rentes hweCera os demais requisitos reguiaincnlares; 

J) tonar vah'dys fura todas os tf feitos os exames 
pvesludos jmj ef<j'a: 

k) dar es.abdadade ao seu corpo docente. 

Creada com as i*esiHcr5es aM-ai aliudidas, acaufeladoras 
do seu oxifo. foi a Escola Profissional •mlemnemenic inaugu- 
rada ecn i de março de 1921. A' rna.fr leu la. precedida de exame 
vesiibHlar, haviam sido aciiuiH idos 15 officiaes e 40 sargentos. 

O seu corpo nocenle, aíéra dous officiaes da corpm-dcto, 
espoo ú« li nados nee discinlinas que lhes «ocaram. era eonslitu do 
de oft'Cises do Exeixsito. de rec-oniiecida cnmpeienr v e qnasi 
|odo« professores tie estabelecimentos militares, sendo os seus 
nome» a meihoc garantia de que o novo instituto se imporia á 
respeiiabilidade de todos. e. conforme se tem verificado, reali- 
zaria brilhantemente a sua mis«So. 

Ha.te. na fõrma repulamen/.r. são entregues 03 diplomas 
a aue toem direito os officiaes e sargentos que este anno con- 
cluíram o curso. 

tine e outros farera parto da numerosa turma que acndHh 
á primeira matricula e serio o» primeiros qre arcarão cnm ;i 
resDonsafcilidade de sustentar, nn vida pittlica. os credi 03 da 
Escola Profissional, fazendo les emuniiar e propagando os co- 
nhecimentos adquiridos em dous annos do infenso labor in- 
tellectuai. 

A liella condueta escoar dessa turma vfetoriose: a sua 
applicaçSo « disciplina, fan*as vezes exalíad» pems seus di- 
gnos r)"ofe9sorps; o pers*-veranle esforço com me se devo ou, 
simultaneamente, ao esiuao e ao serviço, aquelle minístradp 
sem prejuixo deste; a sevexidade com que, apozar diam .« 
houve o corno docente na aoreeirçíjo do seu aorovei pmeo'0. 
náo me permittem oue duvide da sqa decisiva influenc a «oh-e 
os homens e serviços da Policia Militar, no sentido do seu pro- 
gresso e efticiencia. 

Essa nf luencm, não ha duvidar, concorrerá para que, acmt, 
tudo e todos pr isperem com seg irança e sem in ern i'ene as, 
sujeitos a um regimen de aperfeicoamen'© iservo de re^óces-ris 
e flnp.'ua<"ôes tnevda^em onde es Vontades engendram pro. 
grammas e objeci vos. entre ai desConl inuos e divergentes, uor 
falta de nri»n'seôes concre'iradas e 'echnicas. com general - 
raçSo e nitidez, basfntes para não animarem ou para difficui- 
tarem direcfivea inhahnis e extravagantes. 

Essa turma de escrtl. secundaria pelas que se lhe seguirem, 
disseminará, decerto, com «nthusiasmo e fá, ouanfo é preci-<o 
se diffurda p-la corporação, p-ma que 'oda e'la vence,mio de 
vez a rotina, que perpe na e acoberta a inferioridade, recfnlieca 
as vantagens do '8forço permanente oura o pro«recso ligapdo 
esse esforço á ulea de estudo e emu'acSo e realizando-o ootn 
vigor e perlinacia que reflictam o domínio absoluto da ae- 
guirttfe eonv çcão. destnictiva de esperanças basesdas ou nu 
ea-ttas de empenho* ou na in'vipac!d«de submissa a disciplina: 
— que. sem a cultura pertinente á profissão, ninguém nnde 
fixercei-a com elevação e r contento 9 muito menos aspirar • 

funeções de mando, decorrentes de accessos na biorarchia es- 
tabtí.ccida pelas leis. 

Por ouiio lado, é licito esperar que a policia civil, per- 
cebendo essa mentora direninz, venha a consolidar uma pra- 
tica honrosa para a corporação e já adoptada em varias admi- 
nis raçôe-, ooni prove!1 por ellas p oo,amado em lermos ca- 
lorosos, qual » de confiar preferentemente alguns dos seus 
cargos techn cos a officí-e. da corporação, prof ssinnaes está- 
veis e agora mais conVetameníe instruidos. tão capazes de 
uma bõa actuarão militar, na rcpiessão de oerturbações in- 
testinas. coino de uma pmfícienfe investigação de crime ar- 
diloso e reflectido, facilitado oela soiencia e só com o auxilio 
desta efficaz.mente combatlvel. 

Toda essa valiosa cooperação para o progresso desta col- 
leclividade e nara o da policia em geral, poderá ser prestada 
pe os officiaes e s-s-gentos que bouveiem cursado esta Escola, 
cuia indispensabilbiade. portanto, é de primeúa evidencia, 
não f igurando, a meu vôr. no rói" (j»< cousas possíveis o tri- 
umpbo de emaesquer tentativa®, directas ou indirectas, par» 
a sua desvalorização ou exlincção. 

Agradecendo ao corpo docente o zelo, carinho e assidui- 
dade com que se consagrou á sua elevada missão, declaro que, 
nesla data, recebem o d-ploma de que trata o art . 48 do re- 
guiamento vigente, os seguintes officiaes e sargentos: 

Capitão Abílio Antonio Dias. pç u.eiros tenentes Antonio 
E®tre!Iiia da (.unha J.i ror, Leoooldo Oampos. Rau' Carlos dos 
bc dos e rrd 1 o Dclnhino ferreira Júnior; segundos tenentes 
Juan Rcdoipho de 'et'o Ranios, Maur c:o Braz qe A.raujo. Mi- 
gtie D as e Ale ndor Mvares Peccire; sa lenlos-inteudentes 
biendo de Sá e Benevides e Ary SaySo Caldeira Bastos; pri- 
me-ros sargentos Carlos Clrgnal). Joã ■ da C. vz ,• svlvio Saylo 
Cfliueira Bastos: segundos -argentos Anton o Joaqu.m Vieira 
Júnior, Fernando Pereira Cardoso. Aureliano Aivare» Filho e- 
Maroel José Paes: terceiros sargentos Antonio Pinto Teixeira 
r-.ir! > Tmix Monteiro f®»:ss Vive» Ca rneiro, Arnaldo Fcrnan- 
des Dorna Aanthal Joaoui.n de Miranda Júnior, Jorge de Car- 
va.iio Jlartins e Ramon Escudero. 

( Ao 3* sargento Dano Lo z Jíorleho cont» a mMalha 5n- 
«lilu-da pelo art. 37 des iastmcçôes ps a o fuurcbmarr.ento 
oa esro.a, e que ora lhe « entregue, visto ter ®:do anbrovr.no 
p.en'mente em todas es d-Vciplim® do eurso m 1° e 2* annos 
o que o tvr.a merecedor dc applausos spejipes. 

Sobrp esses officiaes e sargentos, mie fe!icifo vivamente 
tem a ccporaçfio deil^da a sua atlecção «ailum. todos oHesI 
como eu espero, n •nifesfsr uma eonducla que seja a cxalte- 
çao da Escola Profissional, a que oevem a ' or e rproniieci- 
menfo e cuia utilidade lhes cumpre comprovtc dentro e fóra 
da instituição. 

E' rren dever terminar es'a ordem do d;» com * decora- 
ção puhlira de oue a PoFcia Wiliisr reconbeie o alto cari- 
nho d .spensaòo iá Esc»'». Profissional petos Exmos S-s. L-ra. 
Alfredo Pinto VueVa de Mello. er-V n:=tro da Justiça, e Joe- 
quim Feira Chaves, actua' lilu ar de«ra pasfa bèln oemo 
a inexcedivel sodciiude com que se ti- «ism anprovrr tocas 
as ineoMa* relifivs «o seu eparelh tmenio oaler.aT senão 
por 'sso muito grata a AS. EEr. — José da Silva Pexsfia ge- 
neral de divisão graduado.» 

«Va dajf commtssóes, 22 de dezembro de 1922. — Irineu 
31 achado. 

Corvidcrando qn^ cm virtule des exismVag do serviço 
os gusrdss da Ces\. de Dttonç-lu do l/sVX.o F doral traba- 
Inam 3ã ho-a« consecnl vns »neníe dei o s delias p dtr.do 
ellee foigãi I? horas, c «sn mesmo de noite, o qut não acon- 
tece em nenhuma mrtra repartição; 

Considerahda otic aos referidrs guardas incumbe manter 
a ordem e o Tisvolina, em coniacto com muitos criminosos 
altamente temíveis: 

Conslderabdo due jã teem fallec!do diversos desses em- 
presndns com 20, maia annos de bons serviços e as ;a., 
milias desses servidores sa enfójifram em extrema miséria; 

Offcreço a seguinte emenda additiva: 
AX. Os gu»rd»â.'.c demrus empregados menoalistas d» 

Cãsa 4e jAetenção d» Foderjl serio titulados, expedin- 
dq-®è-lhés os 'esoeclivyTjjl.HMlqs de nnrreação. e, oara todos 08 
Çfíeçjo., goza.1,'O de louis.or J reilos e vantagens de funocio- 
narios públicos, «emk» ós seus «Cnaes venciment »s sem au- 
ruentn de despeza, divididos em ordenado e 1 3 em gra- 
tificsçlp. 

. Se'» das tommlsiCes, 22 tio dezembro de 192C. — Irine* 
machado., ■ • 
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Sub^titua-se a t-^bslL de ve«cimen£oi do oessoyl das oWcira» naojonal, onde funcciona á Pr&ca 15 de Novembro, nesta cida- 
graphica e dc encoidafiiaçâo da Bíbliotheja Nacional pela segáinto: de. E, não gozando essa benemerita instituição de outros frro- 
a   — . ,.    veitos, e de mais fleua équidade qua se Jhe tíô a subvenção e 

os direitos da presente emenda. 

Na verba n. 21 — Directoria de Saneamento e Prophy» 
laxia Hural — Serviço dos BisC dos ,diga-se: 

«Éstado ce Saiit^ GalLarma, 500;000í)sú00».;- 

EncadefJiaçíío — Calhe» 
gona Cfarse Venclirento 

mensal 
Venci nenta 

annual 

S inspector tecYiio  
8 mestre   
5 contra mc«t e   
8 ofrícial de ser».; j.s espe- 

ciaes     
1 dourador    
6 of ioiaes  
5 of iciaes  
5 ofrci i-.'8  
2 aprendizes  
3 aprendizes  

Typograp na: 

S revisor  
8 phito- rara.; 
11 nr.ginado -,. 
8 linotypisí t 

das mac . 
8 linotyoisr. .. 
8 impressor  
8 inm-essor  
8 servente   

1' 
> 
3« 
1* 
2» 

e-jado 

Verba annua] 

1" 
2' 
3* 

aoiíoíx) 
5501i0 
500ÍCC0 

400tOCO 
35°8000 
3" OS-XK) 
3-0'000 
2 0* 00 
155*000 
9Jf030 

dOOCOOC 
41050 0 
4 rí j.O 

400*00 
3% .»0 
3'0« 00 
300iJOO 
2t0j000 

9 600*003 
6. VOtfOOO 
6:0UC'.000 

4.800*000 
4:2 «jv.00 
4:JuCiJOO 
3; . 0 -0 tO 
3;00i*U00 
1 8iOS0CO 
l:0eUt0C0 

4'800'-000 
4 JOtOO 
4;800.000 

4:800-000 
4 ?. H j^JO 
4 2i,.-X0 
3 Oo/VX) 
2:880 000 

130:460^000 

Justificação 

Como muitos outros Estados da Republica, Santa Catha- 
nna compactou cí m o Governo da União .dentro das ern^en- 
oias regummentares ,o serviço de :-aneair,entò e 1'ropiiyla- 
xia «urai que ali vem funccionando reguiarmente. desde o 
dia zl de setembio de 1921. Satisfeito com o andamento des- 
ses mapoitantes serviços e tendo a convicção de que eTles da- 

I«?n0tintí l,01'rfS J
l'e3'a.tatlos' 0 de Santa tialbarina quer anipiiai-o, fazendo nisso o maior empentio. Quer esiendei-os 

a propttylaxia das nu/estias transmissíveis, á hygiene das 
nabilaçoes e a tiscalização cios generos aiunenlioios, como 
muito acertadamente já o fizeram os Estedos de Pernambuco, 
i«att(i^Grosso_, Alagoas, Maranhão e Paratiyoa. 

a c^ção coiiiugada da União e do listado a realizarem 
e 00ra ^ hygiene rio Brasil, que tantos lucros tem tiazioo pêra a vida do paiz, na extincçâo de endemias e no 

aosapparecimenm de epidemias que devez em quaocio sur- 
produz moo victimas. mal estar geral e avultados dia- 

P®J~la.s..fn1 medidas acopladas de urgência, por isso mesmo 
* difliceis .mais cusiosfts e muitas vezes deficionles no» seus resuilaoos. O pequeno augmento que se pede na verba 

d"e .acafn'>va contribuição Lambem da parle do Estado, redundará em grandes lucros para a N-.cãu 
sugprn^as oo appareciinen o do eoideunas .além de coairi- 

forte eaproducto0ra brasi:ei1,0 seja habitado por gente sã, 

Sthtryidt daS ' de d®2cmbro de 1922.. — Fehppe 

Justificação 

O pessoal a que se refere a presente emenda já está ti- 
tulado e incu. ido no quadro do funcoionalisnio publico, lendo 
assim os mesmos direitos em cujo gozo já se acha o de igual 
categoria u» íinnronaa Nacional, excepto quanto a venci- 
mentos . 

A medida assim completa as providencias administrati- 
vas e torna iir ses ns vencimentos dos empregados de um e 
outro esta eh ■to mito. 

Sala das CoBirnissôes, 22 do dezembro de 1922. — Irineu 
Machado. 

Onde convmr: 
Ari. Fii :; ivórogado por mais um anno o concurso rea- 

lizado em 25 rir neiro de 1921 para segundos tenentes médi- 
cos da Poliria Militar, 

'A presenti 
dece ás exi.i- 

Sala lias . 
Machado. 

Justificação 

i . euda é de vantagem para o serviço e obo- 
s do interesse publico, 

iússões, 22 de dezembro do 1922. — Irineu 

A' Àssisten i Judiciaria Militar, com sáde nesta Canital 
da Republica, sã» i m edidas os direitos dos uris. 33 o 3t do 
decreto n. " '57 de h do fevereiro do 1807 o u mesma sub- 
venção ann mm é dada a Assistência Judicia > do Díslci- 
cto Federa a ando "ara isso o Poder Executivo autorizado 
a abrir os crertdos necessários e revogaudo-so as disposições 
em contrario. 

Sala das sessões, em 22 de dezembro de 1P22. — Bwebio 
dc Andrade. 

Justificação 

A Aeaisinnein Judiciaria Militar do Brasil 6, uma institui* 
ílio pliilantroiiiiu creada em 1910, na Capital da Reoublica, 
com o fim exclusivo do defender grãluitiu elne perante os 
tribnnaes civis e mililnrcs todas as piaçus de piei do Exerci- 
to, da Armada, da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros que 
esteja respondendo o oroeesso e tenham do ser julgados sem 
Iterem advogados constituídos. 

Essa instituição tem. desde aquelin data, prestado rele- 
tifinfes serviços ás classes armadas da Nação e o propno Go- 
yémo d» Hcnuhly.a, reconhecendo esses ingentes esforços de 

j$X(!adeira abnegação oivioo, oodeu-lho parle de um proprio 

Accroscente-se onde convier; 
Departamento Nacicnal de Sande Publica? * 
Irspectona de Eneenharia ^anilaria 

*9 escifpturarS/5 escriP,urari08 e 4 auxiliares», diga-se? 

Justificação 

Os auxilia,res da Tnspecforia de Engenharia Sanitari» ox 
ercem funeções perfeitamente iguaes i d™ ^rmúSos ^ 
peixjebem, como estes .tOOí mensaes mm ranos o 

n a.^?.Tenda nRÍa a,tera- I>or,a"t0. o orçamento em relação a e corr:.f.' uma anon.aua que nãos eexplica 

Morteiro sessõe9- 21 de dezembro de 1922. — Jenuymo 

Ao orçamento do Inferior: 
Arf. Ao bacharel Manoel Porpbriio de Oliveira Santos 

qun conta mais de trinta annos de serviço pubPco. como ma- 
gislrndo e fnncci mario. continuarão a ser abonados, pela ver- 
ba própria ou por nveutoacv, os vencimentos que' perceb{a 
como inspector do Governo junto á Faculdade Livro de Scien- 
cias ,:nv dicas e Sociaes desta Capitel, até que seja aprovei- 
tar • "em logar de categoria e vencimentos iguaes ou supe- 
riores. 

S: Ia das Sessões, 20 de dezembro de 1922. — Jeronuiuu 
Montcirc 

'ustifienção 

Para demonstrar a p'Ocodenc:a desta emenda bssta.pnp 
anui pess-ar o parecer do Exmo. Sr. Conde de Affonso Cehsn e 
seus dignos cotlo.-as ria Commissão de f eaislução e RecCicsos 
do Conselho Sutmrior do Ensino, emittido sobro esse assum- 
pto. E" o seguinte: 

«Considerando que o bacharel Manoel Porphirio de Oh- 
ve;ra Santo®, foi. por longos annos, juiz federal no Estado do 
Rio G-.-ande do Norte: 

Considerando que o mesmo bacharel exerceu, além desse 
cargo, outros muitos, especialmente o de inspector do Go- 
verno junto ás Frcu'dí> tes Livres de Direito e da Scienciiw 
Jurid:cas e Sociaes desta Capital: e 

Considerando que o Conselho" Universitário em sua ses- 
são de 30 de maio do corrente anno, assim se pronunoim» 
sobro o mesmo bacharel: 

«Commiíslio de T.egistoçlo e Recursos — Parecer n. 7   
(Apprnvsdo unsnimemente em sessão do Conselho Universi- 
tário. realizado em 30 de maio de 1921) — Considerando que 
o Dr. Manoel Porphirio de Oliveira Saultis exeroeu idonea- 
mentft durantg mais de anafis ogp.sécHltvoj, 9 cargo dn 
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fjsra! do Governo junto ás duas FaculdajJes de Direito exis- 
teules nesta capitai; Considerando que neniiuin acio do mes- 
mo Governo o exonerou, ficando apenas sem exeicer as suas 
funccdes, em viruioe do decreto que appiovou a fusão o.is 
dons reJeriUos insulutos e do que criou a Universidade, foi 
d.spensaaa a fiscaii^auão; Considerando que o Dr. Oliveira 
Samos nâo foi noiueaao a 2 de setembro de 1896. por deter- 
minado tempo, nem com a clausula de o haver sidu em com- 
missão, mas, sim, cie aocôido com a lei da época, como yeral 
dos lunccionarios públicos' fedeiaes demissivei ad nulum, ein- 
Quanto não tiverem dez annos de ellectivo serviço; ÇonsUe- 
raudo que, nestas ccauições, tem o Dr. Oliveira Samos den- 
tro nas disposições icgaes direito adquirido á v.talici^uade do 
cargo que exerceu por quasi um quarto de século; Conside- 
ran&o que numerosas arestos do Poder Judiciário firmaram 
a doutrma de que: — Adquirido pelo funccionano dete mi- 
nado diíeilo em virtude da .ei existente no acto da nomeação 
(é o caso; ou que temia sido posterioimente promulgado, não 
pôde perdcl-o em vinude de outra lei, que revogue ou modi- 
fique a anterior», o mais que os fiscaes de ensino sao funceio- 
nanos da União; Couaioeraudo que. de certo, não houve por 
parte do Governo proposilo de p^ejud.car o Dr. Oliveira San- 
tos. mas simples reprovável omissão uo decreto que criou a 
Universidade, onde se deixou de oeclarar que elle ficaria em 
disponihil.dade ou add.do ã renartição eompatente; providen- 
cra muito commurn em todas as refo mas; Consideiando que 
não cabe ao i. n-elho Univeisilario providenciar paia que o 
Dr. Oliveira Santos receba as vantagens do cargo, em cuja 
posse se jlíigj esiar; 

\ Comraissão de. Legislação e Recursos entende que • 
reclamarão do dito Dr. Manoel Porphirio de Oliveira banfos 
deve ser reinei tida ao Exmo. Sr. Ministro da Justiça e .Ne- 
gócios ínterim es para que o Governo, tomando-a na devida 
considerarão, decida com a esperada ustaça^ 

Rio de Janeiro, 3d de maio de 1921. — jffonso Celso. —• 
f.uiz Cacanheue.» 

Onde convier: . .. 
r o.. co u-" ' ia po rentro da Ooa Imprensa, com sede em 

Petu polis, a subvenção de 10 contos. 

Justificação 

O Centro da Boa Imprensa, fundado em 1910, mantém 
um jorna, bi—semanal, de orientação ca'holica, .4 União, alem 
de in nu meras revistas, como o fíeija-Flor finfanlil); .4 Tela, 
A Hespcsta e nutras. Seu« serviços em prol da boa causa e 

'dos bons costumes são assigealadoss e já foram expostos rni- 
uueiosamerite perante essa diuna Cnmmissão. Cumpre a as- 
aignalar oue o auxilio acima indicado já foi prnnosto e ae- 
witn neatrimemenfe por essa Commissão. de aceòrdo com o 
parecei favorável do reapectivn Relator, oor duas vezes; uma, 
no orçamento velado, e outra no que está em vigor, não ten- 
do, apezar de tudo. aouelle benemérito centro entrado no goso 
d" mesmo por motivos ohvios. Jus4o. pois, parece-nus reno- 
vai-© agora para n orçarneril© de 1923. 

Sala das sessões. 23 de dezembro dc 1322. — Jeronymo 
JJoHlfíilO 

Esteve bontem retmidii. extmordinarinmente. esta Com- 
missSo, sob a nresidencia do Sr. Adotpho Gordo nreesntes os 
Srs. F.iuebio «ie Andrade. Jeronymo Monteiro e Manoel Borba. 

O St, Jeronymo Monteiro relatou uma emenda do Sr. 
Affcnn» Camarco rme fora aore«enfada na Commissão ao 
projecto que esiabetece as condições a ano os matrisfrados fe- 
deraes e dc DisfrirJo Federa? se devem mibmctter oara os 
effeitoe dft aposentadoria e oue o seu parecer omitfiu, ©«fen- 
dendo aquelle? favores também aos Ministros do Tribunal de 
Contas e bem aosim mandando contar o tempo de magistra- 
tuia nnisdual ou provincial. 

Este parecer foi assignado. 

140* SES3AO, EM 23 DE DEZEMBRO DE 1022 

PRESIDÊNCIA BO SR. ESTAGIO COIMBRA, PRSSIPENTE 

13 112 horas ahre-se a sessão, a oue concorrem os 
Srs. A. Azeredo Abdias Naves. Hcrmenegddo de Moraes. Meo- 
óonra Martins, Silvério Nery. Lop"« Goncalves Laum RrutrA, 
Justo Oiíermont. índio do Brasil. Godofredo V;anna. José En- 
zebio, Cosia Rodriaues, Benjamin Barroso. E'oy de Souza. João 
l.yrn, Tojuas Monteiro. Antoni© Massa. Mnnoo! fiorba, F.usebio 
de Andrade Gonçalo Rollemberg, Siqneua de Menezes, Antonio 
Moniz, Bernard!no Monteiro. Jeronymo Mon'piro. Ndo Peeawba. 
Baulo de Frontin, fiamoaío Corrêa, Ir:noii Macharlo, Bernardo 
Mnnloiro. Adolpho Gordo. .Alfredo EIIk. Alvaro de Carvalho, 
Luiz Adelpho, José Murtinho, Ramoa Caiado, Olegário Pintu. 

Carlos Cavalcanti, Genei^su Marques, Affonso Um.argo, Lauro 
Muller, Vidal Ramos, Febppe Sclunidt, Soares aos Santos, 
Carlos Barbosa e Vespucio de Abreu (4õ). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs.! 
Antonino netie, João Rhoiiié, Carue.ro aa Cun.o., ;» sa e Silva, 
Araujo Gões, Moniz Sodré, Ruy Barbosa, Marcilio de Lacerda, 
Modesto Leal, Migujl de Caivalno e Francisco bailes (11). 

E* lida, posta ein discussão, e sem debate, approvada d 
acta da sessão autbi ior. 

0 Sr. 1' Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Sp. i' Secretario da Camara dos Deputados, rõí 
melteudo a seguinte 

proposição 

íí, 184 — 1922 

O Congre«so Nacional resolve: 
Artigo único. Fica o Booer Executivo autorizado a abril*. 

pe'lo Ministério da íazenda o credito especial de réie 
t .29d:690$36'f. papel, e C:noO$, ouro, uara atffuder ao pa- 
gamento de dividas de exercícios .'indos; revogadas as dispo- 
sições em contrario. 

Caiuara dos Deputados, 22 de dezembro de 19'22. — Ar- 
nolfo Hmiripnes de Azevedo. Presidente. — Jo.té Avgvsto Be- 
zerra de Medeiros, 1* Secretario. — Pedro da Costa Rego, V 
Secretario. — A' Coinmissão de Finanças. 

O Sr. 2° Secretario procede á leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. 413 — 1922 

O eapitão-tenenfe commissario da Armada Antonio Cabra! 
de Lacn-da solicita s f Congi esso Nacional coutviem do tempo 
em alie serviu comu funccinnario federa', sõ paia o effeito da 
reforma. A honrada Commissão de Justiça e Legislação di- 
gnou-se requerei- audiência da Gommissâo de Marinha c Guer- 
ra, antes de formular o seu parecer. 

Esta Co nnnssão, compulsando o que existe sobre o as- 
sumpto, não encontrou nenhuma lei que determine laxativa 
e claramente a contagem do temoo ao mil dar que haja desem- 
penhaoo cargo publico civil, mesmo somente para a leforma. 
Entretanto, casos ha em que. para a réf-icrna, esta contagem 
tem sido feita na Marinha e no Evcrcito. Os tre« casos citado» 
pelo pelicionario, authenlicados peias certidões juntas, depen- 
deram de Aviso do ministro da Marinha, depois de consulta 
feita ao Almirantado, muito hábil para falar sobre questões 
technicas. 

No Exercito encontra-sc o aviso de 15 de julho de 1900, 
mandando contar, sómente para a reforma, como tempo do 
serviço, o período em que um tenente medico serviu na qua- 
tidad'- de medico adjunto, funcçâo federal, mas puramente ci- 
vil E mais ainda, a resolução de 16 de ma:o de 1906 manda 
contar, para a reforma e concessão do meio soldo, o tempo de 
serviço que os officiaes médicos e pharmaceuticos do Exercito 
tenham prestado como adjuntos. 

Em face do exposto, só encontramos dispositivos que man- 
dam contar tempo do funcçâo civil aos militaces, do Exercito 
sómente pharmaceuticos e médicos, da Marúiha apenas com-' 
xnissarios 

Remontando, porém, a épocas ma'S afastadas, encontra- 
mos o alvará de t' de março de 1757. declarando que o lempyj 
de serviço para qwtlpvrt effeito só começa a ser contado 
depois de lã av.nus de idade. 

O decroio n. 1.021, dé 6 de julho de 1859. diz; "Aos offi- 
ciaes do Exercito e da Armada se contará para a reforma o 
condecorações do Habito TAviz. o tempo que antes de fazerem 
parte do mesmo Exercito e Armada, bem servi mm como pra- 
ças do Coroo de Municicaes PTmanentes da Córle ou em outro 
qualquer corpo policiai, militarmente organizado, quer na 
Côrtn. quer nas Províncias" Donde se vê que, pelft alvará, es- 
tava e=tahelpcida a origem da contagem de tempo, t5 annoa 
de idade, para qualquer serviço, inclusive, pois, o militar. 

O decreto de 6 de julho de 1859. não se opn mdo áqueflg 
contagem, porque nenhuma referencia a ePa faz. eslahcioce 
que cila deve ser feita aos officiaes do Exereilo e ria Armadai 
que anfes Uveram pr»"* na policia da CArte e das Pcovin- 
cias Entretanto, tão velha doutrins «offreu modificação noi 
regulamento de 27 de fevereiro de 1875, que estabeleceu aer 
o tempo de serviço militar contado só depois dos 19 annos do 
idade. 

A lei n. 2 350. de 31 de dezembro de 1910. eslsoelece, ar- 
tigo 96: "A aposentadoria dos runocionarios oublicoe e magto- 
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irados da União «erâ dada com as vantagens ^ cargo que es- 
tiverem exercendo ha um anno, ficando reduziuo a esse mesmo 
período o orazo para que possam ser applicadas ao aposen- 
tado as Vaflt&gens das tabelas que auameníararr os venci- 
mentos e será contado o tempo integra! aos serviços p esm- 
dtm em eargos lemes, prorincioes ou estaawes, aéraí-r e fe- 
deraes, idistmctnmente. Diante disso, o Minis'ro da Guc^a 
que falta, como os demais, em nome do' Presidente da Repu- 
blica, fez mihlica- em Bniêtim do Exercito o aviso de Í8 de 
junho de 1<H2, dizendo serem appiicadas aos militares as 
vantagens nesta lei. Logo, aos militares, na reforma, á se- 
melhança dos civis na aposentadoria, .*erd contado o tempo 
integral dos serviços prestados em cargos íoefles p^ovin- 
ciaes ou estnduaes. geraes e federaes, indi'Hvctnmente. 

Como vemos, sP avisos ou inlerpretacões de leis á que 
mandam cornar n tempo de serviço em ca'go' civil, exerci- 
do antes da praça, antes do serviço militar. 

■Não ha uma lei tratando exp"essament.e do caso. 
Quando uma lei se reere á contagem de tempo ao funccio- 
nario puhbctf. mesmo as de mais actualidade, como seja a 
dc n. 3.(i8P de 8 de jancro de 1916, parece deixar, prnpo- 
sitalmente. esouecidr. a hypothese do militar condor o tem- 
po do car;m sivi! que cxcoera antes da praç». Este eso-ie- 
cimento é perfeMamenfe justificado, pois que sd o. offíc al 
ó que faz nrnfjssfio militar e este é incorporado ao Exe-rito 
e á Armada, por intermédio das escolas respectivas on 'o os 
jovens in^essam aos 16 annos de idade, em que nenhum 
cidadão pdrir exercer carsro publico. Não foi. norianto. o e- 
visfa a hypothese dos commissarins da Arma ia e do E-er- 
cito, nem dos médicos e mesmo alguns officiacs combaten- 
tes das dum- corporaefies que hajam prestado se-vicos fe- 
deraes ou estnduaes. antes ou depois da primeira praça Es- 
tes serviços, como d claro, não deixam de ser apurados co- 
mo tempo ul 1 para a reforma ou aposentadoria 

Do exposto, verifica-se que, falha, como 6. a Iegi='aeão 
nesle non'o, ma;s ao Congresso do que ao Exe-nt vo. cabe 
dar solução rt.a| e posiu-a a todos os casos e hypotheses aos 
quaes «e impde uma medida 'ecislaf-o. 

Eis quanto prtde dizer a Comm - ^ te Marinha e Cuer- 
ra para corresoordei condignamente a hnnu da audiência 
pedida pela Cominissão de Ju^aça e^LegisIacão so- 
S>re o delicado assumpto. 

,An«Sa,a ^i13 r?.0®3 .d8 Comm'«são. em 22 de dezr diro de 192?. — A. tndfo do Brasil, Presidente, — Lev o Sodré 
v- Benjamin Barroso, relator, — Carlos Co n'canti. — José 
ptgueira Uene*vs. — A* Conimisaão de Finanças, 

N. 414 — 1922 

A Commi-são de Marinha e Guerra, á qual foi distribuído 
tara emitlir parecer, o pr ojecto da Camara dos Depilados nu- 
mero 360, do corrente anno, autorizando o Pode ■ Exeontivo a 
promover do posto de 2° tenente dn Policia Milita ia ■ apitai 
Federal, reformando—o 'ogo em seguida, todo o saraento que 
fòr fendo <» fio^e invalido f*m spv^íço, anreriando d^vidam^^íe 
os justos motivos une amparam o projecto, nenhuma obl- 
ação leria a anreocufar «sj não fôra. na redacção, o eami mi- 
mento em que r cãra. no caso concreto, occorp'do rom o 3° -ar- 
gento Alfredo Pereira de Almeida, o nome deste infeliz -rervi- 
dor. Estã »l'e consighnn.» inteiramente no primitivo nro e- 
cto da Camara, n. 519 A, de 1921. 

■ A illn«trs Com missão de Finanças da Camara, de-miosa 
dc fazer obra® de wuidnde, generalizou por tal fdrma ■ pr- •- 
pn^i-ãn. tornando as nrnvidencias nella contida', evi.m- vas 
aos demais «ar-mntos da mesma milícia em condições menticas 
ás do sargento Pereira dc Almeida, one lhe omilliu o n me no 
substitutivo que apresentou. E como isso possa trazer emba- 
raços futuros ao dito snrvcnto que deu oricem ao P"-)ecto 
peta lastimável occurrencia de que foi victima. resultando sua 
invaluiez nafa o snrvi-o activo, nensa a Commissão de \lar;- 
uha e Guerra, em commum accõrdo do idõas com a Cama-a 
tornar mau exoli-íto o pensamento daquella Ca>-n com o se- 
guinte substitutivo: 

AH. i." t'';ra b P^dor Executivo autorizado a promover 
fto poato de 2" (enePle na Policia Militar da Ceuital Fedenl, 
roformand'--o logo em «oguidn. o 3* sargento Alfredo pp e;ra 
de Almeida, inoMUre^o p0r ferimentos recebidos em objecto 
ao serviço .profKsiofTt* 

Ari. 2° var-nsens do aH. l.0 «ão extensivas a todos 
os sargenios da mesma milioin com o? ipises tenham cceerrido 
ou venham ocrurrer e rcumstanoias idênticas que os inulili- 
aera para o serviço activo. 

AH 3* Ro\'ognm-pp as disposieões em çontrarin. 
Sala das sp«sõps ds Commissfio, em 21 de dezembro de 

4922. — A. índio do Brasil, Presidente — fíeninmin Barroso, 
Relator. — Carlos Cavalcanti. — Lauro Sodré* — José d* 
Siqueira Meneses. 

A' Gommissfto do Finanças, 

e 

N. 415 — 1928 

A proposição da Camara dos Deputados, n, 79 de 4820 
submettida no coii^nle anno, novamente, ao estudo da Com- 
nussão dc nnanças, acompanhada das informações pedidj» 
be;'.' íxeubo > ao Pouer Executivo, concede ao marinhei-o :n- 
va.ido s asyladc Manoel Gonçalves de Souza a perceneão dos 
veneunenlcs pela tabella em vigor dos músicos dc primeira 
classe quando asylados. 

Po.- essas informações conhece agora a Commissã» quo 
esse n'ar.nheiio loi alistado em 1881 no então "Corpo Ma- 
rinheiros ímpenaes". no qual serviu como musico da resoe- 
otava banda até 18^8, annu em que foi excluído do -e mo 
Jjoroo. com oaixa do serviço por incapacidade phvsiea, com 
dedaraçao de não poder angariar os meios de vidu. por fei* 
ja solfiendo dos olhos, cegado de lodo quando tomava parl.é 
com a sua canoa em uma tocata nn theatrn "São Pedro de 
Alcantara onde então se festejava a abolição da escavatura; 

Que a vista desta sua invalidez, foi elle incluído oo "Asvlo 
de inválidos ua Patria" percebendo o soldo meusai de 14S, 
que á época cabm aos músicos do sua coçpor&cã ) e roais o 
valor da ração diana, e que, nas condições desse asviado isto 
e, de marinheiro musico não existe outro no asvio 

A proposição nos termos em que está reagida cncoda 
a esse unalido. tao duramente infelicilado, a Jilferenca enire 
o so.do de en.ao, que percebiam os marinheiros rti scos a-v- 
laoo-, e q soldo actual do marinheiro musico de primeira 

«l^tu^aoi.roes"ia.?."''açft0 'm,a vez «Me os vencimentos dos as>lados são constituídos sõmente pelo soldo integrai que ti- 
nham na actividade e n valor cia ração diaria. 

A fibrila dos vencimentos actuaes, consignando para os 
músicos dc 1' classe o soldo mensal de 114$, o beneficio que 
vira auferir 0 asv.rdo em questão será de 100$ niens.-vs. 

Nesfas condições e attendendo á circumstancia especial 
que obrigou a exclusão desse marinheiro do se viço activo 
e de erminnu o seu asylaniento, é a Gnmmissão de Finanças 
de pai crer que a proposição seja nnprovada. 
r-».- , c'!?s ^nmmissões. 22 de dezembro de 19,22. A,Jredo Elhs. Presidente. — Felippe Schmidt. — Lauro Mnl.lér — 
Bernardo Montero. tosé Eusébio. — Justo Chermont. — 
Sampa.o Corrêa. — João Lyru. — Vespucio dc Abreu. 

PROPOSIÇÃO PA CAMARA POS PEPUTAPOS N. 79, DE 1920, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Naconal decreta: 
Artigo único. Ao marinheiro invalido Monont Goncalvas 

de Souza fica concedida a percepção dos vencimeiu." d/s 
músicos de primeira classe, nela tabella em vigor; revogadOh 
as disposições en contrario. oau»» 

Camara dos Deputados, 30 de agosto de 1920. —- Ju io 
Bueno Brandão Presidente. — A. V. de Andrade Bezerra, l* 
Secretario. — Octaciiio de Albu^uevgwe, 2° Secretario 

A imprimir. 

N, 416 — 1922 

Tomando conhecimento da mensagem do Governo, de 5 
de setembro ultmio, a Camara votou a proposição n. 146, 
ncM« ann". au orizando á abertura dn credito especial riè 
596*129. para pagamento, no periodo de 2 de agosto a 31 de 
derembre de exercício vigente, da pensão a que tem direito 
o guarda civil Antonio José Fernandes Filho, nos termos 
da lei. 

A Gnmmissão de Finanças, examinando a referida pro- 
posição e documentos que a acompanham, opina pela conces- 
são do credjto. 

Sala das Corumissões, 22 de dezembro de 1922. — Af- 
fredo Ellis,. Prea;dpnle, — José Eusébio. Relator. — Lauro 
MiiUer. — Bemardo Monteiro. — João Lgra. — Justo Cher- 
mont. — Vcípucio de Abreu. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA 008 PEPUTAPOS, N. 145, DK 1922. A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
AHiao único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Justiça e Negocios Interiores, o credito es- 
pecial de ã96$1 9 para pagamento, no periodo de 2 de agosto 
a 31 de dezembro de 1922, da pensão a que tem direito o 
guarda civil de 2* classe Antonio José Fernandes Filho, em 
virtude do disro«to nos arts. 1" da lei n. 3.605, de 11 de 
dezembro de 1918, e 111 do regulamento approvado pelo de- 
crcUi n. 13.878, de 14 de novembro de 1919; revogadas as 
disposições em contrar*). 

Camara do« Deputados, 28 de novembro de 1922. — Ar- 
nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. — José Augusto Be- 
serra de Medev os, 1° SeoreUrp). — Çosta Heyo, 8* «w gUfíOt. 
*■* A imprimir. 

# 



JaneasaKananiat 
<30\(i1ESSO NACIONAL Dezembro de 1922 

N. 417 — 1922 

Em upensagem de 16 de setembro ultimo, o Sr. Presi- 
dente da ftepub'im. solicitnu abertura de ura c.ódUo de 
So^omiidoo suppteraWar & verba 36 do art. 2o da lei numero 
4.555, de 10 de agosto deste anno. 

A mensagem do Governo esíá acompanhada de uma ex- 
posição do Ministro da Jrstiça e Negócios Interiores, e do 
uma demonstração organizada pela directoria de Contabili- 
dade do mesmo ministério. 

A verba 36 destina-se a despezas com substituiciSss, mo- 
tivadas por licença, ou decorrentes do desempenho de com- 
missões, ou de designeções. ou actos do Ministro, ouando não 
ha;a credito proprio nas i-ospectivas serbas. boi ella do- 
taaa para o corrente exercício com a importância de réis 
100 

"Va oroposição da Camara, em es^do nn "'ensdo. a do- 
tação ifara exercício vindouro é de lõO:OOOÇOOO, do accôrdo 
com a proposta do Governo. V("--e. assim, gue nn co.reute 
exercício os dispêndios por conta da referida verba serão 
superiores em 30:000$, á importância calculada para o fu- 
turo exercício. 

Não ba ouvida que a remuneração do certas substitui- 
ções é inevitável mas na maioria dos casos tal não soese^. 
Não se Justifira. por exemnlo. cerfa« promoçõe= interna» cm 
virtude de licenças cu outros impedimentos têmpora io» de 
empregados que tenham fuucções idênticas, como officiaes 
ou cscriptorarios. otc. 

Ao Poder Executivo compete providenciai pa^a evitar 
essa oratica injustif cavel e onerosa aos cofres públicos. 

Como nueT- oue se;a a Cmnfnt««So de F oanças, rnc.inhs- 
cendo que no credito solicitado eetSo incluídas nuant as des- 
tinadas ao pagamento de substituições de ma»liados, mem- 
bros do ministério pobJieo e outros funceionevios, cujos ear- 
gos não oodem 'Permanecer vagos, sem orejuizo do serviço, 
é de parece- que se'a anprovada a prooosiçãn de Gamara nu- 
mero '49. que autoriza o Governo s abro' o refe- dn credito. 

Sala das Commi?eões, 22 de dezembro de 15 22 — Al- 
fredo Elhf,. Pre«;ren'p. — José F orphio. Relator — Louro 
MuVer. — Re^nardo Mn^foiro. — João Lyra. — Justo Cher- 
mont. — Vespucio de Abreu, 

PR0P0&IOÃ0 DA CAMARA DOS DKPrTADOS N. 149, Dg 1922, A QUE SK 
RErEKE 0 PARECER SUPRA 

O Congresso Nacioral reso've; 
A-t. 12 S' autorizado o Pres:dente da Remildica a ahrir 

pelo Mliosterlo da Justiça e Neacvis Interiores o cmbto 
de 80:0903>. sm plementar á vertfa 36°, do art. 2°, da lei nu- 
mero 4.555. de 10 de agosto de 15r22. 

Ari. 2.° E* igual poente autorbado o Pres;dentc da Ropu- 
blica a abrir. polo Min:sterio do interior, o cr'-t:te est»e-oal 
de 3:108$, oara pagarnsnto de diffe-ençn de gral'fcação ad- 
dicional a que tem direito o taehygrapho de 2' classe da 
Secreieria da Camara dos Depu^-.dos, Jo é Mar:ano Carne ro 
Lea!, as-im distribuído: 10 % sobre 8:100$; em 1921. 10 % 
«obre 10:800$, e era 1922, 10 % sobre 11 :fW0$00O. 

Art. 8.* RevogaD7-ae as disposições em oont/a-io. 
Camara dos Depulrdos. 28 de novembro de 1923. — 

Arnolfo RooriQues de Aiert-do, Presidonie. — José Augusto 
Bei^rra de Morteiros, 1° Secretario. — Costa Reoo. 2* Seoie- 
tario. — A imprimir. 

(N. 418 — 1922 

A proposição da Camara n. 151, deste anno. declara ap- 
tirovado o contracto celebrado entre o Miuistoro da Jusijça 
e Nvgoc.ios Interiores « Francisco Lopes de Aseis Silva & 
Comp.. oara a oonstruqção do esqueleto em cimen'o armado, 
alvenarias, coberturas, pisos, forros, cupula. clarabóia, es- 
cadas. efe., nara o novo edifício do Camara dos Deuutados. 

A Cemmissão de Finanças, examípando o assumpto, opi- 
uoltt BDorovai-ão da referida -proposição, que foi justi- 

íicada naquella Casa do Congi^sso com o parecer abaixo 
transem oto: 

«Em officio sob n. 2.193. de 31 de outubro provi mo findo, 
commmiicou o Presidente do Tr:bunal de Contas á Camara dos 
Dwfadog haver agueCe Tribunol registrado soh protesto, 
o -ontj-acto celebrado nos termos do edital publicado no Diário 
OfficiaL datado de 25 de abril, nara o construccão do osoue- 
Ie'o em cimento armado, do edifício meedado construir oara 
eéde de suas sessões, por esta Casa do Congresso Nacional. 

Não prevalecem, a nceso vér, as razões em que se basõa o 
protesto. 

O contracto em oueafâo tem seu legitimo assento no de- 
creto legislativo n. 4.381 A. de 6 do dezembro de 1921 «, 
«inda, no decreto do Poder Executivo n. 15 519, de 13 de ju- 
Ibo de 192£, que, para execução daquelle, abriu o credito au- 

torizado da quantia de seis mil contos, votada pa-a taes obras. 
São, assim, evidenies os fundamentos legaes em que as- 

senta o contracto, resulUnte de c -ncutreiuia uob.ica, reali- 
za "a sob todas as cautelas e formalidades do praxe. 

O d .-ector Rt sado, do Tribunal de Contas, assim o reco- 
nheceu no seguinte paiecer: 

"Parece-me que péde ser ordenado o registro íd 
contracto, ora em exame, porque entendo que as duvi- 
das suscitadas tão servem para er" orar ar o mesmo- 
registro, desde que ha o cred to de seis mil contos, 
abcr.o pe o decreto do Poder E.ecutivo n. 15 5°9. de 
13 do corierdc, em virtude de aut rriracão contida no 
decreto do Poder Legislatho n. 4 318 A. de 6 de de- 
zembro de 1921, que constitua o pre eP-i lagal para $ 
celebração do contracto de que se trata." 

Não se conformou com este parecer o Tribunal e re- 
cusava o registro, fazendo-o, porím. afioa1 sob p otsto, em 
cn>seçuoncia de o'e3Dacho do Prendeu e da Hepublica, exa- 
rado em exposição do Ministro do Intcior. 

Para assim proceder o Iribunal hr.se?-sp ro seguin^: 
al porque a PU'om?cão foi ra la ao Presidente cia Reou- 

blica c nno houve oecrelo do Poder Exeeul' o autor zando a 
laviatura «o con'ra^to; b) porque do termo de contacto não 
consta a autorização legislativa que serviu de assento legai 
ao n 'amo 

Quanto ao primeiro fundamento, não e rrncebivel ou o 
se exi.,a t exoediçfo de um deer.-to do Poder Executivo auto- 
rizando simplasmente a lavratuia de um contracto resultante 
de conrurrencia publica, aborta aliás em consequência de de- 
creto desse noesmo Poder Executivo, que para tal fim abrira 
0 ne'"'- *e";o ccprPn 

Ouanto ao segundo item. é claro que — como aPega.o Mi- 
nistern: do Interior — desde que fazam narte ntegranle do 
contracto aa c'ausu'as do edital de concurpencia. ao mesmo 
incorporadas Cgri 30 do contracto) e desde cw na clausula 
29 -esse edital e3'á menciona o o decreto lcgis!pf,n-o numero 
4 381 A ns8ep*o na co -currenc a p do conl arto é claro ou© 
nco se deu a fada allevada, 6, rnuito ao contrario, tal forma- 
lidade ae achg preenchida. 

Sela das Commissões. 22 de dezembro de 192?. — Alfredo 
ElJi". p -psicinrip José Fusebio, Relator — f.uvrn Miiller. 
— Bernardo Monteiro. — João Lyra. — Justo Chermont, —* 
Vespucio de Abi eu. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 154, UE 1922, A QUÉ 
SE REI-EUE O PARECER 8UPHA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art 1.° Fica approvado o cont-acto celebrado entre O' 

Ministério da Justiça o Ne^o-ios Interiores e Franoisco Looes 
de Assis Siiva A. Comn., para a consfruocão do rsque eto. em 
c:morito armado, alvenaria, fOi.ertvras pi-íos, forros, cupula, 
ci<«nbo:a. cscadóS, ele., para o novo edifício da Camara dos 
Deputados. 

Art. 2." Revogam-so as dispos:çôe3 em contrario, 
Camara dos Deputados, 28 de novembro re 1922. — 

Arnolfo nodrigret de A-rvedo, Presidente — José Augusto 
Bezerra de Xedvros, 1» Secretario. — Cosia Rego, a® Secreta- 
rio. — A imprimir. 

«. 419 - 1C23 

O cr. Prnsiden^ da Republica não sanceionou a resolu- 
ção do Concresso Nacional que concedia favores á empresa 
ou comnanhia constructora da Estrada de Ferio Sorte do 
Vulto Grosso, destinada a lignr uma d»s eotações da Estrada 
de Ferro Noroeste do Brswil á cidade do Ciyabá. 

Em justificativa do véto com que condemneu a resolu- 
ção do Congresso, alloga o Sr. Presidente da Republica* 

Qtte os concessionários da referida via-ferrea já cata- 
vam em goso dos seguintes favores, concedidos todos polo- 
Govemo do Estado de Matto Ornesn, ex-vi do disposto na 'e' 
n. «2o, Je 15 jle novembro do 1920, daquefe Estado: 

1° privilegio d"ran'e 90 annoa e garantia de zona do 40 
kilometros para cada lado do eixo da lintia; 

2°. concessão de 160.000 kilometros quadrados de tsrraçi 
devolutas na região percorrida neia estrada; 

3", direito de desaprooriaç&o; 
4». direito de ter uolicia própria: 
5". direito fi elevação das tarifas, quando o* lucros forèirt 

Inferiores a 3 ?S>; 
d-, sub^riprão. por parle do Governo de Matto Oreeso. 

de tb mH aoçdes ordinárias da companhia a sor organizada,) 
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l) Que a taes favores Juntou o Congresso Nacional maia 
(te seguintes: 

t", inteira solidariedade do Governo Federal com o de 
Matto Grosso, no que respeita á concessão; 

2°, duuo garantias de juros sobie o capital orçamentário 
não excedente de 100:000$, por kilometro: a primeira de 
B %, em pagamento semestral, depois de tomadas as contas 
«lo trafego; a segunda, também de 5 %, sob a forma de juros 
das apólices que > Governo deverá receber da companhia, 
as quaes deverão ficar depoxiluuas no The touro como pro- 
priedade da einpreza, que as receberá novamente no fim de 
37 ânuos. 

3', a renda bruta mínima de 3:000$ por anno e por kilo- 
metro para despe/as de conservação e IraCego da estrada, 

4", isenção de direitos aduaneiros á couipunDi*; 
5°, estudos o orçamentos da estrada feitos pela compa- 

nhia tendo o Governo apenas o direito de fisrtu./.al-os; 
0", não reversão da estrada á propriedade nacional. 
ei Que, em lace doe favores acima mencionados, conce- 

didos pelos daus .Governos, não ha como concordar cora • 
resolução do Congresso Nacional, porque: 

A—Do ponto de vista financeiro: 
«A constrncçâo de 50 kilometros por antvy acarretará 

para o Thesouro a obrigação de pagar 4.000:00' S'pelas 4.006 
apólices que a coinpannia vier depositar; mais os juros de 
5 % dessas apólices, ou iOOiOdo^ÓOO; mais os de 5 % do 
c?|i tal orçamentário, ou 250:000$0O0; mais a taxa de amor- 
tização em 3) annos, ou 5O;(Xi0!j!«xiu: roais iõ,t;oOO$, a ratão 
de 3;0'N)$ por kilometro como garant a de renda par» custe o. 
Deste total de 4.630:000$, parte, no vnlor 4.000:0 *", 
©onstPue uma annuidade f.xa; a outra parte, n.) valor de reis 
«150:0008, representa rã a garantiu do jure e cu-lcio cua 
somiuE cresce de 650:000$. no segundo anuo. até «'tingir, 
no decimo quinto, á de 9.i5Õ;0o0$, que ficará cvnstante desse 
anno em diante, até o trigésimo sétimo, com: responsabil'- 
tiade maxiina. 

Du "ante a constnicção. n rcceita da e<! rada não será 
certamente apreciável. Pode mes assim admiti ir. sem pessi- 
liiismo. que, no fim de 15 amos. a esiradn terá custado ao 
Tbesonrn Nacional 60.000:000$, pagos em d nheiro p.ara au- 
xiliar a constrncçâo. mais o juro de 5 % sobr.- o preço kilo- 
metriro de 100;0"0$. mai-^ 3:000$ por kilometro e por anno 
para as «iespezais de custeio.» 

fí—Õo ponto ne vi«ta lertmieo e adminis rativo; 
<ltesente-se o projecto ainda do um incor.ve.uenlc. quai 

o de ficarem os estudos e orçamentos a cargo da e.nprwa, 
apenus com a fiscalizaçâ'. df Governo* 

quando, segundo dizem ainda as razões do véto, 
«Longa experiência tem demonstrado a necessidade .de se- 

rem taes estudos feitos pelos engenheiros offic aes, que nenhum 
interesse toem em sacrificar as condições lechnicas do Ga- 
tado 'á vamagem económica de não exceder o custo kilometri- 
co do máximo garanliuo pelo governo* 

C — Do ponto de vista politico: 
«A concessão impoi ta na transferencia, em plena pro- 

priedade, a uu.a emperza cuias acçê -s poedrão cahir odas em 
mãos de estrangeiros, de uma região de 100.000 kiioUiOtros 
quadrados ao Estado de Matto Grosso* 

Expostas acima Iodas as razõe-' apresentada? peto Sr. 
Prés dente da Republica e que o levaram a mão saneeionar a 
resolução dr Congresso Nacional, cabe informar ao Sena ki, 
com r. fe encla aos três itens a, b e o de que ♦.ralámos nas 
linhas anterior.«; 

a) que nenhum inconveniente existe na concessão de fa- 
vores foderaes a empresa? privadas de *iaç§o .'errei, pelo 
facto d( estarem taes ompreza? etn gOíO de favores outros, 
concedido? por qualquer governo estadual. Ao contrario, o 
cor -urso sin.uManeo dos poderes federaes c cstadunes em bem 
do desenvolviqiento d'" serviço de Iraroporte? em o no-- ■ vasto 
território, só poderá trazer vantagens ao piiz. ponque; 1) re- 
duz. conu no caso presente, as responsabilidades dc um e de 
ou.fo governos, distribuindo entre ambos o possível ónus do 
«erviçc publico a instituir; 2) approxíma por i--o n esmo, 
a época de realização do serviço alludido. perouUindo, em 
oonsequenoia, mais rápido desenvolvimento de cxlc as arcas 
do interior do pa:z, cujas virtualidade? económicas não são 
«JnJa proveiladaa por falta de transportes. 

Aocresco. no caso em questão que «s favores cslsduaos 
enencionadoa nas razões do véto, adoiitlido? todos pelo Gover- 
no de Matto Grosso por força do disposto na lei n. de 
dô do novembio de 1920, dwiucllo Kstwln. ou são cominuns. 
habituacs. em todos os contractos, federaes ou não, le oon- 
eossâo d< estradas do forro ou foram annullados por varias 
disposições d., resolução impugnada, sagundo se passa «tu se- 
C«»da a demonstrar: 

1* ninguém pensa na possibilidade de levar por diante 
qualquer concessão de estradas de ferro em nosso pdiz, s*s:a 
um privilegio por determinado prazo ao longo de uma zona 
garantida. E' certa a impossibilidade de obtenção de espitaes 
pira emprehenilimentoa dc tão grande vulto, se os conces- 
sionário? não puderem provar que as receitas da via ferrea 
a construir estão- abrigadas por disposição contractual com 
fundamento em lei, do qualquer eventual concurreucia por 
parte de empreza congenere, que porventura possa desvier 
os objectos a transportar, antes de estarem ao menos amorti- 
zados aquelles capitaes. 

Assim, o favor coneeifdo á estrada pelo Governo de Mat- j 
to Grosso, relativo ao privilegio e a garantia de zona, não l 
pôde justificar o véto opposto á resolução do Congresso Na-f 
cional, até porque, se seme'hante favor não tivesse sido feito i 
pelo poder estadual teria de ser praticado pela União, desde 
que esta desejasse de facto a construcçãe da nova via ferrea, 
por ter enxergado em a sua realização vantagens varias, de 
ordem económica de ordem administrativa ou pertinentes 
á boa e efficieuto defesa militar do solo pátrio. 

Não ha exemplo, no Brasil, de estrada de ferre jue naja 
vingado, sem o privilegio e a garantia de zona. 

2* a concessão de iOO.dPO kilometros quadrados de ter- 
ras devolutos na região percorrida nda estrada ficou, pela | 
resolução vetada, subordinada ás condições restrictiva? im- 
postas no § 4o do art. 2o daquelia resolução, em virtude da 
qual o? nossiveis beoeficios a colher, peto concessionário, da 
va ia ar a de terreno que lhe foi eonced da. só poderão ser 
poi cite gozados depois de apotiçados, tanto quanta preciso, 
na substituição das garantias dadas pelo Governo Federal, 
■afiro de facilitar ou pe^mitfir a constivcção de uma via-íer- 
rea, codra a qual nenhuma invpngnacão foi feit» pelo Sr. 
Presidente da Republica, seja no oo"cerr.erite á soa futura ef- 
ficieucia, como poderoso factor de doseuvolvimento economico 
de rica região do H-asil, seia no tocante ás van'agen? admi- 
nislcativas e politicas, consequentes á construcção proje- 
ctada. 

O e:' ido § 4", do art. 2° da resolução condemnada está 
assim redigido: v 

«Emquanto não estiver amortizado, na conformidade desto 
artigo, o capila' empreeado na estrada e fixado consoante o 
aT't. 4°. a estrada não poderá dispor de qusesqucr importân- 
cias que venha a arrecadar pela venda ou pelo arrendamento 
das lerdas a eMa cedidas pelo Estado de Matto Grosso, ô es- 
trrula cumpri' ilo recolher taes in:pi>r'ancias a um ^stabeleci- 
nrenfo dc credito, aoceito pelo Governo, ou, si asle a-\sim o' 
entender, ao Thesouro Nac onal mediante paean->6'"to do iuro 
que na oecasião for convencionado. Eslas importâncias, assirrv 
como as rendas que p oduzirem. serão destinadas a subnrituir 
ou a cvm detar a garantia dada pelo Governo, á qua' se refere 
o preíenlc artigo, sem interrupção do prazo estabelecido no 
parngrapho anterior.» 

Vê-se pois. que a resolução do Congresso Nacional faz 
transferir á União, em garantia dos favores por esla concedi- 
dos, todo e qualquer lucro proveniente da exp'oraç5ii das lec- 
ra? doadas á estrada p que a ella já tinham s(do cedidas peio 
Governo do Estado de Matto Grosso. 

S." O direito dn desapropriação, da mesma fórma jue o; 
privilegio e a garantia de zona, é um favor indispensável a 
construcção das nossas vias-ferreas e, portanto não se o pôde 
«eertemnar. Si não tivesse sido concedido pelo poder publico 
estadual leria sido forçoso admittil-o entre os favores a sarem1 

dados peia União. 
4A-5." O direito, reconhecido á esteada polo Governo dfij 

.Matto Grosso, de ter o concessionário policia própria em a suai 
via-íei-rea. a de outro lado, o de elevar as tarifas, quando oi»! 
lucros, forem inferiores a R %, estão um e outro aunulladoe 
pel-i disposto ao'art. 8o da resolução vetada, que assim es- 
tabelece : 

«O eontracto de concessão dos favores antoriesdos nesta 
lei sô poderá ser assignado, após aequiesconcia expressa do 
Governo do Estado de Matto Grosso, que ao Govorno Federal 
deverá ceder: 

a o direito de fiscalizar exclusivamente os serviços de 
constnicffiu c do trafego da estrada; 

6) o direito exclusivo de altear as condições lechnicas 
do tragado bem como o projecto e o orçamento de todas as 
obras e material de trafego da estrada. 

c) o direito exclusivo de apprevar as tarifas ds trans- 
porte de niercadonas e de passageiros, as quaes serào revis- 
ta? do tres em tree annos.» j 

Vè-se. pois, em face do disposto no artigo Iranscripto,, 
Sie os termos deste annullam os dou# impugnados favoresr 

itidos pelo concessionário do Governo de Matto flnsso. 
f " Segundo se deprebende do que foi pslo Br. Presi-i 

dente da Republica declarado nas razões do «véto». a sud-i 
•orvpçko, por perle do Governo d» Matto Groaao, de urr.e parto-, 
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das acções da oompaahia a organizar, oonstitue tão alto favor, 
que irrpedp a cn-ressSo de novos favores poio poder federal. 

Não pensa assim o Relator do presente parecer, para 
quem, ao con iario, a participação financeira do fdeeouro a-s- 
tadual em «mprehendimento de tal genero e magj Luoe auioa 
mais justifica a concessão de auxílios por parte oa União. A 
esta, encarada a questão do ponto de vista de satisfação do 
interess- nubiico a ai ender com a c.onslruccãn de nova via- 
ferrea deve ser em absoluto indifferente a qualidade dos accio- 
nistas da ernpreza a constiutir para explorar a concessão da 
estrada. 

Cumpre, perém, informar que o autor do projecto de lei 
vetado neio Sr. P-esidente da Republica, antes de redigil-o 
definitivamente, entendeu se com o illusfre governador de 
Matto nisso, então representante do mesmo Fslado no Sa 
nado Federal, a quem lembrou, com o que S. Ex. concordou. 
só fo-sc dsdo c consentimento de que trata o art. 8U. acima 
transcripto, — acquiescencia imprescindivel á asignatnra do 
Contracto federal, — se o concessionário abrisse mão, de modo 
expresso, além de outros favores ou vantagens concedidos 
peto Esiado. da obrigação, jd então aspumula pelo Governo de 
Mat.te Grosso, de subscrever qualquer fracção do capital da 
estrada a construir. 

Assim, de um lado, nenhum mal poderá decorrer para 
União, do facto de ser o Estado de Matto Grosso um dos 
accionistas da ompreza, e, de outro, se algum inconveomoro 
puoesse ser apontado como consequente á participação finan- 
ceira do Thesouro Estadual no emprehendimenlo em visJi? 
nada impede a annullação do favor aliudido. annullacâo que. 
em verdade, está nos intuitos do actual governo do Estado da 
Matto Grosso. 

h) Que os favores autorizados na resolução vetada, rela- 
tivos po ormtvacto federal, ou não estão mencionados" com 
exactidão nas razões* do veto, ou não leem a impoiTancia ano 
lhes foi attrihuida pelo Sr. Presidente da Republica no aliu- 
dido documento. 

Na ve-dade, os erros e exageros contidos nas razões do 
veto oppostn ás resoluções do Congresso Nacional são eviden- 
tes, segundo se passa a demonstrar: 

1." A inteira solidariedade do Governo Federal com o de 
Matto Gkmso, no oue respeita a concessão, não é um mal 
crue missá servir de base séria ã condemnação do projecto de 
lei elaborado sobre a matéria. Não chega rriesmo a ser mn 
mal. porquanto nenbimi inconveniente pooerã advir pára a 
União da censurada solidariedade, desta com o Governo de 
Matto Grosso em matéria de transporte ferrmdano. 

2° Não são verdadeiras as allegações contidas no item 2 
da leira b. apresentadas neto Sr. Presidente da Republica, em 
fundamento do veto, porone: 

di O capita! garantido não é o orçamentário como fo! 
dito .nas razões do ve'o. mas aqueRe que fôr <ípffeetivn.mrnte 
applicado na construcção e no a|iparelharnen,o do trafeso, na 
oocasião em que a estrada for officialmente enfesme ao uso 
publico, limitado esse capital ao máximo de IROiOW* por 
kilometro de Hnha ferrea». segundo está esoripfo. textual e 
insophismave'mente no n. 1 do art. 2°, da resolução condem, 
nada. A d^rinsiçgn referente ao capital orçamentário, respoi 
ta só ao deposito das apólices', apenas. 

b) A garantia de juros marima que o Governo da União 
poderá conceder. — e não a garantia effecliva, corno errada 
mente fazem suppnr as razões do veto, — não é composto de 
duas psrceMas de 5 % cada uma. ambas fixas, inalteráveis se- 
gundo 'e declara nas mesmas razões, mas ne duas relaçõea 
percentuaec d iferentes: uma de 5 %, no wm.rim», reduz,vel, a 
juizo do Governo, relativa á garantia da reqda briitavc«paz de 
cobrir as despezas do capital (art 2", § 1°, n. 1 da resolução;; 
outra de 4 %. referente aos juros das apólices dcposUadas' nos 
termos do art. 5°, pois que o deposito permittido corresponde 
apenas a 80 % do capital, o que reduz de 5 a 4 % os juros, a 
pagar pela Uniai^ do capital total a empregar na nova via 
ferroa por conta cteída ultima porcentagem. Assim, poderá o 
Governo Federal urarantir no marimo o junt de 9 % do captai 
que vier a ser effeelivãmente applicado e nunca o juro immu 
lavei de 10 resultante de somma das duas parcellas consi 
derada® necessárias do veto. 

Accresoe, — e esta oircijmstanc'a não á por certo de des- 
prezar. — que a resolução apenas limita, não obriga, o ma.rí 
mo do® juros a garantir no contracto definitivo, dando ao Go 
verno Federal ampla liberdade para se servir, se assim julear 
conveniente e de aocõrdo com as condições do mercado mo- 
neto io d" 5" a 4, a 3, a. 2, a t, ou mesmo a zero, quota dos 
juro pertonconles á garantia da venda bruta, mencionada no 
citado n. I do § 1* do art. 2° da resolução véiada. 

V) Consta das allegações contrarias d resolução, nnre- 
seniada.® pelo Sr. Presidente da Republica, que as apólices 
ç depositar pelo concessionário nos termos do art. 5°, *ficarão 

depositadas no 1 hesouvo como propriedade da empveza oue 
as oe ■eberd novamente no fim fie 37 annos. 

Não é exacta esta affirmaçâo. 
As apólices que forem depositadas, ex-vi do disposto no 

art. õ« da resoli»fâo. jamais poderão ser entregues á esteada 
ou aos seus eonce®sioi<arios, em vista do que expressa p cla- 
ramente estabelece o § 3° do art. 5° da mesma resolução as- 
sim redigido: 

«O Governo resgatará inutilizando semestralmente, anóa 
a inauguração ofUc al de cada trecho, tan ns titulo? da d vi- 
da politica devo-;fados peta esfada no Thesouro Nacional, 
quantos oonespfTbdam á quota de amortização mencionada nó 
n. 2 do § f" do a*". 2".» 

As®im, os títulos da divida publica serão inutilizados se. 
vnestrolmentp oepo 'enchimento da quota de amortização do 
capital effecfi"aroente applicado na estrada, quota oue ®e'-á 
deduzida, no todo ou em parte, an menos, íta propr:a -enda 
bruta da nova vía-ferrea. ou em falta desta, da garantia as- 
segurada no § l" do art. 2° ida resolução. 

Em nenhuma byporhese, portanto, serro as apoltcn® no- 
vamente entregues ao concessionário ao fim de 37 annos dó 
pra/o. 

Oeste ^rro mauifesfo, resultaram maiores erros no ra].- 
culn da® r(*pon«abiTdades da União feito pelo Sr. P"e®idente 
da Republ -a, setnmdo ficará opoo-tunenreute e"i 'encirdo. 

3 — Entre os favores autorizado® pela resolução, conta- 
se o da isenção de direito® aduaneir ? pa'a o materml ce 
bam de ser importado nara a cop®trupção da est-ada, mas 
tão sãmente para a construerão e nunca para o trafego, du- 
rante a vifirpncJa da 

No emtanto. n ^r Pre-idente da Reuuhlica menemna este 
favor — a ;®enç3o de direi-»®. — s^rn a'ludir á restrioção im- 
posta no art. 7°, cuja "edaecão é a s'i)ir:n*p: 

«A* estrada será concedida isenção dos direitos de impor- 
tação para o mat".up precisi ao u*>metro es.aheUciiae,..!. e 
de qne não ba;a imi a ■ de :'abricer5c nac'n|1r,.» 

A limitação do favor do perindo de primeiro esta- 
belecimento representa .uma conauista sobre a fórnia ado- 
p'«da em an|pri0"e® concessõ.,, "aoerac ou" em " ■ o 
distinguiam os dnus períodos, de construcção e de trafego, 
isentando do pagtmento de direiícs a!fandegsr:os todo o ma- 
terial importado durarFe a vigência da concessão 

Além de reduzir o rums do 'Tesouro, a limitação permitle 
melhor fiscaHzar a annlicação de favor serviço difficil. senão 
imoossivel, de «p" feito com cfficiencia. durante a pbase do 
trafego das estradas, 

c) Oue não procedem as razoe® ou fundamentos do véio 
opposto pelo Sr. Presidente da Republica á resolução de que se 
Irala: 

A — Do porfo de \l®fa finaoçriro; 
1 — Diz o Sr. Presidente da RerubMca que «a consfru- 

oção de 50 kRometros por annn cm cetará para o Thesou- 
ro a obrizacão de naga*- 4.000:000$ pelas 4.000 apólices 
que a companl ia v'er a denosrfT > ■ , 

Ora. esta aff«nr»çSo não e=tá conforme a verdade e s6 
pôde let resultado de uma inexacta coniprehensão do me- 
canismo do nroiecto. 

A matéria é regulada pelo art. 5® da resolução, cuja 
redaocão é a seguinte. 

«F." fftcuPndo a es'rada n direito de deno®i'ar no The- 
souro Nacional, antes de iniciada a construcção, em títulos de 
divida publica inieina. de 5 °i° ícinco po" cento) de mu.is, 
ndquisidot an pmpvxo Governo, si este assim o entender, até 
80 0,0 do capital de que trata o ar'mb an erior, podendo « 
deposito ser feito por parcellas correspondentes ao carilal dos 
trechos de oue traia n S 3° do art. 2" 150 kilome rosi » 

E'. portanto, evidente oue. em contrario do oue affir- 
mam a® razões do vétn envez de entra*- o Governo com a 
importância de 4 000:0 og oara a rnnstruceão de caba tre- 
cho de 50 kilometrrtfc da nova esirata. essa ouantia será des- 
pendida pelos proprio® concessionários e só *pnr estes. 

Secundo a redacção insophismevel do art. 5® acima 
franscrinto a® anoUce® rie^erã" ser pelos cnncesamna^ios 
adquiridas an proprio Governo Federal: ««»« as receberá em 
dep sifo afim de inutii.izai.-as sf.me8vh,aumfnte, por pac_ 
ceMa® correspondentes á quota de amortização prevista no 
art. 2° ? 1®. n. 2. e pe'*pbp-,á igualmente o producto da ven- 
da de ditas apólice®, guardando-o até qne esteia concluída 
a conslrnccão do trecho considerado época em que ao con- 
cessionários «erã então entregue a importância okt.i.e het.r- 
am^ em ^"nosilo, para guardar, igual ao custo da constru- 
cção realizada. _ 

Assim, é claro que o Governo JAMsta paoarA os 4.000 
conto® de eusln da construcção dos trechos de 50 kilometros 
com dinheiro do Thesouro, pois aquella cotisttucção será. de 
facto, pavg pelo concessionário, Ptfm dinheiro proprio. por 
elle apenas entregue á guarda dq Governo Federal durante f 
período das obras. 



. d^nrinp:o^24 NA HTOVA L ** 10<-o p-^j 

«ín o^8 ®rrone® interpretação attribuida pelo Sr. Presidente ^ estrada, terras que, em vista dp disposto no § 4" do arl Z\ 
.«i(í!,?P« íL í"".'*-50 di? 8rl J

5<> a'MTr!a fanscripfo re- '«;»«» destinadas a substituir as garantias conferidas ao "ca- sul leu o eiró de calculo constante da« razoes do véto, segíin- pitai pela resolução vetada. 

?iLVVVa^cada tre<jho de 'T kil^íWros construidoc acarre- verdade, secundo já foi dito anteriormente o cilada terá á União uma dospeza de 4 OOOiftOO?, A. obras de con- 8 4' do art. 2' estabelece: anitimrmente, o oitaa^ 

preferiu gamrtir aouelte Juro meximo em õua^ na"r^'a=' vèrn? nn .,l3tabe?ec,nient« credito, acceito pelo Oo- 
das ouae? uma é ret» egrnfaria Delo« iuros de anoi>o« Hpt.n' » h- , ' e?te assim o entender, ao t besouro iNac.onal, 
aitada®. Ma« a medida sdoptafa visou ír r ire oh eefivo" í!írt p .pa»aRien^0 ,;io Juro d"e na oce» So for oouvencio- 

- Permitfir elevar de 4 % os jurns rara4ido« nò^' i ? ■ Est'ds ^im como as modas que proou- 
do § i- do art. 2* ria resolução, si go viesse a recon>>ei>or rfiri01, Y'"? oexttnaí,as a substituir ou compl-.ar a garantía 
a msuffioiencia dos 5 % mencionados na mesma disnosicão m. ,P„ - Goveri10- a dual se refere o presente artigo, sem 
citaria. a "a oisposiçao late/Tupçâo qc prazo estabelecido nu paragrapm anterior.» 

Cabe agora uma considerarão do grande relevância* cn- m ^ ,pos!n' yê-se dne das sommas a pagar polo Governo 
mo o denos;to da® apólices d rscultativn á estrada «i " ««'a , ? * estrada por conta das garantias aui.orizadas ra re- 
quizer grVsar do favor que neste particular lhe é nèrm{»t do solução, devem ser deduzidas: a) a renua bruta da estiaua; 
P? e- tl1veró 0 Onverno reduzir nes=e ca^o d menor f', 0 valor fi',s ltí0-C0O kilometros quadrados de terras devo- 
oY 8k 0. l'n'"e marõ-m dos jrrn? de que trata o n i ÍV transferidas ao concessionário pelo Estado de Maito 

Lj .«0 art 2o. de sorte que o total da varant.ia nâ<# Cv,
l^- tfiITas que, por certo, após a inauguração da estrada, 

"V® pel0. Governo fem julgado razoável; no caso J'alt,iJ0 mu!,u mais do que o custo dc constru ;âo da viu- 
nue Thè '/oonf'•-o a nSn ""'zer usa- ria facniriade ^ Projectada. 
de «i v L ' 0C! 'l."'09 ramntidos .tAmmp eyrerierão _ Assinn e certo que será nominal a garantia dada pelo 
torvo . ao sono, occorrendrt oue, na prmeirs hvpolhe«e m. Governo Feoeral. 
A voVvn» n?.0roveo^ ap"'iCos ,p.p<,. iur^ oodcrSo variar. , —. ^"ppor, na determinação das importâncias a pagar 
aDolice- o O 'i n « 0 m'n,mo ^ 4 %, devido ás Pela 'Jmsouro em consequência das garantias uadas. fossem 

Faetlitnl i of.Jj! - y V'? l) % ao «""o o? juros Dermittidos ao capital, nypotiwsa 
da nova Ta fm Ja nffn f„YYe.K3pitaes pa"a 8 const-ucção '"'mrainenie afastada da veroade, poiquanto estes juros no- 
to de 4 V dmTni»ÍTha=Lj ,. ".m r8708v^ rendi na pr. dem ser reduzidos peio Governo até ao minimo oe 5 %. se- 
quer -Poeitp, rie trafP^ da ««tostrurção. antes de qual- fundo já foi acima mostrado. 

Assegurar a <ri(ineiri»do finonnQ!. ^ . • — Aamittir que ao fim de 15 annos, quanoo estiverem 
ou o terá de riencítaríio Th^ro TÍ«n^n«i ^"^'sionario, concluídos os prováveis 750 kilometros de m.va via ferre», 
mas. ooTcsnnrrier^p a rrovavet cTaiL ^L®( -s .so,n- Jã houteBse o (inverno dlapendido, no pagamenlo da coasnu- 
da frecho de so v-iiometro^ cotistrucçao de ca- çtao. 60.000:000$, a razão de 4.000:000$ por grupo de 50 

2— o calcule dss resunnsVnirriodca a» ti, ^ k:tometro-. Ora tal aftirmação não é ve:dadeira, porque, 
correntes rio contracto oue o GoVenie vieí n ,'>'OUr0' segundo ia toi deuionslrado. o capital a empregar na coustru- 
for-a do disposto ná resnlurão iXo-nmd» ^ <*«'*"* fornecido pelo proprio concessionário, 
dente da BepubMca. não é oxnctmr.Aute o oue ron«iI"wPr<íl' ._^peior '^.P0^»8»*. impussivet de se verificar. com uma 
zô"s do véto. "nra enuelle ealcu!rt formu /i.. « c3 ri r8" rP" bruta mtlla •turuntr >5 annos, com nm valor nullo «c.vf 
dente da Benublica hypofcheses impossíveis de sererir r«ai;" ÍC'V<-VV polutas ryfintnecaoas ás yarantias offerecioa* pelo 
zadas, porquanto: ' 1 rem reali- Governo, com a adopção do rnanmo aas laxas de juros permtt- 

. — Adm' 't i) nulla a renda bruta da estrado o..o a < • ^oiw-õs terá o Governo pago ao fim de 15 annos, pelos 
v^e verificará. ^ l"6 Ja~ '50 kilometros apenas os juros e a amortização, durante este bao ha exemnlo no pa;z de uma só estrada oue tenha ..m l", caiot*" tteewendido. além das despeas de custeio., 

trafego nullo, oue não (ran norte passageiro® e mercadoriLT •. . razõcs 00 ve'" arimittem até duplo pagamento do ca- 
Accresce, no caso em estudo oue Sn h« «uf ^. *• PltaI Por Pa!,te d" Governo. 

yiYtiuihdpdes económicas da região a ser percorrida pelaTsf E — Do ponto dc vista technico e administrativo. 

te"tes dVIÍwíe VL*L}rra''as 'informações incuti Sobre este particular, o Sr. Presidente da Republica II- 
fnndn rio «o., t,1 mu , , ''a,)d'f;o Rondon conhecedor n-o- milP-®t> a dizer que o projectai «reseute-se do inconveniente 
G-w-n a nnTn i e ? riílue78 do território de Ma*(o do ficarem os es.udos e orçamentos a cargo da da empieza, , n " j nova se for levaoa a termo, atravessará aPenas c0'" a fisraiw-eção do Governo». 
Gc.ssn c«mioTCl" 1 la'T

vnz' da oue oquella oue hoje em Matto O autor do pre-enfe parecer nuiwa viu inconveniente in- 
frpm jp Aoroeste do Brasil, cuias receitas brutas 8aiinv8' na eiaooração dos picectos de estrada® de ferro pelos 
lilio cr.eKC,pn ae nnno PP!"» nnno. desde a data da sua defini, e"unheiros dos coiices®ionaPios. A bôa execução dos contra- 

.ao U:SO ,,vlb|ico. tendo obedecido, após 1912 á c;o3* uo tocan,e & escolha do melhor traçado, é sempre suf- scguime escala ascendente: ' ficien'emente garantido pe a fiscalização, desde que esta se 
... T 15° reduza a uma simples aoorovação dos projectos apresen- Ate itapura: tados pelas emorezas privadas concessionarias, cujo® servi- 

. «os dc campo devem ser orientados e acompanhados de perlo, 
*!;;?    : * 110 terreno, pelos engenheiros officiaes. B' uma questão do 
Ife   2:9dP.»<nn ordem administrativa 
j81''    " " y-q- « .« Ssbre o aspecto technico e administrativo da resolução, 
i!''5  *.] 2•sts' '• T "■'iiita mitras eonsideraróes de maior valia poder am ter sido 
í!':d   ' '* 3"víquoii produzida®, ina® não o foram, eertamAnte por se^em favopa- 
1917     5-ViÍ»Y2 veis 6 1 :soluÇã'1 vetada graças, á qual será nn®®:ve: dotar o 

"   o.oioswo» p,,^ Jjp importante a-lerij ferro-viaria. de®tiiiadn a aooro- 
Aló Ilapurá: ximnr do centro a capital dn um grande Estdo da Republica, 

a servir ubérrima região do território nacional, a facilitar o 
1918   ^   - «.trrnaroi povoarnente. hoje quasi impoasivel. dc vasta área de Matto 

  v oirao-i Grosso, e a desenvolver o trafego de uma grande linha fer- 
Aló Porto Esperansa: 1 a do Governo, a Noroeste do Brasil, da qual deverá seq 

tributaria fnrçariii a nova estrada a conslruir. 
1919   - - ..0cnB.. C — Do ponto de vista politico; ' 
4920 . YI     jhmm.'?? Divsso pnnlo de visla receia o autei» do véfo a transfe- 
ibal     r 'tnôt-l* fencia. em plena poprieriade, a uma empreza «cujas «ocVs 

     o.10j$^32 poderão cabir todas em mão® de estrangeiros, de uma região 
h\ portanto, inteiramente de»aiTarcada e inl„*fificav«i a de 100-000 kilometros quad-ados no Estado de Maftn-Grosso». 

tiviothese de lenda bruta nu/ín ortm Hhin .viJo rÍ d.TT L PrcBmmarrrente, cumpre informar que a concessão das 
da Republica pareço mie <1 m' n «i , in _ fT0 lerras iá é »m 'acto. pois foi praticada pelo Governo de Matt» 
de cundemnur intuito de exaggvrar, afun Dr iaso. O favor impugnado nas raz8e« do véto não corre pofl 

— Attribuir valor «..ii^ tnn noo   ^ 001,18 d» resolnçío do Congresso Nlaoional, 
daí do terras devolutas ueriid». « i *^i h w m ^4 PA ■Waa 0 reourso d** 90° lançou mão o Oovorno de Matto <103 ao terras devolutas cedidas peio Estado de Matto Grosso Grosso, afim de abreviar a construoqâo do uma estrada por, 
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B"ie muilHda mdisp^sa^el ao desenvolvimento ecofioroico do 
seu território, nem é novo, nem traz inconvenientes VJo ®"»- 
ves, tão periaosos á integridade do solo pátrio, quanto Dás 
crôr a imimanarão do Sr. Presidente da Republica. 

O Fyslen a foi usado presentemente nos Estados Unidios, 
que a eíle muito deve de sua rapida colonização, encontran- 
do-se em Jnnes Bryce, no seu notável livro sobre a grande 
ijíação americana, o seguinte: 

«Alguma- das companhias de estradas de ferro, possuem 
a mais urra outra fonte de riqueza e de força. Na íooca em 
qu" foram firmadas, exigindo a construccão de linl es ferreas 
en» reciõr .- pnueo nevnadas nu. talvez mesmo, eooml'tameni.a 
Ini.abiiadas. n»c raro atrvãs de desertos ou mnntawlias es- 
ca"padas, tudo indicava não seriam remuneradn-as para oa 
primeiros accinnistas; entretanto to^s Unhas offev^am. HAm 
ai-'a von*miem pwa o raiz, ema o Canoresso foi eond-ts&ufa a 
etforaim os yirnrr' afores das estradas de ferro var qirvfift 
concessões de terras devolutas portencep»ea ao Estados Baa- 
dos, «Huadas ao longo das linhas projectadas. 

E c't8. em segnida, o mesmo pommaptador: a co^-ess^n, 
feii:! á Union Parnfic A«9. (13.000.000 acrasl; a de Amazom 
'Pacific ^esn. (0 osiO.OOO de acres); a da Central Pacific Ass. 
[(12.100.000 acres). 

A' vista de tudo o que aaima foi exposto e ma^s tf** 
Vantagens one a resolução velada dá ao Governo Fed v-al cog 
urts. S0. 0" e to. referentes, reensctivamante á ttarí/t- u» rão 
do Oovp-nn na renda bruta excedente de determinado FioPite, 
até integral naoamento das sommas entregues á emnrez;» por 
fores das garantias cnncpd;das. ao nagmento. pe' estrad, das 
quotas do fiscaUzneRo de eon«trucc.ãn e do trafego, e ípos 
transportes gratuitos e com abafimentos vantagens tortas so- 
bre oue «itenciou o Sr. Presidente da Peonhlica; é a Com- 
missão de Finanças de parecer oue não deve so" aoprovMo 
o vdfn opnosto pelo Poder Executivo á resolução do Cmrcsso 
Nacional mie concede favores á Estrada de Ferro Nlortc de 
Malte Grosso. 

Sala das GommissOes, de dezembro de 1P?2. — Arredo 
ElU.s Pros-dente. — Sampaio Corrêa, P«'at.op. — Lavo 
Mnlhr. — q na-do Monteiro. — Josd Eusébio. — ,fatio Lura. 
>— Juslo Chermont, — Fefippe Schmidt. — Vespucib de Ahreu. 

RAZÕES DO VÉTO 

O Governo de "Matto Grosso, pela lei n! 825, de 15 de no- 
vembro de ipvfl. eonceden a Oscar Moreira a oonsíruecê., de 
uma estrada de ferro destinada a Usar uma nas oMacòv- da 
Noroeste do Brasil á cidade de Cuyabá, com perlo de SOO 1 ilo- 
metros de desenvolvimento. 

Entre os favores da concessão cnntam-se os seguintes: 
1", privilegio durante 90 annos e garantia cie zona de 40 

kilomelcns para cada lado da linha: 
2o, doação na região percorrida pela esteada, de 100.000 

kilomrtros quadrados de terras devolutas; 
3'. direito de desapropriação; 
4°. d me-to ri' ter policia própria, armaria rie sabre; 
5°, direito á elevação rie tarifas, quando o lucro liquido for 

inferior a 8 % do capitai: 
0°. o Governo de Matto Grosso tomará 15.000 contos de 

acções ordinárias da companhia que se orgemzar. 
A faes lavores vem o oCngresgo Nacional, no projecto que 

tenho á vista, juntar mais os seguintes: 
1", inteira solidariedade do Governo Federal com o de 

Matto Grasso, no que diz respeito á coircessão: 
2o, duas garantias de juros sobre o capital orçamentário 

não excedente de 100:0001 por kilometro: a pr mei "a, de 5 %, 
cm pagamento semestral, depois de tomarias as contas do tra- 
fego: a segunda, lambem de 5 %, sob a fórma de juros da» 
aoolices que o Governo deverá receber da companhia e ppear 
Immedlatamcnle ao par em dinheiro de contado'; essas apolmea 
representam, (•. verdade, apenas 80 % do capita! orçamentá- 
rio, mas como são adquiridas no mercado a 80 % do seu valor 
nominal, a segunda garantia corresponderá exactamente a 
5 % sobre todo o capital; as apólices ficarão depositadas n» 
Thesouro, como propriedade da empreza, que as receberá no- 
vamente no fim fie 37 annos; vê-se assim que o Governo Fe- 
deral garantirá á companhia, alãm da differenca do preço das 
apólices, mais 10 % sobre o capita! orçamentário, até 100:000$ 
por kilometro. nu 9 % si os títulos subirem ao par; 

3°. gtnanlirá mais a laxa necessária para amortização do 
capital cm 37 annos; 

4°. garantirá, ainda 3:000$ por nano e por kilometro para 
despezas de conservação e trafego da estrada; 

5o, a companhia terá isenção de direitos aduaneiros; 
6°, os estudos, e orçamentos serão feitos pela companhl»; 

p Governo poderá apenas fiscaliza!-os; 
7', a estrada não reverterá em tempo algum A proprledad» 

k tlícional. 

Dezembro de Í922 

Deixo de lado o aspecto politico da concessão, que importa 
a transferencia, em p ena propriedade, a uma emoceza cujas 
acções poderão cahir todas em mãos de estrangeiro», de uma 
região de 100 000 kilometros quadrados, mais d^e duas vezes a 
auperfic.o do Estado do Rio de Janeiro ou mais de três ve/e» » 
extensão territorial da Bélgica 

Do ponto de vista financeiro, a construção de 50 kilo- 
metros por anno accanelará pa"a o Thesouro t nLGgn.ião da 
pagar 4.000:0008 peia= 4 000 apólices que n companhia uec 
depositar: ma:s os jnes de 5 % densas apólices ou 200 0008; 
mas os de 5 % do capital orçamentário, ou 250:000$: ma.s a 
laxa de ainoruzaesto cu. -ri ânuos, ou 50:0008; mais 150:(i0'is, 
á razão de 3:000$ por kilometro, como garantia de renda para 
custeio. Deste total de 4 650:000$, parte. .10 vmor de 4.000 
constes, consl.tue uma aonuidade fixa; a outra parte, no valor 
de 650:000$, representa a garantia de juros e custeio, ema 
somma cresce de 630:000$, no segundo anno, até attingir, no 
decimo quinto, á de 9.750;000$, que ficará constante ne-se 
anno em diante, até o trigésimo sétimo, como responsabilidnae 
maxima. 

Durante a construcção a receita da estrada não será de 
certo pratuamente apreciável. Podemos assim adnuttir, sem 
pessimismo, que, ao fim de 15 ânuos, a estrada terá cm lado ao 
Thesouro Nacional 60.000:000$, pagos em dinheiro, para au- 
xiliar a construcção, mais o juro de 3 "A sobre o preço ki.o- 
metrico de 100:000$. ma.s 3:600$ por kilometro e por anuo 
para despeza de custeio. 

Onde irá o Governo encontrar em moeda corrente esses 
recursos ? A que juro irá lomal-os ? 

Será justificável uma lei mie manda auxibar com temos 
e tão oneiosos favores a construcção de unia estrada que não 
rever erá em tempo algum ao pa rimonio da Nação ? Se-á 
razoavel que se outorgue a uma e.npraza o direito de com- 
prar apólices a baixo preço para vendel-as ao Thesouro ao 
par ? 

Do ponto de vista technico e administrativo, o pro eclo 
resente-se ainda de um inconveniente, oua' o de ficarerú o» 
estudos e orçamentos a cargo da empreza apena3 com & f:>— 
ca.ização do "Governo. Longa experlencia iem demonslrcòo 
a necessidade de serem taes estu ios fei tos pelos engenhemos 
officiaes, que nenhum interesse (eem em sacrificar as c >n- 
dições technicas do traçado á vantagem econom ca de não ex- 
ceder o custo kilometrico do máximo garantido peio Governo. 

O projecto, èonvertido em lei. viria criar um prece ente 
prsadissimo para o Thesouro. E' verdade que e'le marca mu- 
xinios rie garap,:as que é possível reduzir: ma- sabem tonos 
os que teein pra1 ica de adminis ração quanto é difficil. ao do- 
cutirera-ge as clausulas de um accõcdo. conseguir das emore- 
zas particulares que «e contentem com menos do que lhes 
faculta a lei da concessão. 

Trata-se, é certo, de uma autorização; mas o simnles 
faclo de sanccional-a poderia parecer que não a remito con- 
traria a,os interesses naeiouaes. quando ou ra é a minha con- 
vicção Aberlo o precedente pelo"actual Governo, todo o mal 
que dahi proviesse correria á con a de minha responsabili- 
dade, ainda que só as futuras administrações viessem ti iP 
fórma pratica á autorização •'egislafiva por mim sanccionada. 

E é essa responsabilidade que jul^o não dever assumir. 
A esca?o"z rio fe nno distribuído por vários nro>oc!ns r». 

febidos no mes>no decennio, não me permitte estudar oulroa 
dispositivos da resolução. O que ahi fica. porem, afigura-se- 
me bastante para qne cu não lhe possa dar o meu assenti- 
mento c. nos termos do art. 37, § i" da Constituição, a de- 
volva á Camara quo a iniciou. 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1922. — Epitofiio Pía- 
sôa. 

REaoi.uçÃo t>o cQTJGnnaso naconal , vetada peuo en. rnrat- 
DBNTB DA REPUBLICA, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. l." E' o Poder Exercutivo autorizado a conceder os 

favores constantes desta lei á ernpreza ou companhia que fdr 
constituída para execular o contracto de concessão da Estiada 
de Ferro Norte de Matto Grosso, assignado em 13 de dezembro 
de 1920. enlre-partes o Governo do Estado de Motto Grosso o 
o Sr. Oscar Moreira, — desde que a empreza ou companhia se- 
ja oonstituida com o capital mínimo de 5.000:000$, realizados 
om dinheiro. 

Art. 2.° Quando a renda bruta da exiplocação irdnstriaJ 
da estrada, proveniente da arrecadação de fretes, passagens a 
laxas accessoria-i. bem como de qualquer receita eventual, não 
attingir ao minimo necessário ao serviço do trafego, o Gover- 
no garantirá A estrada a difforença entre aquell» renda e esto 
inioime* 

CONGRESSO NACIONAL 
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§ 1." fintenáe-se como mínimo necesaaríO ao serviço do 
trafego a somma das seguintes parcellas: 

1, juro máximo de 5 % ao anoo sobi-e o capital effectiva- 
mente applicadu na construcção e no apparelhaiueoto do tra- 
fego na oceusião em que a estrada fòr olficialnienfe enu-egue 
ao uso publico, Imiíiado esse capital ao máximo de 100;00uf 
por kilometro de línlia ferra; 

2, amoríizaçfio ao mesmo capeai, correspondente ao prato 
a que se refpre o ? 3" deste artieo; 

3, despeza de custeio do trafego e de conservação da es- 
trada. inclusive as de renovação e augmento db respectivo ma- 
teriat fixo, rodante e do tracção, até ao máximo de 3:i)uOi por 
anno e por kilometro. 

S e - O pagamento da diffrença de que trata este artigo, 
serí' feito pelo Governo, semestralmente, apó» tomada de 
contas. 

§ 3." As disposições constantes deste artigo sorão appli- 
cadas sucoessiiameníe a cada trecho que fôr aberfu ao tra- 
fego e vigoia"ãu durante trinta e spJc (37) annps coíitados da 
data Ja inauguração official do trafego em cada trecho refe- 
rido. Nneluim trecho lerá extensão inferior a ctnçqentk (50;. 
kilomeuos 

§ í." Emqnanto não estiver ammiizaoo, nu conformidade 
deste artigo, todo o capital empregado na estrada e ficado con- 
soante o art. '5°, á estrada não será perniittido oispor di qnaes- 
«jner importaueias que venlm a arrecadar pela venda ou oelo 
arrendamento das terras a ella cedidas pelo Estado de Matto 
Grosso, h estrada cninprinno recolher taes int' ocmieias a 
um estabelecimenlo de credito, acecito pelo Governo, ou. si 
esto a sim o entender, ao Tbesouro Nacional, mediante paea- 
morno no juro que na occasião for convencionado. Estas im- 
pomneias assim como as rendas que orodnzirem. serãfi des- 
tinadas a substituir ou completar a earantia dada pelo Go- 
verno, á qual se refere o presente artigo sem internip,âo do 
piazo estabelecido no parrtrapho anterior. 

Art. U." Si a renda bruta, definida no art,. 2*. exceder do 
minimo necessário aos serviços do trafego, a estrada terá de 
pagar ao Governo uma porcentagem sobre o excesso verifi- 
cado. 

§ i." Essa porcentagem, que será fixada no contracto, não 
poderá ser inferior a 10 % (dez por cento), será crescente 
com o excesso e deverá «er paoa até integral restituição ao 
Governo, das importâncias por elle event aalmente adiantadas 
A estrada, nos termo? do artigo anterior. 

P 2.° Uma parte do restante desse excesso será destinada 
£ constituição de nm fundo de augmpn'o dn material rodante 
c de tracção e a outra parte caberá á estrada wa aMendeh ao 
occescimo de desue/ns de rnnsprveção e de ensiein e nara 
formar a sua reda licniida. da qual os funcci' narios e ope- 
rários que trabalharem nn exploração industriai da estrada 
terão oma nmcentm-em a estipular no contracto. 

Nrt. 4.* O canital a oue se refere o ? l* do art. 2* será 
fixado no conti-nelo de concessão dos favores des«a ter, para e 
«ne exigirá o (inverno os estudos, nroiectos e orçamentos com 
todos os detalhes que julgar necessários. 

Art. n.° E' facultado á estrada r. direito de depositar no 
Thesoiieo Nacmnal, antes de iniciada a const.rucção. em titmos 
da divida publica interna, de cinco por cento (5 fr) de .'uros, 
adouiridos ao nroiirio Governo, si esic assim o entender, até 
oitenta oor oento (HO %) do capital de que trata o artigo an- 
terior, podendo « deposito ser feito por parcehes correspup- 
dente? ao canilal dos trechos de que trata o S 3* dn i>r(. j». 

Ç 1A O Governo pacará á esfrada. em dinheiro, a impor- 
tância do canilal deposdadn em t.itnlos, corrcsnoedente a cada 
trecho á medida que eltes forem sendo nTicialmento abenoe 
ao trafego. 

S 2.® Os títulos da divida publica depnsitsdno r,e'e es- 
trada nus termos deste arilgo vencerão os juros a qne tive- 
rem direito durenle todo o nrazo de pup trata n ? a® do art. 2®, 
com a« restnccOes constantes do oarsrrapho .semiipte, 

§ 3.® 0 Governo ''cs(tafar'á. inoiiliTando seirtcji titnentç. 
apôs a inaucurnrfio ufficjai cada 'venho tantos te 'ne ^ 
divida publica denosilrdos pela estrada no Thosourn Necinnal, 
ouanf.o.s correspondam á quota da amortização mencionada no 
n. 2 do g 1® dn art. 2®, 

g 4.® Si parte do capital da estrada fôr obtido p«ta emis- 
são de debentnres. os iuros dos litnios depnsitndos bvm as- 
ítm a quota da amortizarão assetuvada pelo n. ? do g 1° do 
art. y" cunat,jtnirão garantia esnec;8! dos juros e da amortiza- 
ção devidas a esse capital subscriplo em dehentures. Aos de- 
Denluris'as. cm nenhuma hypothese, assistirá o direiin uo 
reouerer a failcncin da estrada, emquanto receberem os juro? 
dos litu)os depositados e a antorfização de oue trata o n. ? 
dn g 1® do art. 2®. embora so.iam elles inferiores aos decor- 
rentes das obrigações oontrahidne pela estrada; resaivadt 
íempre. aos rfebenluristas, o direito de havevem. nos sem?«- 
fi«9 subsequeni ;.v a diffciença de juros que ItY*' devou. 

Ari. 0.* 0 Governo estipulará no contracto as condiçõ-s 

de resgate da própria estrada. 
Art. 7.®_ A' estrada será concedida isenção dos direitos 

de importação ao maierial preciso ao primeiro esiabelcu- 
ment.o de que não haja similar de fabricação uaciona - 

Art. 8," O contracto de çoneessãn do« ísvore-4 auinrizados 
nesta lei só poderá ser assignado, após acauiescencia exores- 
sa do Governo dn Estado de Matto Grosso, que ao Poder Exe- 
cutivo FeoerXl devera ceder: 

a) o^direito de fiscalizar exclusivamente os serviços de 
construcção e do trafego do eslrana: 

b) o direito exclusivo de alterar as condições lechnicas do 
traçado bem como o projecto e o orçamento de todas as obras 
e material de trafego da esMsda: 

c) o direito exclusivo de approvar as tarifas de transpor- 
te de mercadorias, animaes e passageiros, as quaes serão re- 
vistas de três em fres annos. 

An. o.° Para fazer face ás despe/as de fiscalização con- 
trimur." a estrada com a quota annual de oincoenta m I reis 

oor kilon etvo de linha em trafego e fle cincoanta 
como de róis (õlUOOhí) por anuo ua obase da onnstiiioc^e, 
A dcepeza do oincoenta mil réis (508000) mor kiloninvo de 
linha em Ira feiro será inrhiidB nas de cusiem. da oue f ala o 
m 3 do ? <° do art. ?®: e as de oincoenta contos d» rei"? 
i, '-rOi-csu n,ir sono. relativas ■< oonst.rvcçftõ, será considerafo 
como fazendo parte lo capitai :ta estrada. 

Ari. ('Ç Ssrão 'vansportadas ziatnifamenfa« malas «If 
Correio e i?fáo abatimento ie cincnenla por cento (50 %) 
toivf .1 - ms respectivas todos os (lemaic t.ransunrlv? ef- 
fe •.■■■d i>. por rrmta d. Governo Federa'. Para o eGeuo da 
formr,eri i da renda h"ufa jofinir!.' oo art. 2®. transoortes 
%pas«ilos impostos pelo contracto de concessão da estrada pelo 
Es ano de. Vado Ovo.»?,, sevS% computado* r .mo pagando om. 
coenm pu- rept., (5(1 G,) da? tari/ass respectivas. 

Ar;, tt. A estrada será onriu"ids a organizar serviço re- 
gu.av de rirnulivlaxbi «onfra n rntudismo ou qualquer outra 
end-wua exis»enfe na® regiões a percorre", de arcóvdo e,;W 0g 
recriev.ienlos e inst.ruccões que forem expedidas pe'o Poder 
Exermivo rio trafvijo -erá a estrada isu.dmento oh''iiana S 
erm ;• pveros unitp n s para execncãn da« oh-os dr 
Mrucrao. .evarUo em "n-nta n Tiieta neressnría mra alfender 
s- qesr.pzas ,ierom-ente> dus seguros per arrhlooter de v-dm- 
Iho; e. bem ns« m, a atfender também a esta» rircumsfnnciag 
na organtração da? tahellas de salarjos do oessoa' emiv ega"1,» 
no serviço oe explorarão industrial da linha ferrea, anós^a 
aberliira oo trafego. a 

A'j. (if 0< prazo» de construcção serão os do contracto 
asisrado pelo conrecc,>na!.jf, rnm jr,iaqo de Matto Grnuo. 
i.a.a.r fri, <''"vw'nn estabelecerá no contracto a< pera- 

"»■ ?«•»«.>. *.^3. 
• ,/tr': 11' F'^ ■ '•,'tí>r,ri;rio que a roncessSo dos fnvo-zs1 

(«o. ,,,, ^ PCferS mr effeclrvada. desde que se-.' 
tenb 08 <í,re,tf,s <56 terceiro? porventura exio-' 

Art. 15. Revoga-se £s d^imV.áões em ene4>-«r«o. 
i amava dos De » ■idos, tp d/* ianeiro de •ipe,>   7h'o- 

rli/.<|.-. hPntPS P-oeia,,,,!,. pp, ege-rtrio, . Custo fíooo l" Ss-: 

crelarín. — A*ce»dm/> Cunhn, 2® Secretario. A imprimir, i 

o svge. nte'' apoiado 6 romeUt<,o á Commtssâo de Gomrtiluição. 

PROJECTO. 

N. 89 — 1922 

O 'kmaresso Nacional resolve: 
, nniço. K" coo,siderada d« ciilidade onhlica a Es- co a ratica de < on'íihilidrde "Mu'aes Uarros". exis'en(e na 

^'oa- «' ne Piracjoa1 a. do Estado dfi S. Paulo: revidadas as 
aispo^içcea em confrario. 

Sala das sessões, 23 de® doaembro de 1922. — Adoloho 
Gordo. 

0 8r. João Lyra (•) — Sr. Presidente os jornaea de hoje, 
noticiando os trab.Vhoe da Comin^ão de Fui; o „• a,, (/«_ 
mara em sua reun ão do hontem. iJivulggn» sime- ões do il 
lustre Hela«or do ovqamejtlo da Éivzenda. a^ueiíi ©g-a do 
Congresso, que exigern de aJíiha , pnrte um ni;o'Mlo imme- 
diato, coni relação qualquer uçomessa de Hjioai.quf por- 
veutura nie houvesse gldo atfribuiiin ás me'.Vas propostas 
«noV o ,n l>r°viBOri', <5° tuncctona tsiqo eh a. o que . Ex. piopõz Im afinal a uippressão da "vhpiiá o ,e eU 
sus , I , DCegralmeste. '"u • ' 

Aguarda ei a pub.icação do parecer de s. «T. pada dizer 
nunur osnmvnie tjviwu» as comldnacfièa Iwvida-, entre num 9 
aquellu illustre Deputado. 

iV Aão foi revisto pelo orador.. 
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PtíQCK 'urefanío, resumidamente, adeanlar ao Senado 
que o que fc ontv.c nós estaJ)e.eciiio foi a determinação de um 
credito de 75 mil contos de réis, para o pagamento da dea- 
peza relativa á gratificação provisória concedida aos fuuocio- 
narios não abi angidos nos augmemos definitivos conoedinos, 
por iniciativa da Camara, ao Exercito, Marinha, Policia Mi- 
litar, Boinieiros, Magistério e Magistratura. 

Pensava p penso que aquclia importância cobrirá intei- 
rameme u despeza decorrente da tabella tão combatida hoje 
b tão applaudida nontem. 

Alem -.essa declaração sou obrigado, Sr. Presidente, a 
contestar uma af ■•mação attribuida ao iilustre Deputado 
paulista por um*Tos jornaes de hoje, de que eu, autor da 
emenda, me impressionára com o vulto de despeza por elia 
determinada. Ao contrario, sr. Presidente, o que eu oe- 
clarei a S. Ex. foi que a execução da tabella mais me tinha 
convencido da exactidão dos cálculos por mim apresentados 
á Coram'Ssão de Finanças do Senado. 

Pretendo, no parecer que tiver de emittir sobre o orça- 
mento na Fazenda, discutir desenvolvidamente o assumpto e 
detnonsfrarei ao Senado que não houve absolutamente ne- 
nhum equivoco por parte do Relator. Si alguma irregulari- 
dade occorreu na execução, essa absolutamente não pôde ser 
attribuiaa ao Senado, nem ao rolatoi da Fazenda nesta Casa., 

Por emquanto são estas .as declaiações qtie me cumpre 
fazer, assegurando ao Senado que manterei a emenda que 
apresentei; que justificarei plenamente as razões que me im- 
p."Ii,-am a f no.la" a e as ac.nonsuaçôez que ? »bre eda offe- 
reci á Commissão deFinanças, sejam quaes forem os iuteres- 
ees manifestados por outros para cornbatel-a. 

O Sa. Pcrnardo Monteiro — Muito bem. 
O Sr. João L^ra — Por emqnanti; repito, é o que me 

cumpre declarar. {Muito bem; muito bem.) 
0 Sr. Irineu Machado — Peço a palavra. 
0 Sr. Presidente — Tom a palavra o Sr. Senador Irineu 

Machado. 
0 Sr. Irineu Machado pronunciou um discurso que será 

publicado depois. 
0 Sr. Jusu Chermont — ^eço a palavra. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Senador. 
O Sr.Justo Chermont — Sr. Presidente, o Diário do Cori' 

gresso de hoje puiblica o parecer da Commissão de Finanças 
sobre o orçameirto da Agricultura, Po- conseguinte, requeiro 
a V. Ex. consulte a Casa sobre si concede urgenc.a para que 
esse orçamento seja immediatamente discutido e votado, sem 
prejnizo , porém, da volta á Commissão com as respectivas 
emendas apresentadas em terceira discussão 

0 Sr. Presidente — O Sr. Senador Justo Chermont requer 
urgem ia para discussão do parecer da Commissão de Finan- 
ças sobre o orçamento da Agricultura, hoje publicado no Oux- 
ri.o do Congrego. Os Srs. que aporovara este requerimento, 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 
Cutdbiua a hora do cxped.rnte. 
0 Sr. Jeronymo Monteiro — Peço a palavra. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Senador. 
0 Sr. Jeronymo Monteirt (') — Sr. Presidente, em uma 

das sessões, anteriores, o honrado Presidenle da Commissão 
de Legislação e Justiça, o nobre Senador por São Paulo, Sr. 
Adolpho Gordo, teve ensejo de pronuncia' nesta Casa um longo 
discurso em que fez uma apreciação sobre a conducla de cada 
um dos membros desth Commissão, na occasião em que ali se 
tratou do projecto n. 35 sobre a regulamentação da liberdaue 
do pensamento pela palavra escripta. 

Nessa oração, aliás brilhante, como são todas as que pro- 
fere o nobre Senado.', ha um capitulo como S. Ex. mesmo 
declarou, destinado a este seu humilde collcga, membro tia- 
quella Commissão. 

Nesta parte do seu discurso, o nobrç Senador paulista 
comnu-ueu varias injustiças, aprecianoo a ininna conuucia ao 
seu lado, nos trabalhos de elaboração desse projecto. Não po-^so 
dizer o mesmo com respeito ao que S. Ex. fez em referencia 
aos demais companheiros, porque parece que houve mais ma- 
gnanimidade de sua parte para com cada um dos seus outros 
collegas uo que para jommigo. 

Nesse discurso, que não tive a satisfação de ouvir, mas 
que Uva occasião de ier, diz S. Ex., textualmente, o se- 
guinte : 

;Entretanto, o nobre Senador pelo Espirito Santo, 
cujo nome pede licença para declinar, o Sr. Jerooymo 
Monteiro, que conhece perfeitamente a origem deste 
projecto, aio só pelas declarações feitas neste recinto 
pleo orador, e na Camara dos Deputados pelo Sr, Carloí 
Garcia, como ainda petas noticias dos Jornaes de 340 
faulo. S. Ex., que, como membro da Commissão, pre- 

senciou o debate longo provocado por cada um dos ar- 
tigos do projecto e por cada uma das emendas ofere- 
cidas, S. Ex.. que foi testemunha dos esforços empre- 
gados pelo orador e por seus collegas para que fosse 
elaborado um bon- projecto, digno, do Senado, S Fx., 
que nunca tomon parte alguma no? debates travados 
neste recinto e no seio da Commissão e que nunca pro- 
feriu uma única palavra, indicando qual a disposvão 
inconveniente do projecto, entendeu dever dizer, entre- 
tanto, em seu voto em separado.» 

Em seguida S. Ex. procedeu á leitura de trechos do meu 
voto em separado, onde escrevi: 

«Esoerar-se que se decrete o sitio, que se o pro- 
rogue através de longos mezes. para. na sua vigência, 
cutdar-se da feitura precipitada e urgente de uma 'ei 
que visa directamante a imprensa do paiz. cerceaodo- 
íhe a livre manifestação de pensanifnto é attestar a 
incompatibilidade dessa lei com o sentimento da maio- 
ria do povo. deixando patente a injustiça de seus dispo- 
sitivos. E' ainda, u confissão tacita ds fraqueza ao I.e- 
gtsialivo, em assumpto de tamanha dencadeza e em que 
se visa contrariar a vontade, a aspiração de um o ovo 
livre, ou que se inculca de livre e que deseja conservar 
as prerogaliva? de sua liberdade. 

Desde muitos anno« veem os que almejam ter. "O 
Brasil, uma imprensa captiva, immersa em censuras, 
rodeada de arestas na sua acção civuisadora, desde 100.-0 
tempo estão etles a proclemar a deficiência de nc-as 
leis cora respeito á regularização dos actos de manifes- 
tação do pensamenlo nela palavra escripta. 

Visam, sem duvida, reduzir esse poderoso elemento 
de progresso á precária situação de simples accnmuia- 
dor de louvnminhas aos fortes e poderosos do dia. 

Entretanto, o? mezes e os aanos se teem succedido, 
sem que se dê corpo a esse malfadado oro.jecto. A falta 
de opportunidade. a ausência de bom niomenlo. consti- 
tuem dizem a causa da não existência, até hoje do 
taes dispositivos na nossa legislação. Mas, na realidade, 
o que se sente, o que se percbe, o qne todos bem c >m- 
prebendem. e qm, essa oppoGitidade esse bom mo- 
mento. sô poderiam ser encontrados quando, cerceauas 
as liberdaflesi pudesse a vontade autnorala dos ano g..- 
vernam. èxoandir-se sem peias, lançando as bases fie 
uma organização oppressora do« sagrados diro ms 00 
povo p annuMatoria dos precéitns constitucionaas, no 
intuito de mais facilmente se poder abusar das funceees 
exercidas discricionariamente, sem respeito aos conci- 
dadãos. 

E' que prescioçoes desta nalnreza so peRcrn --pp 
adoptadas em quadras especiaes, em que a liberdade 
por hiatos mais 00 menos longos, soffre restricções mn 
seu exercicio. 

E isto occorre quando levantadas as prerogoMvns 
institnidas oela lei das leis. quando só governa a Nneio 
a vontade de um botr.em. Este 6 o momento nropic.». 
Cumpre aproveital-o com todo o empenho. E' o caso 
presente.» 

Depois de lõr este tnpico do voto em separardo do humil- 
de orador o nobre Senador nor S. Paulo conf it.iia o «eu d .-cur- 
so. ou .melhor o capitulo destinado a seu humilde e obscuro 
coilega, nos seguintes termos; 

«Mas 6 extraordinário ! S. Ex. que nunca tomou 
parte nos debates, que nunca offereceu uma nnica emen- 
da c nem combateu ou acceitou uma única emenda, 
que nunca fez. apreciação de qualquer natureza sonre o 
projecto, tendo tido o prazo de 5 dias para justificar 
o «eu voto vencido, em logar de demonstra! a inçouvem- 
encia do projecto e a inconstitucionalidade e suas Jis- 
posições, limita-se a escrever aquellas palavras que 
estão em completa contradicção com a veruade dos fa- 
ctos e com o que consta do projecto! 

Em logar de indicar os vicios e os defeitos do pro- 
jecto e de demonstrar a sua inconslilucionalidaric, en- 
tendeu S. Ex. ser mais conveniente fazer uma violenta 
manifestação contra o Governo. Para S. Ex. o Governo 
actual caracteríza-sn por uni amontoado de desatinos 
destinados a subverterem o regimen o a annullarem os 
poderes legislativ. . j idioiario. 

O Presidente da Republica, na opinião de S. Ex., 
. conseguiu submelter o Poder Legislativo a seus capri- 

chos e imposições, conseguiu embaraçar a aoção da ias- 
tiça usando de sua influencia e abusando da limidef 
© fraqueza dos magistrados, conseguiu intervir na po- 

I Jilica dos Estados ntlenlados contra a sua autonomia 
9 tem encarcerado sem processo, sem culpa formada i 

♦ 
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*, sem /BOtivo alsrnn os mais brilhantes íornalislas bra- 
( siletros. os que cosí urnam combaler • bum combale de 
■ uma causa nobre e justa! 
í í-j para cot oai a suo obra, o -Sr. Presidente da Re- 

publica, aprovei la-se do uiaurenlo em que eslân ^us- 
I penass as garantia-., couslilucionaes uara obfer r.o Oon- 

Sresso uma lei resiringrue a liberdade «a imprema.» 
Quem quer tenha '-'ro o meu vot/i -vefricido, quem quer 

que tenha observado agora a leitura que fiz oesjc t ipico. do 
meu voto em separar! potier dizer em cr iwoietvia se o que 
am está é ou não traduecSo do facto orcorrido eutre nós, no» 
últimos fompos, ou se 0 apenas nma expanaSo apa ■ anada, 
politica ds im ndve sano ua srluacSo. 

Posso coDseientemente ai tostai que c que está escrrpto 
no meu voto não C niais tío que a irsducçSo dos factos obser- 
vados noa ul li mos tempo- entre nós, não é mau do que uma 
expansão justa, procedente, que apresen ei á eoasrieracão oos 
meus pares, apresentei n todo o paia o attoslado «u- que sei 00- 
sorvar, sei tomar otn coos-dera^So os acoute,-.munios qoe se 
sorcoueni, os uconteciínenlos y-ue podem aíiecUir o future 
00 nosso paiz. 

Diz ainda o novore Senador per São Paulo: 

4'0 Presicenle da Republica, na opi .ião de S. Ex., 
conseguiu submeti cr o Poder Leg-islativo aos seus ca- 
jprirbos e imposições, conseguiu e.olJtw. v-m a acção da 
Justiça, usando de sua influencia ■« obusaado da timidei 
e da fraqueza aos magistrados; ctuiseguiu intervir ua 
politica dos Ksfaoos, attoudendi) contra a sua autono- 
mia. '■ tem encarcerados, sem processo, ecm caina 
fovm.sda, soj i motivo algum, os ma^s brilhantes jerua- 
lislas brasileiros, os que costumam ooiuhawa- o bom 
combate de uma causa nobre e usta.» 

Mais uma repetição de trechos óo meu parecer. Era e 
são factos do conhecimento de todos, quo, 111 occaei&o em que 
eu escrevia esse voto, muitos jornalistas, e dos mais bri- 
Ibeutes da nn^sa imut-enat. se achavam recolhidos á prisão, 
sem processo, sem culpa formada e, apenas, por um ae-U> 
dieci-coioaerwi e prepoicute du Governo de então. \ão é rx- 
tranhavei, pois. que me reforise a esses factos e os con- 
siuoaspe no voto oue e.aiuwei. a respeito do assumpto, que 
afecta diicctamento a esles membros da imprensa ao nosso 
paiz. 

A primei-a pai ■. porésn, que se lefere ao Poder Lagis- 
lativo, e se Pode- JudTiarin, não são verdac -iras. N'c aieu 
voto. não incio sllusão aVowa á pressão aue possa ter s.do 
exeteioa pele Pode Executivo, sotuv os õembros do Carpo 
Legislai ivo. Nem tmnpouço fiz referencia alg ir.» á nfbteh- 
010 do 'Poder Fxe iit vo sobre es membros do Poder Judiciá- 
rio. Apenas tive rrscio d» allurtir á indifferença do • grande 
numero de icpresenlantes do pai/, e á displicência coíii oue 
rnca avam. nessa ncr.a-iSo, gravíssimos pc-hlemas. que iam 
tendo solução, a meo ver, e"rada) a meu ve ■, comoromette- 
dora do fnluro do paiz, por parte do Pode? Executivo. 

Accresceola o nobre Senador: 
«K, para coroar a sue obra, o Sr. Presidente da 

1 Republica aproveitou-5e do momento em que estão 
suspensas as gatmtias couslitacionRes, para obier do 
Congresso uma lei que extingue a Uberdade da im- 
prer E, em relação ao humilde e ni.-curo auior do 
projecto, o nobre Rena dor neto Espirito Santo,. seu 

, velho amigo e compunbeiro de lutas, com um gesto de 
fidaig • generosidadr, ãistlnguvj-o com us sagu.uttís 
palavras • 

Parece que S. Rx., imprepnado das autocráticas 
ideas de despotismo, tão di ff urdidas com o no.-10 meio, 

I nos iittimns tempos, esqueceu t -cu proprio pa -ado 
e o do« seus eminentes -omosuhei-oa de or-mau o ia 
reoubUeann, cs sãos p-fneipmfe em que a phalanre eme- 

1 rha don demoeníe" defoíiut» o« dii^eiioa d pevo. cm- 
tr» um throne bondoso e libera', pira ,-»• fe> - poria 
guião do novo o corra mina, cujo principal objecSwn é 
«UDorimic liberdades, areeçurodaa desde a fundação do 
rogimos. desde n emancipação do paii. 

E' tri»te a missão.* 
«Tivesse o orador fei^ parte de-sa phelnnge ono 

tanio ge estVucou para ai irar este paiz a uma revohi- 
çftn a inunda!-o de sangue c estivesse si oalendn, 
nesip momento, por uma mediria riesi nada a :s,Hilar 09 
jornaiistas de qualquer responsabilidade penai, e o 
not-rn Senador pelo Espirito 'Santo consideraria glo- 
riosa a missão.> 

Sim, ou consideraria gloriosa essa missão, porque ellg 
Dão teria outro fim sinfio o do fazer justiça, o de evitar que 

individues, mjnaentes soff-esfwm os eff&itos da má vontade ' 
e da paixão politica do momento. 

E os factos posteriores me vieram dar :a/-&o, porque ao 
corro? dos processos, nas indagações feitas. íicoo perf^ta- 
mente apursrto que os jo-na!iscas, na sua quasi lo^liiiade, ' 
nenhuma participarão tiveraru no ■xrovrmeuto de sedição ' 
csBiride em julho d ws;*,- armo. 

Era. portanto, um ' -ido dc Justiça que soltava em 1 hvoc 
desses homens, maKrst:;- os peia preootencin de um governo ' 
sem eserupeiofc. O nobre Senador uor S Paulo nêo tem ra- 
zão. insurnin- o-se contra as m;ii'>as palavras, nestes re mos; , 
«Tivess'- o oiadoi- fe o parte dessa -phaisege quo tant" es- 
forpciu -ara atirar este paiz e. uma revolução e inundai-o de 
sauguç « estivesse se bàãeodo, neste momontin nuc uma me- 
dida destineda a isentar os tornaiitias de qualquer responsa- 
bilidade penai, e o nobre Rúiador pelo Espirito Santo o .tsí- , 
derar a gloriosa a «aisslo.» 

-teria ceriameote gloriosa, porque é sempre gtortnsa a 
missão de todo o individuo que se bate p«h pratica d» jus- 
tiça. (me se bate pana que se'afrasteni as penas caq.neitv-s que 
são innocartes. 

São estar, Sr. Presidente, as referencias feilrs peio nobre 
Senador por S. Paulo ao seu humude collaga de Conum são, 
dando aos ab:,r?ec.imentas e ás contrariedades que caus ranz 
as verda es consignadas» no meu voto vencido. 

A injustiça deac» allegação do nobre Senador por SSó 
Paulo evidencia-sp a snmntes ieiiura. 

Agura, Sr. Presidente pieciso dizer ao nobre Sn ,dor 
por S. aulu, que imo acceitei o sou projecto, que não cnHa- 
horei, no seio da Cnnurr-fcão, no já celebre pi Jecto n 35, 
por motivos muitos seros, de o "d em cmstiluciona'., de justiça 
e de 1 peito ás nossas lete em cerai. 

Não podia dar a m nha cnliabu.açãa, a m.nha re^poasa- 
bilidaoe a esse conjunto de illegalidaoRS, não podia aoc- tar 
como ie do paiz, disposiçfes descoorexas, contradict rias 
sob todos os ponlos, e ao mesmo tonino. laounosot,, danuo en- 
sejo a jxwsèguições de toda a natureza contra os que ío-«em 
alp .hrados pela rua vontade doa doniinanles. 

Sr. presidente, fazendo nma rapina cxnnsjção dos t o i- 
vos qt e. me levwam a 'muar es a stt,iludo, .pon.su aw poderia 
deixar demonslindo «offteientem.-iitr que o trr.ualho do hon- 
rado Mi opiloi por São Paulo, Pu s?e ce recfuonieudar o suu ta- 
ien o.Monge de deixar em desíanue o seu largo uwnro e as 
snes grandes luzes juririioas. «f esta, « 1 que S. Er. o fez. sobre 
e poma, sem reflectir, sem medir o alcance de ilisr»i«s ^oes 
qae twtjava. ou. en'Ro. que S. Ex. *8tá oomolela oerui es- 
qivecldo ik)? prtneini is jnridioos o doa textos egae- que ser- 
vira na sua actividade de advogado, pura dar tanto uiiho 
a p- nome e o f> r rocoinuiemiariA como mb ave caus.dioo 
DC pai3. 

Logo no i' artigo, encontrei o disuositivo seguinte: 
"Art. 1.'' Constituam abuso da liberdade de 1, - festa- 

ção du uensnnienío pela improus* o' erin.es orevisius nos 
art«. 12 ' ate, 3J7 e 310 ^(, (joditro Pena' e no» arte. I*, í° e 
3' do decrçt , n. i.-tjo de !7 oe jcneico de 1^21." 

Contiar.a-me Sr. Prostueníe, \ni o u advovado no avei 
como o preclaro reqvre.sentanl e de São Paulo, red gir um o co- 
lecto de lei consignambi logo no sei p-tteneiro artigo, iipmas, 
referencia- a oulies disposições que já gstão nw-"rp'W( 's 4 
nos-a Jegislaciio: couttaria-me vêr nesse projecto « de' ,,<;ão 
do 01 imo que se queria corrigir, ou preveni . feita oeia re- 
ferem ia a outras disposições já cxistonVes entre nós. Si es- 
sas disposições já exislom se esses niimes já estão definidos 
nos peei tos. quer do Codipo Penal aum da le; 11 4 269, 
paca oue nma nova disposição nesse sentido? 1 Pousa 1 

fterm a meu ver, muito mais razoava', iníeil geote e pra- 
tico que a nova lei estabelecesse uma dafinigã 1 clara, sim- 
ple- e incisiva do que seu autor entende sor o crime contra a 
liberdade do uen^amenio peia palavra esoriola. 

Lupo a seguir vem o ^ Io, dizendo: "Esses crimes serão 
prubbrt no caso do art. 316. com a multç de 3 a 12 oon.«)» 
de réis: nos casos do § 1" dos nrts. 3fC c 310, com a muita 
de2 a ih contos: nn caso do 8 2" do arl. St«). com a multa de 
1 a s contos: uo caso do art 12''1 do Codigo Penal e dos ar- 
tigos f, ?" e 3- do decreto n. 4.269, de, l' de janeiro de 1921, 
com a muHa ite 6 a 15 oontos.* 

Acontece. Sr. Presidente, qne « Comtfiissáo de Justiça % 
LajrtelscEo, tomando conheclmcnte (tas diversas emenda'- of- 
ferecuia' a esse projecto, o, como disse o nobre relate •, ado- 
ptau. , ' ou a e rejeitando nulras, leve emeio de ■vftmdil-iã 
no et - itutivo auresenlado. corr o Intuito, affirmm se re- 
lator. de reunir todas as emendas accehas pela Cnmniissã-»., 
Knlre cliaL figura a de um hosáó colloga conoeioda nos m- 
gurnlos termos: 

Aci arl. t%: "Em vez d« 316. diga-se 815, í! suppnma-se 
31 ã.% 

Essa emenda foi acceila pelo nobre relator da Omniis- 
são. conforme declaração feita por S. Rx. neste folheto, que 
vou lêr; 
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"Em virtude da acceitação dessa emenda, fica sunnrimido 
no are,. Io a referencia íeua aus arts. 316 e 319 do" Èoiiiiro 
Penal." 

Ora, se sabin dessa disposição a referencia a esses dons 
artigos. elles são snpprinddos. quer dizer que eile.s não fa- 
zem parle dessa lei. Não compreuendo, pois, como logo no ar- 
tigo )° o relator do parecer diz que esses crimes serão puni- 
dos, no caso do art. 316. 

■das, que art. 316 pôde ser esse, se não se sabe, pela sup- 
pressão que se fez, em virtude da acceitação da emenda, se 
«sse artigo é o do Codigo Penal ou de outra qualquer lei? 

Gomo o interprete da execução desta lei poderá compre- 
nender que no caso do art. 316. o crime será punido com a 
multa de 3 a Í2 contos? (Pqusuj, Como, logo a seguir poderá 
interpretar, mais tarde, o executor da lei a disposição uos 
casos do § 1° dos arts. 316 e 319 -— "Será o crime punido 
com a multa de 2 a 10 contos" — se os arts. 316 c 319 estão 
retirados do lexto deste projecto? {Pausa). 

Traía-se de uma. incongruência ou ue urna lacuna* mas o 
que é cer o u que, em qualquer dos casos, existe uma confusão 
que permittirá abusos na oxecução desta lei 

No S 2° deste mesmo arugo, o nobre'Rela1 or da Com- 
itlissão oe Justiça e Legislação aKopfou a ses'iiin'e redacção: 

isssas penas serão graduadas polo julgador, conforme a 
gravidade oa ofíensa, as condições de fortuna do réo e o cri- 
tério dos arls. 6?. 65 e 66 do Codigo Penal.» 

Não teve S. Ex. o cuidado de determinar o modo por aua 
pôde e deve ser feita, na execução desta lei, a graduação cias 
penas. Oeixou ao critério, o mais laío, e mais livre, do julgador 
a applicacão das penas. 

Assumpto gj-ave, considerado da rr.axima importância por 
todos os criminalistas, esta questão deve ser positivada cm 
termos claros e precisos, para que. na pratica co não observem 
injustiças e se não tenham de lamen'ar perseguições odiosas 
devidas ao arbítrio com que o julgador pôde applicar as pe- 
nalidades. * ' 

Vimos. Sr. Presidente, o cuidado que teve o legislador ao 
confeccionar o Codigo Penal; o zelo. o escrúpulo de eme e'le se 
possuiu quando.teve necessidade de precisar as disposições 
relativas á graduação da pena. com relação á prav, tog 
delidos: cuidado, zelo e escrúpulo que o levou a uma nrecisão 
de termos exlranrdinaria. 

' « i ° hR- Prt'?9;0tTE - Obaervo a V. Ex. que está terminada a hora do expediente 
O Sr. Jk"omvmo Montriro — Neste caso, roqueiro a V Ex 

consulte o Senado si me concede prorogacâo de meia hora 
para terminar a minha oração. ' 

O Sr. Pibsidbnte — O Sr. SenP'ior .Teronvmo Monteiro re. 
quer prorogacâo da hora do expedienfe, por 30 minCos 'is 
senhores que approvam este requerimento, queiram lnvaa ar-se 
^Pauso.) 

Foi concedida. V. Ex. oóde continua-. 
O Sr. Jiskonymo Monti?:ro {contmtando) — Consigno Sr 

Presir ente. os meus agradecimentos aos nobres collegas pe-n 
concessão que me acabam de fazer. 

Eomo ou dizia. Br. Presidente, o zelo com que o legislador 
de 1800 procedeu na confecção dos dispositivos do Codigo Pe- 
na : o cuidado oue feve em estabelecer a gradua"So das nr- 
nalinades, deixam bem patente o escrúpulo oue deve presidir 
ao acto í.o juiz. qoando trata de c a^tsifiriir o orime o efitabc-pc^r 
as penas. Esta z*»'© e este cuidarlo nos deixam a imnre«s"o de 
que, na monte desses grandes brasileiros. naqu-Pe pe- odo da 
nossa nisforiB, havia uma certa preoccupação pelos sentimentos 
de uístiea e um certo cuidado de efastar oa-a bem lomre 
as possihiimades de mmstiças que pudessem sor commettidas 
pelo .mlgadnr, na exe-ucão das no«sss leis 

Pois b»m, 8ir._Presidente, o nobre Presidente da Com- 
niíssao oe I.egislseão e ./iistiça. rerlamenfe, esquecido desses 
cuidados e uess preceitos; cerlamenj^ preorrunado com a 
brevidade no andamento do pmjerfo. atli consignen o diSon- 
isi.ivo que_ deixa ao inteiro e absoluto arbítrio do juiz a an- 
P t'1 ' "'3 peualidach'i em que possam incorrer os oue 
comme.teií n ilelirtos rbamados de liberdade do pen«nmpn'o. 
pela palavra ''-cripta, o lançou tre? linhas que envolvem, não 
digo urna i í resia, mas, um poQtiilado que poderá, certamen- 
te conlrmmi oara as maiores iojusliças e para as persegui- 
ções mais violentas. 0 

Diz o S 2* que essas penas eslshdle-idrs no S 1° serão 
graduadas polo julgador, conforme a gravidade da offema , 

Mas qual o meio que encontra o iulgador para avaliar 
aa gravidado maior qu menor dessa offensa {Pnusa.) 

Fica ao rriferio de quem tenha de applicar a lei, á sua 
livre o nieira vontade. De modo oue si o julgador qu# tenha 
de aoplicar uma penalidade ontender, oni um momento de 
paixão, em que esteja dominado por sentimentos são muito 
elevaidoc. não muito patrióticos, que o individuo, porque es- 
creveu duas linhas que possam ter affeclados oa melindre# 
de um torpe iro, cojíimeUpr um erime muito grave. ©Uè pôde 

applicar a pena maxitna, aem dar satisfação á sociedade e 
sem precisar esclarecer a razão que ieve par assiip proceder. 

Mas, Sr. Presidente, ainda -bi podemos passar, talvez, 
sem grandes reparos. Onde sóbe de ponto o disparate que 
envolve essa disposição nas palavras seguintes: «essas pe- 
nas serão graduadas pelo julgador, conformo a gravidade da 
offensa c conforme as condições de fortuna do réo*. 

Sr. Presidente, certamente nenhum Senador terá atlen- 
tado devidamente para esias ultimas palavras porque s. o 
fizesse, teria,* desde logo, reconhecido o absurdo que ahi s® 
contám. 

Julgar-se um individuo que pratica um delicio, impõr- 
ia iimn rtAYío rta fif».pArr!r» r»rvm ac «hioa 1 /->A.. , ^j,. i- 

attentado commeitido para com eba ooing que infringem a 
lei, e. neste caso. a penalidade, de ser igual para o rico e pare 
o pobre, não «se eonimcendo nem uro'■ -"-da deseob":- t jI q 
ve-dmieira situarão de fortuna do individuo, ou então essa 
penahdade é -Atreme ..«n n ipi.uto de t; a-.er u.ua 
diminuição dos haveres de um individuo sem se cogitar da «•- 
sao a oei msrespeito para com ella 
commettiiclo, infringindo as suas leis. 

Suppooi' ■«■, oa.i ate, iious individuo®, de posição 
de fortuna differente. Um lutando com difficuldade, desnr.'- 
vido dos favores da sorte; outro rodeado de grande forluu^. 
de grandes haveres. Ambos escrevem um artivo nu uma nota) 
que vae affcctar os melindres, a honra, a dignidade de ter- 
ceiro1*. 

Os alranrados por es^a nota batem é corta da joàMoa, 
chamam os autores desse escripto a juizo. Comparecem ambos! 
O deUrto é de igi al gravidade. Os autores, poiéio, são de cm- 
dicão diversa de fetnna. A penalidade para o mesmo delicto, 
commeititio, na menna éoocr, rodeado das mesmas cimim- 
stancias vae" ser diffeieute. Pa a um, por ser pobre, a pena 
será menor, para outro por ser homem de recurso, será maior, 
de modo que leremos o disuVale de ver o mesmo crime ro- 
deado das mesma- circumstHncias, c. nunottidos por dous inrii- 
viduos na mesma éon: a, recebe-* uma nuniçã-' bastante dif- 
ferente, porque ao rico, o jul* tendo em attenção a lei. 'erá 
necessidade de aoplicar uma prnnlidjide muito mais peea ia 
do que ao pobre, e como a-* penalidades para esse crime se 
limitam a mui es. -rgue-se oue o rico responderá p u- uma 
pena mu"© mais g-ave, muito maior, muito mais pesada do 
que o pobre. 

.Nã. e esta uma interpretação que eu venha trazer pa-a 
este re nio, porouc me òpoon-ia ao orojeetn. mas uma inter- 
pretação oue qualquer dos di>(inr'os e eminentes Brs. Be- 
nadnjes roderá "a/er desde que necessite interpretar a lei. de 
accôrdo com os u ecettos-^ -erras da hermenêutica. E qnnndo 
não nueirarn aflender somente a esses preceitos, que deern 
uma iníerpre'8(;ão de accõrd" anenas com as pntavras, com as 
le trás exaradas nnssp .liapositivo., e affirmo que hão de che- 
gar ao mesmo resultado. 

>'a a- i -iVacão, oue venho fazendo, não tentio nutro 
intuito sinae o- , onder a censuras, que me foram feilns in- 
justameníc nelo nobrp 'e-iarinr p-m s. uaule, srtne.n-e mir- 
ove. vrn to ò- e proiepto c fomand i dede conhecimeolo no 
seio da Coinm;-*-ã". desde o orincipio logo me neguei a col- 
lahocar em uma lei, na quadra cm que ella era trazida a 
debate. 

Devo dizer ainda oue, em dias do mez de iunho. dest© 
anno. i nconti-ado-me com o honrado collega, Senador por São 
J3?1 j* S* ®x*. ann,,nci0u-"ie que tinha um projecto sobre a nberi ■ .lo_ de imprensa e oue iria apresentaI-o ho seio da 
Commissão de I.egigtação e Justiça. R-spondi a S. Ex. ore 
podia contar com a mu tia colialiorBção. porque eu achava 
acerta da uma lei de necôrdo eoin es necessidades do momento, 
mas uma iei qi e não vic-s»' extinguir a unira valvnla qu® 
tem o povo para fazer ouaesquer expansões contra as pi-®, 
ponfenrias do Gove-no, uma lei que fosse mais dc civilizarão 
do que oppresora. não uma lei que pudesse vir estanrar, vir 
Bislar. vir extinguir o único elemento de que se pôde va'êr 
o fraco, de que se pôde servir o opprimido, do que se pôde 
servir qudjn anda no osfrac -mo, para tentar, ao menos, um 
appello aos p ideroso», afim de examinarem as injustiças o,;® 
foram feitas. S. Ex. tinha o seu projecto já elaborado, -e- 
gundo eu presumi, mas os dias aepassaram e, depois de ne- 
cretado o sitio, apparece de novo o nobre Senador por São 
Paulo, e reilere-me o convite que me havia feito. Respondi- 
Ihe immeiliatamenle: — Não conte mais com o meu vo-o* 
não conte cm a minha coHaboração; »« limine. ou sou ron- 
trario a qualquer projecto nesse sentido, votado na vigciiei» 
do estad . d.* sifio. Esperemos que passe esta quadra e qu» 
seja restituiria ao paiz a sua situaráo normal, deixando do 
imnerap a feira de gm -dras e. então, eu estarei prompto a 
collaborar, a trabalhar, pa-a chegarmos a nm resultado Justo, 
equitativo o util ao progresso do paiz, respeitaudo-se sempno 
o sentimento liberal, oue nos acompanlia desde q fogítuoit 
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passado. S. Ex. não se conformou e nem quiz aoceilar as mi- 
iQha« ponderações. Precipitou o andamento do projecto, le- 
Vaudo-o para o seio da (íommissS.o. Ali. eu procurei cumprir 

minha palavra em manter o protesto que havia feito — 
não tomei conhecimento de um só dispositivo do projecto, não 
(Lomei parte nas discussões e, mais de uma vez, em companhia 
do meu nobre cnllegu. Senador por Pernambuco, membro da 
Commissão, eu tive ensejo de dizer que votaria contra tudo e 
cónica todas as enendas apresentadas ao projecto. Correram 
ps debates por vezes acalorados e apaixonados, ale que che- 
gou a occasião de me externar a respeito do assumpto. 

Pedi vista dos papeis, porque queria redigir um voto em 
separado. 

Pedi o prazo da lei — cinco dias. Mal humorado, o no- 
»re Presidente da CommissSo ije J.ecislação e Justiça, lem- 
Jbron a hypothese de me dar vista dos papeis pelo prazo de 
cinco dias, juntamente com os outros dous collegas que ha- 
viam feito requerimento idêntico. 

Protestei contra esta resolução. Insistiu S. Ex. e só ce- 
aeu orn não nos dar os papeis com a vi«fa conjnncta, depois 
cio sont.ir aue no seio da Cnmmissgo, S. Ex. não tinha maio- 
yia para uma decisão desta natureza. 

O Senador polo Espirito Santo, Sr. Marcilio de Lacerda, 
reconhecendo a grande óistiça da nossa reclamação, tomou 
rnimedtatamente a decisão de se pronunciar a nosso favor, 
deixando, portanto, o Presidente da Commissão em minoria 
para sustentar o seu voto. 

Dnnnte disso, 8. Ex., ainda contrariado, resolveu-se a 
entregar-me o» papeis, adegando que me não concederia a 
prorogaçno do prazo de cinco dias nem por uma hora, nem 
por um minuto. 

Protestei ainda desta vez, dizendo que me nâ» submetMa 
a esta decisão, porque S. Ex. não tinha autoridade pa-a 
assun pioreder. Ouem mo podia orqrogar o piazo ou não 
ora a Commissão o não o seu Presidente, méro delegado nosso 

tTlflQUOllG posin. 
Depois de um grande debate em torno deste assumpto 

tendo eu mesmo chegado a recusar os papeis com esta cun- 
ciirão, S. Ex. resolveu-se acceder, ficando deliberado que o 
prazo sertã nnpror ííhvçI, salvo si a Commissão deliberasse a 
acceitar um i-eno» ruento de prorogação. 

Mus. 8*. -odeife. contei tudo, esses casos para p-ovar 

no*™?*]'"* o",' " nR Emissão cu deixei de coliaborar 
Vindo os j r.; ;. ás minhas mãos redigi o meu voto mais 

pu menos contcrdo essas mesmas ideias. 
Está. claro, Sr, Presidente, que não podia deixar do con- 

eignar em um voto que eu fazia cm uma época em oue so 
acon teci meu tos. os mais irritantes, se desenrolavam no naiz 
nao podia deixar do exarar nesse voto a minha inpres-ik) ó 
meu modo de apreciar estes casos, e. ao mesmo tempo o meu 
mentir sobre os lactos que se passavam no nmivmiito 

Isto eu o fiz serenamente, sem paixão, e uno um móro 
pbservador e o fiz sem allusão a um só doa poiiiie do naiz 

s. Ex. 6 injusto na sua apresiação. S. Ex. ieve (u-eio 
de dizer no seu discurso que eu dei expansão ás paixões po- 
liticas do momento, para fazer ataques no Governo. 

O meu parecer não tem nenhum alaone ao Governo O 
fineu voto tom apenas a consignação de factos e o perar' de 
que após cem annos de vida Independente, ua occs^ião em 
que sp celebrava o centenário da nossa iudenendencia esti 

a.í!sisti,r,df' essas festas e luminária^ deha.xo dõ estado de silio, debaixo de actos de violência c prepotência os 
mais horríveis que ^ tem visto neste últimos tempos 

Estas eran. as lamentações que fiz no mm voto- esias 
aP1'

,t'''lfíVRps Que ali consignei e que são lidas pelo hon- 
rado Senador por S. Paulo como apaixorarlas, cc.n.o inve-ti- 

tuação verno 0 pa'Zl como desabafo de adversário da si- 
Não 1 não foi desabafo de adversário da situação 1 O que 

houve e o que ha é a traducçfio do fatos que rrecisam ser 
consignados, para mais tarde, quando os nossos vindouros ti. 
Verem de Julgar nossas acções, não acrerJiio-em oue todo» es- 
taxamos de cr,coras quando o dlctador falava • r-tir-ulava na 
Bua fúria de tudo d ■minar. Isso é o que era preciso fazer 

O honrado Presidente da Commissão de I.egi-lsção »■ Jusl 
liça esque ou-se de voltar as suas vistas para mi loniro to 
meu vot" em separado, que tinha uma grande e^quencia com 
relação á sua pessoa e que Unha o fito de deq.ertar o re- 
morso no esoínto de S, Ex.. chamando a sua allenção pa-a os 
temno lumircjsqe em que 8. Ex , no la lo de Prudente te 
Moraes, do Campos Pa'lC8 e de Clveerio, faz-a' ern S. Paulo, 
a apresentação das fdéas democráticas e a campanha em 'a- 
vor do novo regimen, coinbatendc exactamente essas idóas 
que S. Ex. hoje abraça e applaude. 9. Ex. deixou o ssar 
em silencio, esse topico do meu v do vencido e 

, «u consignei essas palavras, exactamente, par» des- 
i aert^r sua atlenç&o e par» fazoc com aua li, K*. com. 

prehendesse o quazito estaria retrogradando se estes fossun 
os veidadeiros sentimentos de seu espirito na actualidade.. 
Faço justiça ao nobre Senador por S. Paulo, accredi.ando que, 
quando 3 F.x. redigiu esse projecto, não lirvtia outro intuito 
sinão o de prestar serviços a terreiros e nunca traduzir ern 
palavras o que se passa em seu espirito e o que podia gpf 
a resultante de suas convicções jurídicas. 

Sr Presidente, além desse ponto, já indicado por mim, 
passível de critica ou de censura, ^omo a liberdade de pro- 
seguir ua indicação de ouíros, lodos, como disse, em justifi- 
cação dw procedimento que tive na Commissão de Legislação 
e Justiça, recusaudo-iiie a tomar parte na elaboração desse 
projecto. 

Logo a seguir. Sr. Presidente, lemos o arl 2" que diz..., 
O bi*.. Prrsidentk — Lembro a V. Ex. que está termi- 

nada a ororogação da hora do exoediente. 
O Sa. Jkrcínymo Monteiro — Requeiro a V. Ex. que me 

considere u.scripto para falar na boca do expediente da sessâu 
de simntiiià* 

O Sr. Presipente — V. Ex. será altendido, 

. Em virtude do voto do Senado, vou submetter â discus- 
são o orçamento da Agricultura., 

ORÇAMENTO DA AGRICULTURA 

2" discussão da proposição da Cama-a d is Deputados, 
n. 178. de 1922, fixando a desueza do Ministério da VgricuI- • 
lura. Industria c Commercio, para o excrokio Je 1923 

Approvada 
O Sr. presidente — Acha-se na Mesa o parceer da Com- 

missão de Redacção, sobre as emendas a redacção final do 
ptojeco n. 79, do corrente anno. 

Commissào accéi'ou a primeira emenda, apenas com a 
subslitun ao de uma palavra por outra, e recusou a segunda 
por ir de encontro ao art. 172 do Regimento. 

O Si. Irineu Machado — Peço a palavra pela ordem. 
O br. Presidente — Tem a palavra o nobre Senador. 
0 Sr. Irineu Machado (pela ordem) — Sr. Presidente, vô 

o Senaco que eu tinha razão, ao menos, em metade, (mo). 
Porque a minha primeira emenda obteve parecer favorável 
da t-momissão. 

Ouanío .-egunda. embora pense que o Senado tem com- 
peteiv-ia pura apprpval-a, porque esclarece o seu pensamento, 
todavia, cila contém lermos que não poetem escapar ao exame 
e á v;K.Iaiicia do outro -amo do Poder Legislativo. 

'•j br. — Os senhores que approvam o parecer 
da Com; svo de Redacção queiram levaniar-se. (Pausa.) 

To opprovado. 
1 v r-córdo com o voto do Senado, o projecto volta á 

Comtu.» ao para ser redigido, do accòrdo com o vencido. 
O Sr. Olsgario Pinto — Peço a paiavra pela ordem. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Senador. 
O Sr. Olegário Pinto (pela ordem) — Sr. Presirlento, 

achatuio-se sobre a mesa a.redacção final do projecto que 
concede ao renador Huy Barbosa o premio de mil contos do 
reis. t<n apvic ■ roqueíio a V. Ex. que consulte o Senado 
sobre s- coaced • dispensa de impressão e publicação para que 
ella seja innnedigiameute discutida o votada. 

0 Sr. Presidente - (k senhores que npprovam o reçuo- 
rimento. queiram levantar-se. (Pausa.) 

Fo: apn-ovado. 
O Sr. 2- Secretario lô e é approvado o seguinte 

PARECER 

N. 420 — 1922 

Nova redaTÕo fioal do pmieclo do Senado n. 79, de 1922, con- 
eed^n-lo no Sr. Senador fíny Barbosa, como homeriauem 
a v relevantes servires prestados d Nação, o premio da, 
i.000:000$, em apólices papel 

O Congresso Nacional decreta: , 
ArMgo onico. Fica concedido ao Senador Ruy Bnrbosai, 

como homenagem aos relevantes serviços prestado» ã Nação, 
o p mu <> de mil ron'os de réis, em apólices papel; revogada» 
as disposu-oos em contrario 

Sa a da Coinmissão de Redacção, 23 de dezembro de 1928, 
—- Vidal Hum os. — Olegário Pinto. 

o sr. Prcsidinto — O projecto vae ser remottldo 6 OH» 
mara dos Deputadoi» ^ 
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OHDKM DO Di> 

pl!|,A*.KVTO DA OÍJKnRA 

ConFiderantio ono pííps veterinários ptestem rer\-icos 
fiíeram concui-so para 2- Teiente veieiinano e foi-am annr^ 

^ \ado<. 
5- «mm*, t. p ,p„,rto d, o^ra ,1o, nepo.Mo. otM?" *" "* *■"*»• ^ ,922- «- 

n. 1 H, i;* l«?ç. fixando a deapeza do Miaisterio da Ouça»   * 
para » e-cercicio de l«g3. . , 

,r . .. , Accrescente-se orde convier: *■, * (p á me^a, são lidfts, âpoiAdas ^ postas oin discussfto Ani v« • ^ ■ i • # 
as seguintes . Arl- vigeac» desia lei, continria em vipor o n I 

primeira par e. oo art. 4», da lei n. 4.555, de 10 de a õslcí 
EMRm»At Qe 1922, corrente. ue a»081® 

Orçamento da Guerra Justificação  - 

Supremo Tribunal Militar. 
i pc rteiro, vencimentos annnaes , 
3 e<>otini,os, vencmentos aonoHes 
4 serventes, venr.iuienlos annnaea 

StífKmfKl 
líiíftw^no 
14:4008000 

Destes veacimeatos 2j3 constituirão o ordenado e US a 
gratmcaoao. 

Jiistifieoção 
A ,pre,írn!;e emonda vem con-igir uma dosimiaMade. nm 

on^e,^e ' toecretaHa da Gne-«r,. tem de ven 5nw>. os réis 
M-?r. J ^ . ^«n«n

L:Sriac 
i,n do S ,p em T igonal ,M nl^' tem 241 f000. O Supremo Tribunal Militar pela soa 

nn u ■■m o repartirão de primeira categoria, com duas sorr.ões 
orga .zadns ae accOrdo com a ultima reforma e aue nada 
trouxe paru os peooenos emprcgadof 0*8 noptai-ta 

E' de inteira .justiça a aonrovação desía emenda. 

*had ,!líaneiro> 23 de dezembro de 1922. — Irineu Ma- 

. a!'; •,..1^
08 '""'.ditores-aiixiiiares da 6* OircumsrripcSo Ju« oioaria Militar são assegurados o* me--mos direitos e vama- 

gens «los auditores dessa cimunscripçâo. 

Justificação 

í«.Q®'J
RDno8 PprdVra e'!Sa «^"«Câo de injustiça e de ã&L igua ijefíP q\u> se ?)Oi^ entre &<« aM^fto^e^-^nyíip ^ o>i(ií. 

n romnnerando-ae diferentemente serviços jdenfiros 
***** •ewndo isso mesmo a Commisrto de Flam as den parecer unamnw em favor oa medida que a presente emenda 

encerra, eomo ' e pôde ler ao Diário Offictal de 2' de no 
vemiiro de IfHft. oag. 4.,128: " ^ ae n"" 

Díz o rlJodldo parecer, que tomou o n. 400 de 1919; 

«A sua justificação está em dons factos que são 
incontestáveis: a qualidade de magistrados inamoN-i- 
vets do- aiiditores-ai-xilia.es e a oerfeifa identidade de 
suas funcroes com as dn« auditores. 

Au ií ire ♦ andifores-auviliares são magistrados 
com aUr buições idênticas p-esfando uns e outros os 
mesmos serviços, segundo distribuição feita por escala; 
A única diffcenca sal A na remunernfcjio, etc. 

/ dc "'fUça que se pague, por serviços idênticos. Idêntica renuneracfio. etc. 
Nestas condições, a Gommissão nada tem a onpor 

quanto a primeira orwmda ai e se refere nos audito"es- 
auvil.arer da Guerra: ouanto aos da Malinha, embora 
■e i ecenneça que ngn nodem ter sorte diversa em face 
do ari. 85 da Com iiluição Federa', etc. 

Sala das Cmnmie^eo a» de novembro de fMa — 
Vicfnrwo ifouteiro. Presideofe, — José Euiehio Re- 

» ~J- J0f abrol,TJ.- &"**»»»*• —f- Schmidt* — Francisco Sá. — Alfredo EWs.* 

Hoifl em dia. só existem no Ministério da GuprrB dou» 
audõores-auxiliares. Terminada a anomalia apontada fica 
extitiito o quadro cm virtude de lei. 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1922. — Joio Lura, 

Accrescente-se onde convier: 
'Ibca incluido no ousdro dos Serviços de Sande e Veteri- 

nária do Corpo de Officiacs de 2" classe d.i ■ -s ■ vi de 1* 'i 
Pba dr. Exercito, no posto de 2' Tenen-e vct<-cu.,rio todo oi- 
dadso que houver «ido nomeado velerinario in-erinu oara 
prestar serviços gratuitos ao Exercito e tenha obtido appro- 
vaçue em concurso. H 

Justificação 

Considerando que existem cidadãos que foram nomeados 

fixciciir'05 'Ulerinoa paia prestauem serviços gratuitos ao 

A natureza eminentemente estratégica da estrada de rd» 
oapem de Guarapuava á Fóz do Igurssu. pondo .on commuai- 
caçai. directa os frnnlairas de Republica, naqi t ia zona com 

centros de recursos de TTn-âo, .justifica ca almente o au- 
ÍÀi uil"® \rm f,e?Q0 preslaoc ao Paraná, pai r a conservação rí% j,ar _e dispêndios) oa exíensa e importante via de com- 
mun'car;K» de que se trata. 

íiala das sessões, 2£ de dezembro de 1922. — Cario* Ca- 
valcantt. — Affonso Camargo. — Generoso lUarques. ' a 

Onde convier: 
Ari. Fica relevada a prescripção em que incorreu ti 

direito do ma-or Luiz Tatlamanti, para p edc.r pm-arné os 
1 o le tcç sul ivo ou .hif.iciarro a contagem da amiguídade a 
que •iu: a coru direito. 

Martins1 ^ CG"mut,86es' dezembro de 1922. — Mendonça 

Justificação 

■ A presente emenda não reconhece direito algum ao maiop" ^Uiz T«Uamenti, «eleva, apenas, a pr scr.pçfu em que in- 
correu o seu dn-eilo para que oossa pleitear c ranre o« po- 

coin' ib'1
,mPeten,'eS 8 '>onU'ÍPn1 de antiguidade t que se juiga 

A meu'da nella cons gnpfla nada ifiais traduz oue a con- 
um beneticio repetidas vezes concedido pelo Poder 

ís- os Poderes Executivo ou Judiciário. edndFndo a re- 
cianaaçeo soln^e o caso. julgar imp-o-edeide a n "Mna a rele- 
vaçc.õ d» pi ísenpção cão terá objecto. porqu,»iiUi ella e& 
opcovedarã o di«o ofticia) s». de facto, tiver dle direito a 
contagem da antiguidade preiemiida. 

I.ieauíe dos iii. ti os exposios «operamos que a honrada 
goquuissho do 1? manças accoite a presente emencia. ■ 

Ao art. 9° da proposição; 
i guppnma-se. 

Justificação 
n^atoria de que trata o artigo da proposição que •* 

m la maiiria aupprindr, eslá previsl* no art. .íO Uh me uia 
P PSa iUda9drer':" ^ ' V**" redunda..'^"1" 
vaicanti. eg* Zi úe 4****™ de 1922. - Canos Ca~ 

Accrescente-se onde convier* 

B5 r 1'-^ - W SSS3S 
Lido. ,co acUvo' P«'v.eberao como «oldadus apenas o 

Justifiekçãò 

rizaA^s^itn^rr dirT^?. ^ ^ 
portancia cowspondonie a «.Mf, homens qué regunlô a-fure" 

cóíuc rroo
COWPOr 0 t0,ut UtW «nco.poVLV nõ 

rale mU d'W 8e-8Õe8' 23 ^ de 1922. — Carlos Ca* 

Onde convier: 
Pa-a a matricula no V anno dfl Escola Militar ficam dia- 

pensaao.- dos exames vestibulares ds alnmnos do Coile2;ó dÍT 
dro tl que leriuinarem o curso nu corrente anno. 

Justificação '• 'o , , 

Esfa emenda visa equiparar, ou melhor iffuat». o» 
ções dos Blumnos do rotWo ?cdro ri mmP r b.al C0,^',U 

este anno ás dos ahimrms do CoW,® Militar oilí* ^o"^. iT 
8adu< do exame vestibular pa a a 

SS La06 pr0írr8rn,nBÍ de eni,ino *'■ '""i"" os "nstuutoí 2J 

sV«..i(ív 
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Cumpre ainda aasignalar quo os referidos institutos sâo 
OS unicot. ofticiues de ensino secuuoario da Repuolica- além 
flisso os exames prestados nos Goilesios Pedro li e Militar 
$eem o mesmo vaior perante todas as academias superiores. 

bam das sessões, 23 de dezembro de 1922. — Irineu. Ma- 
çíhaao. 
r '~í 

Onde convier; 
Fica o Goveinq autorizado a mandar pagar a D. Maria 

Luiza Viauna de bouza, viuva do auditor de Guerra do antigo 
6" Distncto Militar, Braz Florentino Hexingues cie Souza a 
oiUereneu que foi verificada entre os vencim ntos que fo- 
ram pagos ao n.esmo auditor e os que lhe compeliam em 
virtude u<> a i. 2" lei u. 821, de 21 oe dezemb.u oe lyOi e 
art. 41, rubrica 3* da lei n. 3.089, de 8 de janeiro de 1916, 
abrirido-se o necessário credito. 

Sala cas sessões. 23 de dezembro de 1922. — Eusébio de 
Andrade. 

ue-zembro de 1922 SStía 

Justificação 

v • supra ó a raproducção do disposto no art. 82, 
XA, do o. ta do Orainento da Guerra, tto projecto vetado 

Presidi i- .o da Hi publica, e havia sido ununimeineiito 
approvadn peia Oumnussão de Finanças do Senado cor ser 
justa. 

23 de dezembro de 1922. — Eusébio de Andr- 0 

Os oito o"vj|iM,.e9 de i* classe que (rabalham em escri- 
,pfíi na ^ arhiolioa o At teía^'n* 'i'% passam 
a deimm.m e ai a tiares de esoripta, sem angm nto de dès- 
peza. sup miudo-se oito logares de auxiliares de !• classe 
das offjcinas. 

Justificação 

A emenda míroduz matéria diversas vez^s ií aeeoi»a ppt0 
Senado em v,ilude de parecer favorável da Coiumissão de 
Finança.1-. 

bàla das sessões, 23 de dezembro de 1922. — Irineu iln~ 
chudo. 

Onda r invier; 
Firam ry! • s:vas ans officiaes da 2' linha do ■Exercito, 

da activa ou <■ ■ li spoc hilidade, que tenham mais de to an- 
H"» do m m ss disposições do art. 71, § 2°, do regulamento 
quo baixou (..10 decreto n. 15.416. de 27 de março de 1922. 

Justificaçãr 

\ nff umirp,õq qa 2« Unha do Exercito se comnõe quasi 
Iodas do ( . 1 .A is de recursos parcos, na maioria operários 
e fm;. rim 11111que se voem privados de dar a educarão pre- 
cisa A próir. 'a - as difficuldades pecuniárias com que lu- 
tam. Aos <;r.ve;ii,is rabe facilitar a in»'rucção em esialiele- 
Oimontos otf e« nAo a tornando privilegio dos proteg.dos 
da fortuna. Dah» a eouidade da medida proposta 

Sala cas sessões, 23 do dezembro de 1922. — Irineu ila~ 
çhado. 

Os netos rios militares que tiverem foipado parte na 
campanbn do Pio-nguay lambem terAo direito á matricula 
gratii''n nos Ooil-gios Militares desde que sijam ou hajam 
aido habilitados em exame de admissão; e 09 que jã honve- 
ren; pi estado exame e n'elle sido approvados fei^o direito á 
matricula gra'"i's independente do novo exame, nova clas- 
ellicncISó í outros formalidades. 

Saia das sessões, 23 cie dezembro de 1922. — Irineu jtfa- 
'chadó. 4 

Justificação 

O Senado Federtl conhece pcrfeilamcnte o a^sumpt®. 
Uno foi ob erto de largo debato ainda este auno na Commis- 
pâo de Finanças e no plenário. 

Onde convier: 
Art. Os officiaes subalternos do Gorpo de Saúde do 

lExercilo que tenham sido considerados habilitados em u.na ou 
raiais prnvns do ultimo concurso realizado para preenphimenlo 
tias vaira" do primeiro posto do quadro de Inlendenles. insti- 
ftuido pefw lei n. 1.860, de 4 de janeiro de 1908, poderão ser 
(raasfaralos. si o requererem, para o quadro de contadores, 
pas meninas condições em que foram effoctuadas as trauafe- 
geuciè» ma «ubalternoa das differentes armas. 

ílal» das swaôos, 28 de dezembro de 1922,. /tineu á/a- 

Justificação 
As condições estabelecidas para a transferencia dos nm. 

rirY* rUr«m ín<.,S da9 ri'lftírontps armas e serviços, para o qua- 
tamo'Qnf não n«na0 in®luir8rn expressamente os de saud« 
a restricr»^ eroorfo 'Q

r^m' de.?"de se eonciue, desde Ioiío, que 
oraan 1 zadora ílr mo" 8 senjldo unicamente peia coiumissão 
auorn em ri , m.e,in™ Quadro de contadores, não encontra apno em Ou-pjsicao de lei, resiiltatnlj apeníi.» de um íao o 

a expbissío ^cor "exernnlíf''rf ra/'h0 pla"-|Vtíl M'-e aconselhais» 
r ,n „ í p exemplo, dos pharmaceuiiro». os puaes omi 

d,ez 8088 ProPría3 funeções. além do seu preparo geral sim. . t mais aptos do que muitos outros concorrentes para 
o demmpcoho do cargo de contador, visto fazerem parte rtS 

vim L \lérnat(l?1iniSl,afÍri0H8 d0S es,ai,elecimento9 em quo ser- vem Além disso a medida proposta não acarretará, nor exem. 
pio. o inconveniente de desfalcar o quadro de pharmacentirns 
rm-quanto os aproveitados serão apenas os q.,rforam hab,u: 
taons no ultimo concurso de intendentes fe que portanto iâ 
deram provas de suas aptidões paia a nova fnnccâo que mi- 

—--teí tZSF&Zi 
cand riafns tá hlva8as a"e vierem a deixai, visto haver cai. i (latos ja habilitados e estar em andamento, na pre-emq 

' Onde''convier!1 do C0I,cl,r80 de Pbâmac^ffi 

...„JicaxTÍnc!"ldo.no dundro de contadores o Io sargento For tunafo Nascimento, do 1° regimento de artilharia montada 
enmo ,«compensa aos servic.os que prestou. em7o de d^ze.íbm 
de 1.10, por occasião da rebellião do Batalhão Naval. 

Justificação 

.fo
i Nascimonlo, V sargento do V regimento da arti liana montada, que, tendo sido. em ordem do d a dc 12 da 

Cnhra r? ,ip ,!M0 ,f2591. 'ch.tiva ao bombardeio da Ilha dw 
n« • , ."LC0rr"i0 (.lol'!

s d",s a"tps- elogiado por acto de bra~ vu o 'na rimo d.sciphna e grande dedicarão com que sr houve 
, 0 embute dos marinheiros revoltados, não poupando Sue, .f rompido successo das armas legues com» 

fni?C ^ 'r . 8118 Of>,',ldâo- due juiifa, além de vanos outros do louvor por serviços prestados á legalidade e ao paiz, sem qu» 
numa tivesse cu r-fgu-do ser pu.movido, oonm aconte-ou a 
varn s outros nienores, como prova com os BaioGns do Exer- 
ciio. sob o, ns 94, de dezembro de 1910; 338. cie marco, 375 
de -eiemhro de 1914, que lambem junta, além de já se ler 
oiihmrtlido a concurso em abril e maio de 1920. para o posto de 
m e. rente da 5- classe (2- ieneoto, e obtido classif r^ãò. 

j wa ^.""Seguido nomeação, vem respeitosamente uu- p. fni de VV EExi um acto de justiça reparadora. 00m a su» 
inrlusao no quadro de contadores com o primeiro posto e obr- 
ga.m no estagio estahclooido para os segundos tenentes ioten- 

Pata maia reforçar a arazâo e justiça de sua solicitação 
pede \emtt paia decimar os actos constantes dos alkididos Bo-' 
loln ■ do Eserrito: 194) promovendo, por derreto de 10 do 
dezembro de 191», o 2° sargento Haymundo José da Silva para 
o posfo do 2o tenente de infantaria: (338) promovenoo, pur 
decr. to de 9 de março de 1914, o 2 sargento José Baptista cie 
Sou/a e os terceiros sargentos Carlos Finkonsiper, Vtolpho 
M inteiro c João Nunes da Silva, ao posto de 2" tenente mten- 
tl"nte !e 5' cbisse. em virtude dos a-lo» de bravura que.prati- 
caram nas forças em operações em Santa Catharina, contra 03 
faníd cu-; (375» promovendo, por decreto de 6 de setembro 
d», n d mio a mi q referido, os segupilos sargentos Agoslinho José 
Teixeira e Manoel Galdino Guimarães, para o posto do 2° le- 
tiénj,' nlendente de 3' classe. 

Esperando do alto espirito de equidade de VV. EExs. a 
devtdn reparação ã falta commeUída cm prol de um-prece- ' 
dente ha tantos annos cnrp»»aqi, no Exercito, conta a peti- 
ciona rie quo os serviços oue nreslou ao paiz tenham da part» 
do W Exs o galardjln da justiça. 

Rio, 23 de dezemuro de 1922 - • Paulo de Frontin. 

Accrescente-se; 
Art. A etapa cm qunlqncr guarnição nurca poderá ex- 

ceder . duplo da etapa média que serviu de base ao computo 
crçauieulario. 

Justificação 

\ disposição constante desta emenda tem figurado em dl- | 
versas leis orçamentarias, como restriotiva ao arbítrio na fi- 
xação ai nnal das etapas, assim concorrendo i.ara diminuir O; 
verba 9* dessa lei. 

<ala das s^uOes, 23 do dezembro do 1922, -< Carlos Cevei* | 
c«nl». ' 
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Onda convier. 
Fica addido ao Depaifamento da Gurerra. com os venci- 

mentos que percvb o porteiro do extiticto Oopartemento do 
iixercito de Segunda Linha (D. «. 11). Horácio No\el!a da Sil- 
va, até ser aproveitado em cargo equivalente em vencimentos 
o categoria. 

Justificação 

A lei orçamentaria vigente mandou addir ao Departamen- 
to do Pessoa! da Guerra o aichivbta bibliothecario daqnelle 
Dtuartam -ntf, o qual ,iá foi anroveitatio c«n.o 3* officia ia 
Directoria Gerai de Sande Publica, não sendo incluído o por- 
teiro na referida lei orçamenfaris por aehar-«p ent/^onimissSo 
«■m uma funta de Alistamentc Mililar, por onde vinha rece- 
bendo vencimentos, pelo posto de officia! de Segunda Linfa e 
da qual já foi dispensado om vista de ser oommissão de cara- 
cter Iransitorio. 

Não havendo acto do Governo dispensaniq-o Jo cargo da 
porteiro, e çomo o Oonwes.so já resolveu no orcamen o vigen- 
te. mandando eddir ao Depuriaraenlo do Pe«soá! da Guerra o 
arrhivisla b:biiothecario João de Deus Palmeiro Brilhante e 
aehando-se o referido porteiro em co.idlctW eáiíae- ao :á ci- 
tado arch^vista, é que toda erjutdado e justiça Con-ugnar verba 
no orçamento para o exercício de 1923. para pasram. mo desse 
tunccionario. ficando também regularizada sua" situação aló 
ser aproveitado. 
, A despeza annual com o referido empregado t de réis 
• ^oOUçOOt1. 

Saia das sessões, 22 de dezembro de 1922. — Irineu Ma- 
€h&.(ÍO, 

cinde convier: 
Ari, Os officiaes subalternos do Corpo de Saúde do 

exercito que tenham sido considerados habililados em uma 
<iu mais provas do ultimo concluso realizado para preenclii- 
mento das vagas do primeiro posto do quaam de inleiídente» 
msfrfuido pe!a lei n. 1.860, de 4 de janeiro d« 1908, poderão 
ser transferidos, se o requererem, para o quadro de coniado- 
res, na» mesmas condições . m que foram effecluadaa as trans- 
ferencias dos subalternos das tíi ff crentes armas, 

8ala tus sessões. 22 de dezembro de 1922. — Irineu Mar- 
enaao ♦. 

saúde lambem não os excluíram, de onde se copelue. desde lootf 
que a reslricção creada neste sentido unicamente pein com- 
missão organizadora do mesmo quadro de contadores não en- 
contra apo.o em disposição de lei, resultando apenas de ui» 
lapso, mesmo porque não haveria razão p ausive! que aconse- 
lhasse a erclusao, por exemple, dos pharmacei.ticos os quaes. 
por força de suas propr.as funoções, além do seu preparo ge- 
ra,. e^tao até mais aptos do que muitos outrus c acGrrenfes 
para o dosenípenho do cargo de contador. viVo faz mem parle 
dos conselhos administrativos dos estabelecimentos em que 
servem. M 

Alem disso, a medida proposta não acarretará, por exem-^ 
pio, o inconveniente de ciesfalcfir o Quadro de uharmaceuticos» 
porquanto os aproveitados eeião apenas os ore foram habi- 
IHndos no ultinio concurso de intendentes fe 'ire. oortan o já 
oerem provas de suas aptidões para a nova fonccão que nre- 
tenoerr abraçar;, |>at«»«di. poi ouh-n lado i-'ariiidado 
ro preenchimento nas vagas oue vierem a de:xir vislo haver 
candidatos já habilitados e estar em andamento na lei de f xa- 
çao de forças para 1923 o revigoramento do ultimo concúrso 
de pharmaceuticos. 

S 5." — Vrsenaes, Intendências e fortaleza j. 
Augmente-^ do mais 117:000$ annuaes a Jntaçáo do 

Arsena. de Guerra do Pio de laneiro, afim de ser i-ems, nizad-ji 
o quadro dos respectivos funcoionarios e vis de suí; sãminc- 
traçao. pa seguinte rérma: um chefe fip semetar.a 'í-tõal se- 
cretario), lies chmes de secção, seis p»iineiros officiaes seis 
segi.naus o ficiaes. quinze terceiros officipes, um agente de 
compras: três apontadores, um ajudante deste, um Lei do al- 
n.ovaritnclo, tres rnrleiros, qualrn contínuos dons guardas de 
depósitos p. .mi feitor do verviçn geral, os nuaes ne-Teberffo 
os vencimentos constantes da tabella aimexa e gosarao do 
q-^ aculla a disposição contida no n. 3 da observação 3* da 
tabeba annera ao decreto n. 240, de 13 de dezembro de 1894- 
revogadas quaesquer disnosições em contrario 

Justificação 

As condições estabelecidas para a transferencia dos iffj- 
claes subatternos das difforenfes armas e ^rviçi s para o 
quadro de contadores, se não incluiram expiessameute o» do 

Jurlificação 

O Arsenal de Guerra dn Rio de Janeiro é resido ainda nelo 
regulamento oue ba.xon com o decreto n Ç.^io rir 7 do 
abril de IPto e a emenda visa altendo- á distrih,, rão equi- 
tativa e convenienie dos òens funccíonarios rdmnGtrat.ivos 
pe as suh-d-visões que aquelle regulamento restaKnler.. para 
a biia marcha e perfeita execução dos serv-ço« afectos 
áquebo importante departarrento fabril í ird-strW <f% 
Guerra a que caberá irop.rlantp missão na reorganzação dò 
ivxerc lo oca em aoeantados esiúuoa. 

«ala da? sessões, 22 de lezembro 922. — Irineu 3fã- 
enaao. • 

CalegorÍK» 

Secretaro..,,,  
Chides de s«cçâo.... 
hrimeiíos ot>ict»es... 

• Segundos otnriBcs ... 
Terceiros ofi.ciaes... 
Quartos olticises  
A; entes de compras   
A-oniadme»    
Atuda.te    
Fiel do almoxarifado.,  
For»i ir os  
Corríiiuos...    
Guardas  
Feitor V.V. 

•••••• 

x ® 

II 

1 
3 
2 
2 
4 

I» 
1 
3 
1 
1 
3 
4 
2 
I 

Quadro actua! 

Verei mento 
mensal 

Vencimento 
annual 

000*000 
SOGjbfX) 
4Víf.)00 
4O0#Ui0 
3O.)MXJ0 
250«II00 
45C#iX)0 
4O0Jt.')00 
SOOfO-lfl 
200*000 
300/000 
225#000 
200>0vi0 
250/000 

7:200f000 
18:0001100 
10 800/000 
0;&3QfOOO 

14:4OlíOt)0 
57 00tf A10 
5; 400/000 

14 ATO/ X» 
3:60)f'XX) 
2.4'"»í0f>a 

10 O 
10 809*0 « 
4 80)10 X) 
3:0IX)/U00 

172:200|000 

Quadro proposto 

x g 

'1 
Venrimenio 

mensal 
Vencimento 

annual 

I 
3 
6 
6 

15 
I 
3 

47 

gnnyoocr 
SOb/cno 
700#0()0 
bOOftVXI 

■50/000 
700/000 
500/onn 
400/noo 
300/000 
400/0110 
30()/')00 
300/000 
3501000 

10:800/000 
28 800/000. 
50 400/000 
43.200/u00 
81:000/000 
8:400/000 

18 000/000 
3.610/000 
3:600/000 

14 . «10/000 
14:400/000 
7;2X /000 
4:200/000 

283:200/000 

Comparai/o 
Actual   172.200/000 
Proposta    289 290/000 

«•»—» —— - 1 1 :'1 

DiSereuça annual    117:000/000^ 
Sala das sessõs, 22 de novembro de 1922. — Irineu Machado. 

SJ 
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Accrescenfp-so onde convier: 
Ari. Firam ex/pneivas aos funccionarios cfvfg do Ar- 

senal de Guerra co Rio de Janeiro as gradnaçíies militares 
concedidas aos da Contabilidade da Guerra. Seoreíacia da 
Onet'a, Hosni',"' (Vniral do Exercito, Directoria de Saúde do 
Exercito, Intendência da Guerra e outras. 

Justificação 

A preeerfp crroda não traz aoermento de dperw.a. tem 
por íim estai'.'' -r igraRiada entre funccionarios da mesma 
categoria o rio u.i';m ministério: especialmente tra ■ ■ dn-se 
dos furccio : c Arse: al de Guerra, que perioncem a unta 
repartição vi ■imnr.enfo militar e que só eiles ainda não 
«obtiveram ao e'As graduações. 

Sala das sessões, 83 de dezembro de 1922, — Inneu Ma- 
chado. 

>' onde convier: 
ii'rp'to a van^ecns pacuniarias alrazadas, 
P'õ" dobro a todos os oíf rivs que não es- 
du icença, o poriedo decm-rido entre 30 do 
" H de novembr > de 1918. 

õ' s. 22 de dezembro de 19'22. —• José de Si- 

Aecroscen 
r Ar», 
deve ser co-' 
tiveram em 
.outubro de 

Sala dr 
gveira Meneio; 

t r' 

'n dr 
■ 0r11 

ti {1 

Justificação 

Marmha mandou contar a todos o» offi- 
eslão, chegando r'Pciuo a pagai a es-es 
de campanha, e o Ministério da Goe ra 

do em relação aos officúies de artinia- 
forfes e fortalezas, ou mesmo em qua!- 

t', 
. que officiaes de outras armas, que se 

> lupamo local, não conseguii-am gozar das 
■s acs officiaes de artilharia, injustiça fla- 

reparada. 
tm, ã situação que o pai' atravessa, a 

eot desiptialcir.de aos officiaes que não 
u aviso que mandou pagar áquelles van- 

õi-, 22 do dezembro de 1922. José de Si- 

ri o Poder Executivo autorizado a nomeap 
. f-,.0 p >sto do quadro dos or^iciae^ pbar- 

| os sargentos com o cu^o de pbacria- 
off "ines ou a ellas eo-ipo idas, e que 

ms atmos o t praça no Exercito, com boa 
Uar, e mais de dous annos de serviços pro- 

Em todo os tempos o official em tal qómmissfio MnM) 
o soldo e hoje, além deste, tem mais a gratirjcaçRe ou Jlbtíos1 

os vencimentos. 
Sa^ das sessões, em 23 de dezembro de 1922. — trinem 

Machado,, 

Emenda ao art« 
do Rio de Janeiro. 

do regulamento do Collegio Militas 

y Miup1" 
cines o po, .■!' 
officiaes as *. 
teve ifma1 ' 
ria que se v 
quer ponte o 

Acontece 
achavam se • 
'vantagens co 
grante o^e n 

Atte de 
emenda dr';- 

lio-am a't 
tagens de c: ■ r. 

Sala de 
Queira Mev-"- 

IH Onde couv 
r Arfc. F 
para as vav^ 
ir.aceuticos du 
cia feito i h' < 
já contem • 
conducta civil e 

.fissionaos prestados em eslabelecimentos militares. 

Justificação 

r A presenb' oruenda tem precedentes em .preceitos de leia 
ôrçameninrins l 'es » de n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917. re- 
gulando a ijmur-v.fi.o pura o quadro de officiaes dentistas, o 
a de n. 3.0 í. ri» de janeiro de 1919, dispondo sobre a no- 
jreaçáo para o ound-n de offinaes médicos. Apnrovada que 
se.ia essa emenda is«o valerá pela reparação do d "mo o cau- 
eado a algurc .iif» i^fe-iores rio Exrecito, a quem ella aprove - 
tará. polo rpnn,'amento de Saúde, que diminue o máximo de 
Idado exivido pur leis anteriores, ainda que os amparasse a 
Joi n. 2.919 A de 191*. 

Vale recordar o aue já dispoz a lei n. 2,232, de 1910, 
dando nn Govc- o aulnnzacão pa"a prover os cargos de pbar- 
macouticns do Evercilo. E' conveniente mencionar que é di- 
minuto o numero de sargentos nas condições previstas na 
emenda acinin . . o j ^ 

Senado Federal. 23 de dezpmbro do 1922. — Lauro Soará. 

Art. Restitua-se nos officiaes do Exercito que servi- 
rem nas policias militares dos Estados nos annos de 1915 c 
,1910, o soldo de snaa patentes que nesse período deixaram de 
receber, abrindo-se para isso o necessário credito.. 

Justificação # 

ÍT Os cargos exercidos por officiaes do Exercito nas policias 
militares dos Estados, foram sempre considerados commissào 
militar. Sómenle naiquelles annos. 1915 e 19)9. foram os of- 
fioiaes que exerciam taes cargos privado de seu soldo, como 
jmedida eeonomiea orçamentaria, o mesmo lendo acontecido a 
outros funccionarios nommiwionados em outros cargos; eeies, 
aiorénr», foram pago* do quo liaviam perdido» rwlando apcaaâ 

i jjfi nulJlaiM em numaro aliM redwíKio.i 

(Onde convier: 
Art. Onde se lê «um preparador conservador», íefa-d» 

edous preparadores conservadores». 
Art. Aos preparadores conservadores serão concedfdas 

honras de capitão,, 

Justificação * 

Sob a direcção do coronel Leal, o regulamento do Col- 
legio Milifsr do Rio de Janeiro dava WO abimnos e oa taho- 
torios destinados ao preparo scieutifico dos a'umno8 estavam 
a cargo de um preparador e um auxiliar. iCoeno medida do 
economia este ultimo cargo foi extincto. 

Presentemenlo. o reguiamenlo dá 750 alunvnois; os pro- 
fessores verdadeiros especialistas nas cadeiras qme estão re- 
genuo. por conseguinte, exigentes nas aulas. Além disso, os 
S"- e ti" annos davam naquelle tempo apenas três turmas de 
scienci^s emquanlo que hoje dão sete sendo destinada a cado 
uma 3 horas por semana, isto é, coincidem diariamente três 
aulas no mesmo tempo, de modo que duas deli es, » fertiori, 
tem de fi ar sem a regulamentar assistência do' preparador 
cuja actividade só a aula de cbinoica absorve. 

AcwAice aind" que a conservação dos laboratórios- de Phy- 
sica, Cbi-uica e Historia Natural e, em futuro muito proximo, 
os de Historia Unhérsal e de ehimica Industrial de cuja or- 

'ganizaçgo já se cogita, carecem de constantes cuidados do pre- 
parador para qe se não perca nem o-n ceitil da enorme for- 
tuna que representa o material encerrado por aquoM®» ga- 
binetes. . 

Ao cargo de preparador devem ser dadas as devidera hon- 
ras militares, pois, não se concebe que em um estabelecimen- 
to mil9frisado cm que os lení.is são officiaes superiores, o 
mestre da banda major e o porteiro capitão, o prepauadoip seja 
considerado civil. 

Sa'a das sessões. 
ilackario. 

23 de dezembro de 1922. — frwet» 

Onde convier: 
Art. O Poder Executivo mandará contar aos officiaes do 

Exer :ío commissionados no primeiro posto em li de agosto 
de l«i-e em cujas fés de offiuio constarem o elogio feito 
pelo almirante Jeronymo Gonçalves, em sua ordem do dia 
n. 29, oe !6 de abril de 189í. a respectiva antiguidade da' 
data em que foram comiuisslonados n'aquelle posto, sem 
direito a qualquer vantagem pecuniária d'ahi decorrente. 

Justificação 

O Poder Executivo, cm obediência ao accorrtão do Su- 1 

premo Tribunal Federal, de 24 de dezembro de 1912, que 
confirmou a sentença do juiz federal da 2" vara na secção do i 
Dislricto Federal de 19 de outubro de 1911, mandou que os' 
actuacs coronéis de cavallaria do Exercito, Luiz Garlos Franco 
Ferreira e José Maria Franco Ferreira, contassem suas anti - 
guidades do prime ro posto de 14 de agosto de 1894 (dula 
em que foram commissionados nesse posto) por terem' to- 
mado parle nas operações da esouadra legal ao longo das 
costas do Brasil, nos annos de 1893—1891. e sido elogiados 
pelo almirante Gonçialves, commandante da esquadra, peb» 
valor de que deram provas nessa^ operações, , 

E" natural que seja essa medida mandada extender, por- 
equidade e inteira justiça aos demais officiaes nas mesmas' 
condições, isso é: áquelles que tendo tomado parte_ nessas 
nie-imas operações, tenham sido egualmente elogiados nos 
mesmos ferinos pelo almirente Gonçalves, o oonunissionadoa 
no primeiro poste* na mesma data do 14 de agosto de 1891. 

Sala das sessões, de dezembro de 1922. — José ««-j 
sebio. 

Onde convier: 
' Ari. Os sargentos-enformeiros que contarem mais da 

10 annos de serviços na referida profissão, provando sereTA. 
diplomados há mais de 2 annos, peia Faculdade de Medicina] 
ou a es. a enuiparada sorfto pelo Governo aiinroveitados nos 
primeiro' p'>-tos do Quadro de Phrarmaceulicos do B*eroUo.j 
que 14 verificarem durante o anno do 1923, 
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5 Justificação 
Considerando: não haver concurso para o Quadro dn 

pharnoaceulicos ha 2 annos, estando o actual quadru de en- 
fenneuos extincío pelo ultimo regulamento approvado em 
31 de dezembro de Í921, que pelo § 2o do art. 681, lê-se 

«Estes funocionarios poderão ser aproveitados nas vagas 
que se derem e moutras repartições do Ministério da Guerra, 
a juízo do Governo.» 

E assim sendo a presente emenda não trará augmento 
de despeza antes ao contrario; sendo aproveitado um dos 
actuaes enfermeiros para o quadro de pharmaceuticos será 
nomeado para a vaga deste outro de accòrdo com o novo re- 
gulamento cujos vencimentos são muito mais reduzidos. 

Esta emenda não virá abrir excepção porquanto em 
líilí» foi nomeado um sargento para o quadro medico por 
contar mais de 10 annos e no corrente anno foi aproveitado 
um sargento cirurgião dentista por contar mais de 5 annos 
de serviços. 

Bala das sessões, em dezembro do 1922 liamos Caiado. 

Onde convier; 
F'ea extensivo ao quadro de sargentos ínstructores do 

Exerc to. o posto de sargento ajudante, existente em iodos 
os quauros do Exercito, na proporção de um terço de sargentos 
ajudantes e dou» terços de primeiros sargentos, sendo a pro- 
moção ao posto de sargento ajudante feita pelo principio de 
merecimento e ai.t quulade no O. I. 

Bala das sessões, em dezembro de 1922. — Buxchia d* 
Andraae. 

Justificação 
Em todos os quadros do Exercito, com excepção apenas 

do de saimentos-'ns.ruclores, a graduação das praças de pret 
«nega ate o posto de sargento-ajudante, sem que para isso 
'naja a selecção e o cuiso exigido no O. I. pelo decreto nu- 
mero ti.w 18. de 21 de novembro de 1917, 

Ora, o sargento instructor, apezar de ser escolhido entre 
os sarmn o» da arma de infantaria, de conducta exemplar, 
com menos de 24 annos de idade, sem nota que o desabone e 
com ap-oveitamento comprovado na instrucção á submettido 
a um exame de.-admissão á Escola. Si, approvado nesse exa- 
me. e inoluido como Hiumno. e ahi recebe, durante quasi um 
anno. uma instrucção intensiva methodica e aperfeiçoada, 
ívo fim desse (empo é submeti ido a novo exame, no qual, 
ouando não "eni-ovado, como sóe acontecer com grande oarto 
da turma, dado o rigor das provas exigidas oelo alto srúo de 
perfeição da instrucção da infantaria hodierna, sàhe in- 
atruiuor 

Depois de approvado e nomeado instructor ou para um 
tiro de guerra ou estabelecimento de ensino, é incluído no 
respectivo quadro. 

Ri tirar o curso com a graduação de 3o sargento, seis 
mezes depois será promovido a 2o; e si tirar comu 2*, tres 
mezes depois será promovido a Io. ficando estacionado 'u >s»e 
posto, potque não existe no quadro o de sara-ento-ajudante, 
existente em todos os demais quadros do Exercito. 

O sargenfo-ajudante, que também é praça de pret, ten 
mais regalias do que o instructor e não cursa nenhuma es- 
cola; emquanto que o instructor, mesmo depois de haver ti- 
rado o curso, é obrigado a estudar sempre os regulamentos 
para n-comninhar minuciosamente s evolução da instrucção 
de sua arnis. E mais ainda: O instructor é o commandante 
de sua unidade, e como tal cabem-lhe duas resTnn»abilida- 
des: a instrucção e o commando — fjnçções distineia.s que 
na tropa ^ão exercidas oor vários offieiaes mie se fazem au- 
xiliar pelos sargentas da tropa, adrede preparados. Dahi a 
prova m«nphismayel de qne o sargento instruefor, que serve 
em collegips ãQ flitc, academias e tiros de guerra, subsftue 
plenamente o official na dupla funeção de instruir e eo nman— 
dar — o mie não fazem nbsodutametile os saczentos dos de- 
mais ou adros, pois que não possuem o preparo tecbnico dos 
sarceníos do Q. 4., os quaes conhecem profundamente a sua 
arma. 

Assim, oois, é de justiça que o sardento Instructor, oue 
é no. Exerc to um elemento de bons eoefficienles no aoerfei- 
çoamentn da instrnccSo e preparo da reserva, chegue até sar- 
gento-ajudante como o« seus companheiros de todos os de- 
mais quadros do Exercito. 

Rala das sessões, dezombro de 1922, — Euzebio dc An- 
drade 

Art- Fieam equiparados aos serventes da Polinlmica 
Wuitar em veneimentos os desmfe-uadorea da Policliuica MW 
nUr, corrigidas a respectiva rubrica e tabella. 

Justificação 
Trata-se sómente d-» tres desinfectadores que acfualmao- 

te percebem l3of quando os serventes te«m veocimontos de 

180$090. E' justa a approvaçâo desta emenda, pois se Irala 
de funccionarios sujeito» á moléstia contagiosa. 

3ala das sessões, 23 de dezembro de 1922. «— irineu MtL-> 
chado. 

Acorescente-se onde convier: 
Art. Os offieiaes ca antiga Guarda Nacional passarão 

para a segunda linha do Exercito íudependenteiiienle de exame 
tt usarão os me-mos uniforme-, assim como teião o- me-mos 
direitos e regalias dos da seg-mda linha, de-de que prover» 
serem brasileiros natos e que as suas patentes estejam lega- 
lizadas em época própria. 

Sala das senões, 23 de dezembro da 1922. — irineu Ma- 
chado. 

Justificação 

A emenda supra consagra medida de necessidade e de jus® 
tlça. 

Além disso, deve regularizar-se a situação dos offieiaes! 
da extincta Cxitaida Nacional. 

Onde convier; 
Art. O Poder Executivo fica autorizado a abrir, nelog 

respectivos ministérios, os créditos necessários pa^a occorrer 
ao pasamento aos do Exe cito e da Ms n' a ' ue ex- 
erçam cargos de eieiçâo popular, federe es oo esiedoaes peio 
soldo que lhes é dev do do exercício financeiro de 1920, in- 
clusive e dos subsequentes. 

i 
Justificação 

Esta medida já foi approNata duas vezes poIo Renado Fe- 
deral, tendo-lhe sido sempre favorável a Comuiweão ae i i- 
nanças. 

Rata das sessões, 23 de dezembro de 1922. — Irineu Ma- 
chado, 

Onde convier: 
Art. l." Fica relevada a pre«crlpção em que InçoTep 0 

direito de Ca los Joaqu m Barbosa, er-officia' da Contadoria 
da Guerra, afim de T-eceber a quantia de 4;800$ de orderado 
que venceu e n5o lhe foi paga no pe-lodo de jsue>o de 1897 
a isne ro te ÍP99 em oue eve-ceu o mandato de'in'endente mu- 
nicipal, ficando aberto para i»«r o necessário credito. 

Justificação 

EBfa emenda já foi aoprovada pelo Congresso, conforme 
se vé na redacção fma! do ornjecto enviado á Camara dos 
Deputados 

O rei"vnmentn ae pi escrtpçjio é, por^nto nepeesartn, par- 
que o cidadão a ífue a emenda se refere deixou de receber 
o inrportsroia supra pnroue o Gove-no não Ufa r-iiz m ar 
por enf-r-Hor mie et'- rtSo linha d'rp-io a e«;p oa-ra.nento^ 

Entretanto, o que ellc nretende nada mm- é do que a re- 
pehcão de muitos actos iguaes tanto do Renado como da Ca- 
mara . 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1922. — Irineu Ma- 
ciiaao. 

Ondír convier: 
... hrJ Os filhos dos pro'essoros civis dos coVegios mi- litares. mairicutados nestes est8he!rsimen'os. gosai êo das mes- 
mas vantagens de que gosnm os filhos rio» piofossores miliia- 
res. Geando, por e.saa cmenia. restabelecido o dispositivo do 
art. o8 § ^ regoitmenlo do Coilcgto Militar do R o de Ja- 
Íd^.-0' que ^a,xou rom o decreto n. 646'.. de 29 de abril do JHOi. oue diz: "Os candidatos, filhos dos orofessores civis- 
oo coUcjçn, pagarão taml;em metade cia pensão, além da» 
outra» oeapezus do» coul.r liiimtes.'. 

Quando os mesmos forem aiumnos externos, por 
c o e- t i i 1.Ij!-er'104> pa^aião com a mesma reducção de 
" tu e pela (abe!;a da idasso de ex'erno8, de accrtrdo com a - parte do art. 2b do citado regulamento de 1907. que d z: 
Os externos pagarão a joia da o.tenta mil réis e a pensão an- 

nual de oi.o-.emos mil réis. em aua'ro pres ações, cujo 
pagameuio será da nicrma fõrmo effectuado". podendo fazer 
esse pagamento por descon'03 mensaes em folha, na .mpor- 
lane a dc 39.996, em logar dc 1252, quo pagar actualmoute 
— Araujo Goes. 

L Justificação 

Actualmente, os professores cathedraticos civis dos col- 
legios m-litares teem honres de tenentes-coronei e os àdiun 
tos de majores, não percebendo soldo ou outro auxilio- »êo 
ent,re'an'o. sobrecarregados com os pezados ónus de faróa- 
menlo obrigatório, a sua custa, e outras decorrentes da disci- 
PUm militar, não snedo jéato que fiquem em inferiorIdada 
d© direnoa aoa seus collegas militares, cujos filho» «mm «ia 
reducça«i d« 50 H «ra suas pouses. Os primeiros só teem os 
vaocimeutos do cargo, Uuutnuidos pelos ónus citados, em- 
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quanto os militares teem, além dos mesmos vencimentos, os 
soldos de suas paientes que montam .nos altos postos, até o 
triplo e mais dos vencimentos do magistério. Accresce que é 
da maior equiuade que o Governo facilile, corno out ora, pelo 
regulamenio ciiario de 1907, aos proiessores civis educarem 
seus tilhos nos esialielecunenios onde, durante torta a vida, 
dedicam o melhor de seu esforço á causa da instrurçâo da 
mocidade, em condições melhores que qualquer exfranuo. is o 
é, sem fazerem o enorme e penoso sacrifício de panar 1 ;500f 
annuaes, pela educação de um tilhu. na ciasse de externos, 
alem de; ,101a, roupas, fardamentos, livros, ele., etc., o uue 
eo é accessivel aos ocos. 

Cumpre notar amda nSo ser justo que, não havendo va- 
aas de internos, o Governo mande admiti ir os filhos dos pro- 
iessores civis como alumnos externos e mando cobrar oestes 
a mesma ra.ra dos internos, com os quaes despende muito mais 
em alo.amemos. alimentação, enfermarias, disciplina, eio.. 
etc. e mais, que noa melhores es'aiie!ecimenlos de ensino su- 
penor e no tVIegio Pedro 11 é de 18|, mais ou menos, e uão 
de ou, muitas vezes, mais, como nos collegios militares. 

•o-s A'-» a descontos para os Hospilaes e Enfermarias serão feitos de accôrdo com as disposições vigentes perdendo 
metaue da gratificação. * e v* 

A.l. 6.° Fica extensiva aos sargentos auxiliares de es- 
♦npia as regalias ue que gozam os amanuenses cio Exe.cite. 

Ail. 7.. Utívo^uui-òtí ad Uispoâi^õea eift coutrario 

Justificação 

nipdida não traz ónus para os cofres públicos s s» visa 
premiar moi a mento « dai- estimulo a uma classe do servido- 
r6> aa Aa^ao• 

'^T'8 Um. «J"8111,0 Qlie P0r si já está creado de acco.dc com a lei n. 4.028 de 10 de janeiro de 1920 aeimi 

M-n^crPi0'?0^ 8",r a,Jgmenl0 dí despezas fixada peio 
vahii fivnji ®ue'"a a Q'"' '««m direito na importância do valeu lixado para a guarniçac. em que seivirem 

twio!4 ~ ReV,'fcan,'!ie a* dl8pusl«àcs.aB» con- 

Onde convier: Justificação 
Ari. 1.° O quadro de auxiliares de escripfa do Exercito 

creado pela letra í do «rt. !' da lei r». i.ocS dí 10 d- s- 
neiro de 1920 passará a ser composto de sargentos ajudantes 
<3 primeiros sargentos 

Paragrapho único. A admissão no referido quadro será 
íeita por concurso, entre os sargentos do Exercito eo». nas 
de Ires annos de serviços arregimentados e exemplar conducta. 
Os actua es auxiliares de esoripta são dispensados do cciicurso 
de que trata o presente paragrapho. 

vrl_. 2." Ga primeiros sargentos auxiliares de escripta 
recebei ao o quantitativo para fardamento a exemplo do que 
3e procede com os sargentes ajudantes. 

Ait. 3." A promoção a sargento ajudante será feita pelo 
principio de me ec memo e antiguidade, de nomearão, <endo 
dous terços por antiguidade è um terço por merecimento. 

Art. 4." (Juando em serviço o transporte dos -aiy ttos 
auxiliares de 'srripla será por via maritima eni t" rias.-e. 

■na0. 9ni!:: Para 08 cofres públicos e só visai prerniar moralmente e dar e-limulo a uma cias e de servido- 
res da Aaçao. Apenas regula um quadro que por si iá está 

1020 Jm fnl U,>1".a ,l;i "• 4'0~t> ^ Hl de Janeiro de 
não ve aii «• porlaino, sem augmento de despezas, se- 

.a:iuda,3te 'v6uc.e actualmente 28439566 de soldo, 
A>'w í?'atiíjca<;ao e 157$ de eiupas, em um (otHl de 42,s i ■ i ;ts c n 1" sargento 231*334 de soldo, 115*667 do 
giaiií. * a Id/íd de elhí as em um total de n eacia^- 
ora, pr.i preaenle exposição verifica-se perfeitamenle que nSo 
existe augmento de vencimentos na tabe.la proposta 

Escola de Aperfeiçoamento de officiaes do Exercito 

Dá fe de offioio dos officiaes que frequentaram em 19''l 
■ IMP «.Escola de Apeioeiçoamento de Officiaes e que foram atlIn- uma vez que não baia 2": e por via terrestre será sempre em flf!d0!' ',e'" § Io do artigo 17 deverá ser suppriniida e nota 

i" classe. Quando viajarem a custa própria gosarão .to aha- " «i'nrcitaniento*, fa/endo-se constar da mesma f? dc of- 
lirnento de 7 "> % nas [ assagens que lhe forem fornecidas peias Llr'r' médias da respecliaa conta de anuo e dos gráoa obli- 

dos nos exames finaes. — Antonio Motuz. 
f assagens que me inrem loraecioas peii. 

e Emprezas Ptuviaes da tlniân; e do anati- Est radas de f env 
menln de que gozar o Governo quando fornecidas põr est ada» 
de ferro e nmprezas particulares subvencionadas pelo mesmo 
tSoverno. 

Art. 5.° Os descontos para os Hosnilaes e Enfermarias 
■flerãn feitos dr aocõ"do com as disposições vigentes perdendo 
metade da gratificação. 

A't. 6 " Fica ex-íensivo aos sargentos auxilia-a» de escri- 
jpla as regahas de que gosam os amnnuênses do Exercito^ 

Art. 7.* Revogam-se as disposições em conliurio. 

Justificação 

Justificação 

A medida não traz ónus para os cof-es pnhlicbs e só visa 
premiar 'voraliDonto e dar estimulo a urna classe de servido- 
res da Nação 

Apenas regiVa um quadro que por si já eslá errado de 
accôrdo com a m aainm citada, sem augmento de desp. as 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1922. — Irineu Ma. 
Chado. 

NSo sendo obrieatorio o curso de aperfeiçoarnento não e 
justo que os officiaes que se sujeitando ás covas do.»«e con- 
curso não logrem o resultado almejado e tenham manchada a 
sua fe de oflicio, ficando em situaçau inferior a daque.ies ou- 
(ros qm não entiaran para o curso de aproveitamento. 

H lem o"lo mcsiríf racinciuio, não é justo que aquelles 
0"n ',0 —rm oh fiapns a fazer o curso e o !:-'e- 
rani sahindo-se brilhantemente, não tenham esse facto consi- 
gueu. ...u ,t' oc uilloio. 

E" e-sa situação ifwe procura remediar a presente emenda. 

Regulamento da Escola de Aperfeiçoamento de Officiaes lífiá 

Dos exames 

Onde convier: 
Ari. i.« o quadro de auxiliares de escripta do Exereilo 

crendo pela leira f do art. Io da lei n 4.02K de 'rt de ineuo 
dc 1920, passará a ser composto de sargentos ajudantes e pri- 
jneiros sargentos. 

Pa agraplm unicn. \ admissão nn referido quadro será 
feita poe concurso, entre os sargentos do Exercito com mais 
de Ires annos te serviço arregimentados e exemplar cmid 'C|a. 
Os actuaes auxiliares de escripta sfio dispensados do concurso 
de que trata o presente paragrapho. 

Art, 2.° Ov primeiro* «a ventos auxiliares de escripta re- 
ceherão o quantitativo para fardamento a exemplo do que se 
procedo com os sargentos ajudantes. 

Art. 3 '• A oroinocão a sargento ajudante será feita pelos 
principioe de mceemiento e antiguidade de nomeação sendo 
dous terço? por antiguidade e um terço por merecimento. 

Art 4." Quando em serviço o trnnsnoite dos sarxenlos 
auxiliares de escripta será por via maritima, cm primeira 
classe, unia ve/ one não haja segunda: e por via terrestre -á 
sempre em primeira classe. Quando viajarem a custa pr«|> ia 
gozarão do abatimento de 75 % nas passagens que lhe- to- 
jrem ''jmecldas pelas F/dradas de Ferro o Emprezas Fluviaes 
da União; e do abatimento do que gozar o Governo, quando 
fornecidas por Estradas de Ferro e Emprezas partícula,*» 
yencionadae pelo mesmo Governo. 

Ari. 16. O gráo de appiovação de cada alumno será dado 
pela media arilhemetica da- segoiutes parcellas; 

a conta do aimo (ooetíicfente 2;; 
í»i média dos gráos obtidos nos exames (coefficiento 1). 
Paragrapho unie.o. A ronta de anno sorá a méd a dos 

gráos nhiinos pelos alunwios durante o anno, tendo em conta 
os coefíicienfe? das diversas matérias e a nota especial de 
aptidão ao oommando. 

Esses coofficientes figurarão, devidamente discriminado», 
nos pmg?arrima- de ensino 

Art. 17. O aproveitamento dos alumnos sorá expresso não 
só uae ruta- meiwaes como nas provas de exames por gráos 
òe 4 a Ih. Esses gráos servirão de base á classificação geral, 
por mvecoi.enhi. que será publicada no «Boletim do Exercito» 
e no Diorio Offirinl. 

S 1." Os officiaes que na- parcellas Uetras; n e b do ar- 
tigo 16 obtivetem med as mleriores a 3 lj2 serão Immodiala- 
mente d».-ligados, fazendo-sa oonslar de auh fó de ofificio que 
cursaram a Ksooía sem aprovoilamento. 

<S 2.- As fracções menores do que 1|2 não serão contados 
no julgainsiito finai dos exames; 1Í2 ou maior de 112; «erfto alrt 
oonlodas como unidade. 

yinitferio ria Guerra — Ao Sr. Ministro da Guerra, o 
capitã" Raul Poggi de Figueiredo, do a* regimento de in- 
fantaria. em transito nesta capita). 

Obie to: 
Pedindo por certidão raédiaa de conta de anno b exa- 

me final v 

Iv,. 
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Sr. Min»l)0. — Pnra nstruir um reqtu«nmenfo. rela- 
tivo ao curso da Escola de Aperfei^-oamento do Ofíiciaes, 
peco a V. Ex.. se d'i<ne mandar quo por aquella escola seca 
passada por certidão quaes as méd;as de ininiia conta de 
anuo, do exame t'u»al, assim como os gráog obtidos nas dil- 
ferentes provas e os do aptidão de cominando. 

Achava-se sedado com uma estampilha federal de seis- 
centos réis, devidamente inutilizada com os seguintes di- 
zeres : 

Capital Federal. 7 de janeiro de 1922. — Capitão Raul 
Pogyi de Figueiredo, 

Em cumprimento ao despaelio do Sr. Ministro oa 
Guena de 15 de Tevereiro do cor ente anuo, certifico que, 
revendo o livro de registro das notas obtidas peios aUmnos 
e a acta dos exames realizados no dia 9 de dezembro do 
anno findo, encontrei j seguinte: 

■Capitão Haui ^oggi de Figueiredo — nota de aptidão 
para o cominando, oito; conta de anno sete inteires noviv. 
centos e de/e^eis millesimos; exames escripfos — laclica sm- 
ral tres, íartica de infantaria tres, serv'co em comoanhia 
três, ligações e transmissões dous. armamento, seis; m^dia 
dos g-4os obtidos nos exames tres inteiro quatrocentos o 
sessenla e quatro millesimos; resultado >íp»! «eis inteiro» 
quatrocentos e trinta e dous millesimos. Em tirmer.a do 
que passei o presente que vae por mim assignado e seMado 
com o sinete desla Escola de Aperfeiçoamento de Officiaes. 
Villa Militar, ll de marco de 1922. 

Aclúiva-se seíi» do com dttas esfampllla» fe^eraes, sen- 
do uma de quaf'!. mil i-éls e círa de quiubentos iéis, devi- 
damen'e inutilizadas 3om os seguintes diíeres: " 

Rio, 22 de março de 1922. — Coronel Fernando de Zle- 
deiros. 

Exmo. Pr. MHnisiro da Guerra —- Apresentado ao ex-Pre- 
sidente Dr. Epitácio ,Pessôa. 

Em todas as boã« escolas, de frequência obrii?atoria. do 
Bra«it e do estrangeiro., os alumnos são smbmettidos a fre- 
quentes provas de sua applicação. 

Assim os esfabe ncimentos de ensino mili'ar do Brer- 
cito e da Marinha obrigam o a'umoo a sabbatmas escrin.as e 
oraes e a trabalhos technicos effectuados na aula e no campo, 
íob as vistas dos mestres. 

Os aréos dessas provas são apresentados lodos os me- 
xes ó secretaria, constituindo uma méd:a ar Uvmelica a conta 
de anno. our deve ter influencia nrepoderanle no exame. 

Nas e>rol8s livres os alumnos se apresentam desconhp, 
eidos no exame, sem que os examinadores tivessem feito juizo 
sobre sua applicarão e prenaro. tudo dependendo dos azares 
da® cnHas provas cujo «uccesso depende do t.en peramenlo do 
«xaminandA. do modo de arauição 3 da blería rh) ponto. 

Hão é raro o insnecesso de nm bom estudante a Victo- 
ria de um estudante poimo estudioso porém oa mo, arguido 
com benevolência e possuidor de um ponto fácil. 

Isso uSo_ se iisrá na» e^co'»» mifitare- • o esludanle 
sem apnliracão chega-á ao fim do período lectivo com baixa 
conta de aono que não lhe nermittirá aoprovacfto e o alumno 
applicado tend conta de anno alta oue o amparará. 

Assim um máo estudante ehegarã ao fim do anno cm 
Igráo um «u dons. o que o "ará reprova'" mesmo que obtenha 
nas prova? de exame 4 ou 5 e. anatozameote. um alumnu de 
gráo R ou P «õ será reprovado se oht;ver <i nos exames. 

O regulaovenfo da Escola «'e Aperfeiçoamento deu ainda 
maior ^ronoderuneia A conta d© anno. fazendo.» mul,:p;ieap 
pe'n ceefficicnte 2 e. assim, um alumno será approvado com 
gráo sele pois a média é 

10 x 2 + 1 20+1 21 
—   s: i ■ =s —— se 7 

3 3 3 
O art. 16 do regulamento n. 14.131. de h de abril de 

Í9Z0. estabelece que o gráo de «pprovação será dado pe'» 
média aritbmetica da eonfa de anuo (mulfipfoada pelo oooí- 
fieiente 2 e da média dos exames ooeffroiente um. 

O art. 17, g i" dispõe que o a'umno que otiver mono» 
de 3 1/2 tms parrellns a/ e b/ (ron'» de anno e média de 
exames) «erá inunedlatamente desligado, fazendo-se constar 
de «ua fé de offioio quo frequentou a escola «sem aprove* • 
lamento». 

Logo nq anno em que foi pnhltcado o regulamento um 
alumno que linha mais de 3-1/2 da eonfa o teve menos 3-1/2 
de média de exames — o capitão Francisco de Mello — fo» 
considerado approvado. 

Nadn mais logieo, pois tendo menos de 3-1/2 em um »! 
das parcella?. n5o se noderia. não se poderia applicar-lhe % 

k regra relativa a quem tivesse nas parcella?. 
Sm 1921 vários alumaos ohegaram ao rim do amo cora 

a conta do anno inferior a 3-1/2. mas c- o esse gráo era ro» 1 
laRyo a un a só parcella a administração da escola não oe 
desligou immediatan.ente, conservou-se matncu+òos e >» 1 

submelleu ás provas de exames, na persuarâo de que se man- 
teria o critério do anno anterior, tirandu-se a média arithme- 
tics das duas parccllas. 

O oelicionano fo estai ante applicado aa praia Verma- 
lha, c"m« trprtii-õ»» ,> r;c-.c =3.-1 «oohefris». 

Não tendo nma sõ ai.provaçâo simmes em «eu curso dó 
cinco aimos. sahin a feres alumno. tirando os cu''aos rias tres 
arivas. de es^doma oi 3 de eiisenharia. recebendo o gráo do 
bacharel em malnenatV» e scenciae phys:caa. h.xenccnflo re 
petida? commissões tecbnieas como engenheiro 3 ofi cial de 
estado maior, mereceu sen pre o elogio de seus chefes pelo 
sen zelo. honestidade e competência. Aberta em 1920, a Escol# 
de Applicação deixou logo em 1921 o« trabalhos habituaes a 
que se eu' eaava tio tt1^ Grande, desfez sua casa em Poria 
Alesie. moe vivia com família, e veio pa-a esta c daae. que 
se lhe torná"a quasi devcoriheeida. aproveitar os ensmamemos 
da missãn fianreza, no legitimo anhelo de se tornar digno d« 
exerctn murierno. 

E. em snbu+tio afastado, perlo da Villa Militar, se installoa 
com família, frequentando assiduamente as aulas e dando ca- 
bal dr-eionenfjo a toéo? ss seus devere?. 

Km longos mezes de curso o petic onar.o nas provas es- 
crinlav e oraes e nos tcaha"h'ig de campo teve fre» grãos 7, 
nove grãos R. atém de gráo« 9 112 e 10 chegando ao fim do 
período lectivo eom a con a de anno. 7.9f6 on qnasi h. 

Esva? prova? foram sempre executadas debaixo das vista» 
dos seu? insTuclores. 

Ruboieltido ao- exames, o peticionário ot/eve a média 
3,416. isto é 34 milies mos men^s do que 3.5. 

Essa trédV; sommada ao duplo da conta do anno, dãría a 
média 6,432 giito de plena'! ente. 

Esse gráo honroso viria otnooporgt o juízo que na Escola 
M:l:,nr se fizera sobre o peticionário, que nunca foi simpli- 
ficado. 

Entretanto, o Ministério da Guerra, adoptando nova .n- 
tepreíação rego la meu'ar. cons^derou o reprovado, pretendendo 
inutilizar lhe a carrema. declarando arn sua fé de officto quo 
frequentou a Fscola sem aprocci:amento. 

Reconhecendo a justiça das pondciacõe" do peticionário o 
governo — que quer rep-pvar quem lenha grão baixo cm 
uma só das paicellas. uo novo regu.amejnlo tdecrelo n. 15.362, 
cie 2 de março de 1922) e-la.uelcceu critério novo, determi- 
nando no artigo 19 oue o grá^ menor de 4 em qualquer dad 
provr- jmoo-'ará na reoríuacãu. 

Mas. como esse "egulamento não tem effe to retrocf.ivo. 
vem pedir a V. hx •> aic ar figurar na -ua fé de officíb a 
média o as duas parcella-. loaitima e reg ilauienfat mente, isto 
é, a tnéd a lo seu apruveilanicnto ua Escola. E' justo, e assim, 
E. deferiUMiito. 

Us eA-a,uainos aa extincta Escola Mihl r oa Capital Fe- 
deral que foram officiaes ia imiiga Cua da Na ional e o rc- 
quoceivm, serão transferidos ifi.eptn ente de udaesquer for- 
nia. idades para a re-e \a oo Eveivilo ua prin.eiia linha no 
post» nmnediato, sujeitos, porém, ao pagamenio do eello da 
nova uatenle. 

*s> de dezembro de 1922. — lusío Chermont.. 

Justificação 

A medida de quo cogita a emenda on'ra cousa não 6 si- 
não o .inflo premio que a es-es leaes e esfin ratios servidores 
péde dar a Republico cue nelles leve sempre, a par de seus 
camaradas que definitivamente se incorporarem ao Exercito, a 
esem de seus defensores em todas as crises por «pie tem pas- 
sado. Desde a implantação 1" novo regimen ab: o momento 
actual, através das vicissitudes por que passou e dos abalos 
oue soffreu, os ex-shimnoa da extincta Escoht Militar da 
Praia Vermelha nem um momento siouer deGaram de tra- 
/er-lhe o concur,-n Je seu civismo e assistir-lh-j com a expe- 
riência de sua vida mililar; e. se hn.ie todos pudemos consl- 
tíeral-o como definitivamente consolidado no coração e na 
consciência dos brasileiros, não ae pód» nega*' que para e»«o 
resultado muito cooperaram os con -idndâos que afastados da- 
queile baluarte das novas instiluHSes, ao serviço deste pu- 
seram sempre o intelligencia e o sangue, guia los pelos nobres 
idoaee bebidos nos bancos e na? fileiras acadimlcaa. 

Os fastos da revol a de 6 de setembro, de Canudos e doi 
Acre estão cheios do espirito de civismo e dos serviços mili- 
tares dos ex-alumnoa da Praia Vermelha: basta lembrar o qwç 
foi a acção de Plácido de Castro para a beHvprMrução ao Bra- 
eil dos sertões aoreanos para se ler nma idéa de qulo utlf 
tem sido ao paia a constância wpnhMcana. o seul imanto ca- 
ir otieo e os conbeeimontoe militares desse nuclao de ae«aJ 
fHboe. 
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Premiando os inferiores do Exercito de primeira linha 
que bem hajam cumprido seus deveres no servço activo, con- 
cede-.iies a lesislaçâo actual quando concluiudo o tenipo, • 
passagem para a leserva no primeiro posio, Hsvim tamiiem 
aproveitanuo a instruoçio que i-eceberam na formação de uma 
offioialidade educada e experimentada no serviço das arma». 
Ora. qjai.to á insiiurção, bas.a cousiderar que e-?es oííiciaee 
da extincia Guarda Nacional, além 5e levem passado peio ser- 
viço das fileiras, cursaram em pa te a? aulas -iu estaueleci- 
menlo que era justamente a escola formadora de officiaes; 
tenba-ae em conta o que sempre foram os pcogromntms aa fcs- 
ooia Militai', por inuitus considerados excessivos, as e.oge.n ias 
de seus cursos e ainda mais que iodos ou quasi todos esses 
officiaes teem serviço de campanOra, e ver-se-ha faoiluiente 
que nenhum lavor se llie faz com a concessão rnopesta, pois 
de sobra possuem os predii aros exipidos des officiaes cie re- 
servs, em maior estala mesmo que os exigidos pela lei. 

Si, em caso de guerra, es es offiviaes fosi m enamaoos 
ao serviço activo, ó cero que ta es predicados preva e enam 
para sua incoiporação pois indubilaveimente u'"o se ueixa- 
ria de aproveitar a instrucção e o tirocínio que possuem :á 
conhecidos e e rperimentados; a medida ag"ra p-.-oposla Uém 
•ie constituir um justo premio ao passado -lesses ofliciaes, 
outra cousa não faz sinfio dar prévio cunho Icei! ao que se- 
ria a situação „e íaito amani i em um caso de necess dade. 

A ai provação da emenda nenhum augmenlo tfa'á á des- 
peza, grc.tuua como e a fuueçiio do officia da reserva, quando 
não chamado ao serviço, em temno ue guerra nu dc pai; oem 
ao contrario, comquanlo a expedição ae oalento.- de olucial 
da reserva de primeira linha não constitua f -ne de renda 
o bem poucos sejam mesmo os bons a aptos serv dores a 
quem a medida aproveita, não prescinde esta da cobrança do 
sollo devido pela nova paíente. 

Da verba 14* — Material — deslaque-se a importância de 
6;000í para as despozas necessárias com a inslallaçâo e cus eio 
dos aoparelhos lelonhonicos nas residências dos membros do 
Supremo Tribunal Militar e. do procurador geral. 

Justificação 

O oue a ©monda manda fazer nfio é nenhuma innovajão, 
Bn'e? o resmheVchnen^o de um uso. que só em da'a reeenle 
foi inlenfnnpido sem motivo que tal acto justificasse. Como 
tantos funccnnerms públicos, os juizes oue compõem o rnu>s 
al»o 'ribunal militar do pa;z tiveram sempre A mão esse re- 
curso. neceSMirío para o oom 8ndRmen,o dos uegoems que teeni 
om mãos e de.serrncnlio das funcóea deliradas que lhes estão 
a cargo. AceCfldo cerã o voto favotrvel a e«sa tmeoda. 

Penado federal, 21 de dezembro de 1922. — imiro Soérâ. 
— Olegário Pinto. 

Onde convier: 
O ooder Exectivo mandará contar aos offiemes do Ew- 

eito commissirnarlns no pr metro posto em «4 de agosto de 
p pm cujas fés de offteto contar o e.'oo o fe>fo ^'o al- 

mirante Jerorrmo roncn'vp< em sua o>dem do dia n. ?9. d- 16 
de abril de jgPl. o resnectivs anliruida^e da da a em o"e fo- 
ram comnra«ionor?os naonelln nns'o sem direito a qualquer 
vantagem pecuniária dahi decorrente. 

Justificação 

O Poder Executivo, em obediencta ao acr^rdr"» do Ru- 
ni-emo Trlbuop' Eedcsl de do riezemt-ro de lltt" que con- 
firmou a con-pnea do tuiz cp^pral da ?* Vaia n» «ecv*o do riis- 
trinto Federal, de 19 de outubro de 1911. nvandm o»»»1 os 
actunas coroieis de eBVp"a'"n do Fxer,':fo T,"tz Ca alo* Franco 
for—ol-n e .Tn«í Mer'a Fmnco Feareírn '-oníasseo' sun« an'!- 
guidades do orimeiro posto de 14 de aeos'o de 1991 dn^a em 
oue foram oommissíonados nesse uoso. noa ferem 'ornado 
pnrte nas operncões da esouadra leoa' no 'ooeo dos co«»as do 
Prasil nos aonos da 1P93-1894. e sido ejoeiad^s p-lo almirnfde 
Concpivea. comirandan'0 da esquadra, pelo valor de que deram 
prova» nossas operroões. 

E" ntHirpt ouo soía essa medídn mardoda estender, ror 
eouidpdp e lulelrn justiça, aos demais officiaes nas mesmas 
condicêos '©'o d. A"ue11es opp tendo 'ooiartn mude noosa® mes- 
mas opjracfles. tenham sido ignalmen'c elogiados nos mesmos 
lermoB pelo almirante Goncalves o comnússionados no pri- 
meirn nns*o na roosmn data de 14 de aoos o dq 1894 

• Sala das sessões. 23 de dezembro do 1922. — Irip*» Ua- 
•thado. 

F»c«-88 coriwofi.) nas conaiarMoõoa referentes aos audito- 
res da 6', W e 11* oIrcumscrincAes indiciarias miltiar.^ de 
aooòrdo oom os venclmenloa attribuidos no Aaorato 1.669, do 

25 de agosto de 1922 ao juiz dos Feitos da Fazenda Municipal, 
ao qual estão equiparados em vencimentos na qualidade do 
antigos auditores de guerra e de marinha da Capital Federal 
c do Rio Grande do Sul ex-vi dos arts. 6o e 7" da lei n. 26 de 
30 de dezembro de 1891, art. 2' do decreto n. 821 de 27 de/ 
d ízembro de 1901 e art. 1" das Disposições Transitórias mo 
Codigo de Organização Judiciaria e Processo Militar a que se 
referem os decretos 14 ,450. de 30 de outubro de 1620 e 15.695 
de 26 do agosto de 1922.. u 

Sala das sessões,. t 
,— < ^ tf 

Justificativa 
Trata-se do um caso julgado pela Commissão de Finan- 

ças do Senado. 
Quaudo nesta Casa do Congresso era discutido o projecto, 

que. convertido em lei, estabeleceu nova tabella de vencimen- 
tos para os membros da magistratura em geral, foi offereci- 
da emenda, mandando respeitar o direito á essa equinaiação 
de vencimentos ao juiz dos Feitos da Fazenda Municinal, 
em cujo gozo já se achavam os actuaes auditores da 6", 10' e 
11* circumscripcões judiciarias militaios (Capital Federal « 
Rio Grande do Sul). 

A Commissão de Finanças reconheceu esse direito, opi- 
nando. porém, pela sua desnecessidade nos eegointee lermos: 

"A Comrrissão de Finanças examinou o assumpto e dean- 
te das disposições transcriplas e dc outras vigentes ao tempo 
da nomeação dos auditores de que se trata, vávece-lfie desne- 
cessária a emenda. Com effeito. parece-Uie fóra de duvida que 
m direito* em cujo goio 'se acham esses auditores não foram 
visados nem podem ser restringidos f)e'a nova tabella de ven- 
cinevfos". (Diário do Congresso, de 18 de agosto de 1922 pa- 
gina 2.885). 

Facto é que. a despeito dessa interpeetação, os audifores 
ainda não percebem os vencimentos que, por direito, lhes 
compo,lent. 

Sala d»s sessões, em 23 de dezembro de 1922. — Irineu 
Machado. 

f Onde convier; 
An. O lotrnr de fiscal administrativo nos Regimentos de 

Ipfaniaria e de Artilharia, será exercido nor um major con- 
taoor, ficando o Quadro de Offiriaos Contadores para cumpri- 
menio do presente artigo, augmentado de 21 (vinte e um) 
majores. 

Justificação 
A presente emenda em não trazendo augmento de des- 

pern ao orçamento, vem regularizar o serviço administrativo 
dos corpos do Exercito, evitando duv'das <• prejuizos o m- 
sirocçâo uos corpos e a própria disciptina. coíno passo a de- 
moa^rar. O decre o n. 16.238 de 3i de doze ooro de 1921, 
que oreou o Quadro de Officiaes Contsdonas no Exercito, diz 
no seu art. 2o que os fiseaes administrativos seião or*jr>pes, e 
no 5 l" do referido artigo diz. que os majores não deixarão 
de pertencer a sua anua de origem e mais no § 2-, que ficam 
«lies dispensados de todo e qualquer outro cargo. 

Da leitura do artigo «? seus naragraphos' vô-se que, nos 
Regimenios dr- Inian sri» e Artilharia são (irados um major 
commandante de batalhão e um oommandante de Grupo para 
exerce]- por 3 annos a .uneção oe fiscal ad ain>slrarivo.' 

Não é ureciso medilar muito, para concluir pe'a incon- 
veniência qno lai despoailivo traz ao serviço de instmeoio 
da tropa. Coqio podem no» major commandante de bata hão 
ou de grupo, passar afastado de seu commaudo por espaço ao 
3 aimos em M.neeão compietamente alheia a sua 

A funocfto de fiscal administrativo e de 'bosoureiro em 
face do novo Codigo do Contabilidade, não pôde ser exercido 
por um offici») de tropa, que não tem obrigação de conhecer 
BMiielnrnte assumpto. 

Para que não seja afastado um do» oommandantes de ba- 
talhão ou grutw. será neeessariu a oreaçâo de officiaes a niais 
nas armas refendas para « «xcrcicio daquella funcç&o. 

Sala das sessões, em 23 de dezembro de 1022.   Irineu 
Machado. 

it 
Hedija-se da seguinte fórma o art. 345 do deorto n.lõ.635. 

de 26 de «gortn de 1922: 
Os ministros do Supromo Tribunal Militar e prnouradop 

geral, gosarãn de 60 dias de férias, durante os mezes de feve- 
reiro e março; os auditores e promotores terão direito a«« 
mesmos dias de férias, por anno, sem interrupção, porém, da 
administração da Justiça. 

O Supremo Tribuum organizará, para o cffeito das íàcmj 
dos auditoi-e» e pitomotoros a tabella necessária. 

Justificação -l 
A «manda consigna uma providencia ftbsolutamsote 

cassaria. 



83Í2 Domingo 24 CONGRESSO NACIONAL Dezembro de iQ22 

Aclualmcnte cada ministro e o procurador geral teem dl- 
• reito a dous mezes de férias que podem gosar em qualquer 

época do auno; ora, para que fiquem no Tribunal juizes em 
numero de deliberar (5, é preciso que não entrem em fé"ias 
mais de 3. o que importa dizer que durante 6 mezes o Tri- 
bunal não pdde se raunir completo com seus juizes efíectivos. 

O resultado natural é uma certa vacillação, e mo.iiuo 
desacodrdo na jurisprudência. 

Durante seis mezes o Tribunal fica reduzido ao numero 
minimo de juizes, e portanto, a falta ou impedimento de um 
inhibe o tunccionaraento do Tribunal, até que se convoque um 
substituto. 

Quanto ao procurador geral, não tendo elle substituto é 
preciso, rada anno, para que elle gose férias a nomeação d© 
um interino que é feita pelo Presidente da Republica. 

A emenda traz economia, porque evita convocação de 
supplentea quando auditores tiverem de substituir ministros 
em férias. 

Saia das sessões, 22 de novembro de 1922. — Irineu Ma~ 
chudo. 

Onde convier: 
O procurador geral e os promotores da Justiça Militar 

serão conservados em seus respectivos cargos, emcmanto bera 
servirem. 

Justificativa 

A garantia aos membros do poder Judieinrio é uma n«- 
cessidade, que ninguém boje contesta, e que decorre do exer- 
cicio de áuaa elevadas funcçôcs, para cujo desempenho indis- 
pensevel é a indeuendencia. 

Km Iodas as legislações, a investidura dos orgãos do Mi- 
nistério PubMco é assegurada com a clausula — de emquarto 
bem servir — oue, sem lhes dar a vitaliciedade. p"opriameiite 
dita, os collocam em situação de poderem exercer as suas 
arduas funrcões, com autonomia e indepen lencia. requisitos 
indispensáveis a uma boa justiça, idéal supremo de todns os 
•povos cultos. 

Si a tendência moderna 6 para garantir aos funceionarios 
públicos, em geral, uma certa estabilidade para o bom rtesmi- 
penho de suas funcções, com maioria de razão esaa garantia se 
torna mais necessária aos orgãos da Justiça oublba. cu'a in- 
dependenc:a é uma das principaes condições de sua existência. 

Sala das sessões, 23 do dezembro rio 1922. — Irineu Ma- 
chado. •* 
r Onde convier: 

' Ari. i.* iQs enfermeiros-móres dn# hnsp taes nulPares 
igraduedos no nos^o de 2° tenente passam a gosar a effectivi- 
dade deste nosto. desde que contem mais de 30 annos de ser- 
viço, :sem intemincão, 

§ 1.* As van'agens concedidas por este decreto annullam 
todas as oue eram outorgadas aos enfermeiros-móres por ellas 
attingidos. 

S 2." Ein hypothes© alguma pode-âo esses enpprmeiro3 
eer nrnmovidrs. só podendo ter a graduação imniodiata por 
motivo de reforma, concedida de accõrdn com as leis vigentes. 

Ari. 2.° Revocam-se as disposições em conlrario. 
Sala das sessões, em de dezembro de i922. — Irineu 

Machado. 
Justificação 

Com o fim de premiar os enfermeiros-móres dos hnet>i- 
taes militares que tivessem mais de vinte annos de serví-o. 
o íroverno houve por bem g''adual-os nn poslo de 2" tenente. 
Esta medida, porém, concede-lhes apenas as honra» desse 
posto e não vae além disso, de modo oue os enfermeiros-mó- 
res segundos tenentes graduados ganham como se fossem 
sargenins-a.iudant.es. O seu cargo, porém, e a nece«isidade de 
se fardarem convenientemente, convivendo no circulo de of- 
Jiciaes, dão-lhes uma representarão que um sargenf.o-ajudnn- 
V. não tem posse^ para manter, de onde se deprehende perfei- 
tamente Ser inspfficiente a sua remuneração actual. 

Deve-se. além disso, tem em conta a nuanto de esforce, 
■Jtumamdarie e abnegação encerram esses vinte annos passadas 
no constenie e ingrato labor da tratar as doenças mais insi- 
diosas, cujo contagio deixa sempre n «na marca indelevel so- 
bre o enfermeiro que teve contacto directo com esse» morbus» 
combatendo-'bes incessantemente. 

O enfermeiro depois de tão longo estagio nos Ilospitaes, 
ié sempre um condemnado, pouco lhe resta da sua vida, intei- 
ramenie dedicada aos seus somelhantes. E' fatalmente o fim 
de todo enfermeiro contrahir uma doença contagiosa, que lhe 
nffligirá a velhice prematura. 

Assim sendo, não é demasiado o que solieifa este projecto, 
Elie serv rã apeias de um amparo para a velhice desses no- 
bres e verdadeiros servidores da Pai ria, pois são os seotinel- 
las da ~ - 

Demais, a medida aqui inserta vem dirimir diversas qnes- 
toés que se levantaram em via;a da situação especial em que 
se encontram os enfermeiro;? graduados em segundos tenen- 
tes. Desta sorte, f:carji a sua situação definida, não dando 
margem a interp elações outras, sempre prejudiciaes á bóa 
execução dos regulamentos e ordens. 

O augment.o de desppza é apenas virtual, pois uma va# 
postas em execução as delermine'ôes deste decreto, cessará o 
abone de etapas a que teem actualmente direilo esses enfer- 
meiros, e, ainda ma:s, bem poucos são os que conseguirão au- 
ferir estas vantagens, tal a difficuldade com que os enfermei- 
ros attingem os trinta annos no exercício de tão penosa pro- 
fissão. Pelo que se verifica p.gora. poder-se-ha aouilatar a 
verac;dade desta affirmação. Existem apenas quatro (4) en- 
fermeTos, no Brasil, graobrados em segundos tenentes, com 
mais de 20 annos de serviço. 

Sala das sessões, em ' dezembro de 1922. — Irineu Ma- 
chado. 

Onde convier: 
Aos ministros do Supremo Tribunal Militar, procurador 

geral, auditores e promolores da .Tustiça Militar, fica conce- 
dida a -eguinte giaduação honorifica; 

Ministros, a graduação de geni tal de divisão; procurador 
geral, a de general de brigada; audito-e.» da Capital Fede-a.. a 
de coronel ou seu cor:espon':ente, na Marinha; promotnrpg da 
Cep ta' Federal, a de fenenle-coronel, ou seu correspondente, 
na Varinha; auditore» e promotores dos Estados, a de tenente- 
coronel e major, respeclivamente. 

Justificação 

F«fa emenda encontra justificativa nos prpppdontes le- 
gislai vos e na fradieção To nosso direito mililar. 

De^de o ai vai á de 1.3 de fevereiro de ITõT, que se manteve 
durppie o tempo do impero e cm tinuou. sem solução de con- 
tinuidade. no regimen rpp'blicRno, revigorado pelo derreto 
n. 257, de 13 de março de 1890 os auditores gosavam de gra- 
duação militar, como juizes militares, que eram e continuam 
a ser. 

A lei orçamentaria de 1ÍM8, cnmprehendendo a nesessi- 
dede de exíender taes honras aos juizes miMtarcs de 2o in&an- 
c:a, couferiu aos ministros togados do Sup-emo Tribunal Mi- 
litar a g-adnação honorifica de general do divisão. 

Jusiificando a emenda que foi convertida na cilada lei de 
1918, as-^m se exprimiu o Senador Ped-o^a. seu autor: 

"Taes juizes são e não oodom deixar de ser assemelhados, 
no sentido da lei. aos milita-es e tanto que respondem nos 
ciimes funccionaes de caracter militar perante seus nare». 
Tanto assim sêo ebes oonsielerados. que no regulamento que 
baixou com o decreto n. 11.446, de 20 de janeiro de 1915, 
enumerando as pessoas que teem direito á conlmeneia, na let- 
tra b. do n. 5, de pando indistincto, se diz: ministros do Su- 
premo Tribunal, o que bem demonstra o reoonheoimenfo tá- 
cito da sua graduação honorifica, dando ainda o art. 106 do 
regulamento que baixou com o dec:e;o de 10 de fevereiro de 
1915. a esses mesmos juizes uma ordenança.» 

Do expustu, pou», m? ve que os niiiiisiru» e auditores jé 
gosavam da graduação militar o a necessidade de maiílel-a o 
de tornal-a e_xlensiva aos demais funccionarios da justiça mi- 
litar, se impõe pela própria natureza de suas funcções e pelo 
meio em que vivem. 

Sala das sessões. 22 de dezembro do 1922. — Godofredo 
Vianna. — José Eusébio. 

Art. 1.° O Gabinete Central de Idenlifiocão da Ouerrí» 
terft nm auxiliar do direclor, civil, quo substituirá aquello 
funcc-onario em seus impedimen os. 

Paragrapho unlco, O Governo nomeará para e«80 logar 
um sardento aggregado ou qddido que esteja prestando ser- 
viços a essa especialidade technica, sendo aproveitado o mai» 
antigo no serviço, e. em igualdade de condições, o que tiver 
mais tempo de serviço. 

Ari. 2.° O serviço do photogranhia lambem será exor- 
cMo por civil, devendo o preenchimento do logar ser feito na» 
condições acima referidas. 

Ari. 3." Os vencimonlo.s do primeiro serão de 5'.4009 an- 
nuae». e os do segundo 4:200$000. 

Art. 4." Ficam abertos os créditos necessários. 
Ari. 5.* Revogam-so as disposições em contrariOL y 

Justificação 

O direofnr do eerviço de Identificação do Exercito nãd 
tem um substiUito, pois, os seu» auxiliares são sargentos do 
troua sendo o director substiluido por «pessoa designada polo 
ministro». 

Ora, no M;n'«terio da Guerra, não existe um teohnico, a 
Bftq ser os auxiliares do serviço de idonUfioaçào, que possa 
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ser designado par« subttiluir o director, e um sargtmlo não 
poderã cueroer tal fuucção, pois, não pôde enlender-ae «ona 
Ura gBoérál, a quem esla subordinano o Gahmeit. 

Oueii) o ministro designará ? Um ofricial ? Ura funecio- 
Bario eivil sem o pbeparo teolinico necessário ? Nomeará um 
estranho an M-nictn io ? Para receber por que vcrDa. quando 
o director estiver em serviço externo, ou em férias, condi- 
ções em que não perda a gratificação ? 

Darnsuâ, os funcjionari is existentes nos diversos minis- 
térios, aptos para esse serviço, são Ião raro, e o serviço é ião 
intenso que ao Governo seria difficii encontrar ura substitu- 
to, cora acima Geou dito. 

Ouanto ao pholograplio, justifica-se plenamente a medi- 
da, porquanto ura atagenlo csiá suje tu a Iransfereucias. ex- 
clusão, e etc., o que deteuninará prejuízo para o serviço, o 
que não accnlecera sendo feito por civil, que so será oeile, 
ce modo especial e que só depende de -na oonoucia. 

O photographo poderá, sim, ter um ajudante, sargento, 
que o substituirá. Quanto á parte financeira, cumpre assi- 
guar que a desn /,n nêo se-í aiMmenis tn « v- o- a- 
dos sargentos aggregados que, alem, de soldo, gratificação • 
elrpas, veálelii rou; a •• .alçado foj oec ilu pc.o «uo, 'c.iutf 
essas despczas annulaias com exclusões do quadro de sar- 
gentos. 

Os acluaes sargentos que se encontram nas condições exi- 
gidas pelo artigo i" são: um primeiro sargento que vence an- 
nualmente 6e um segundo dito com 3:C0ug00(ig. airra 
das praças de fm (lamenta que liies não serão ma s abonadas 
pelo Estado. Não haverá, pois, augmento de despeza. 

Sala das Conamis&ões, de dezenibio de 1921. — Affonso 
Cama ruo. 

Verba 7: 
Onde se diz porteiro do Laboratório Militar de Bacterio- 

logia, se diga almoxarife. 

Justificação 

O porteiro do Labora'orio Militar dc Baclpri^ogia, vera 
exercendo a funreSo de ulmpxr i fe ha mais do do"s annòs. iu- 
teriniuminto com as responsabilidades de tod i o matéria!, dan- 
do a melhor prova de ze'". no desempenho de-sa fuucvão, o 
que aliás é bem espinhosa, não só otlos esiorço- physicu,. mas 
lambem pelos rmraea e ntellectuaes, por tanto ó um dirai*,o 
que dentro de justiça, já 'ne assiste, tanto r.ais se a referida 
emenda não traz oenhurna despeza para o eotre lo Esiado & 
B-niin não pôde haver Ineonvenien.v de ser oreeita. 
Oulrosim sondo o Lab'-traforio Militar de Paeit rralogia. um 
esfabeteciraenUi de natuicza de st-rviços especialistas justa é 
que essa funeção seja o-cnpada por quem já seja conhecedor 
do taes serviços. — /o*'' Evsebia 

Onde convier: 
Fira extensiva ao pessoal da secretaria do Pupramo Tri- 

bnnnl Militar o flispoeiíjeo constante do avt. -5 n. regu amon- 
to mie baixou cora o decreto n. 13.470 de 12 de fevereiro 
do 19m substituindo ap-raes as denominações Director Geral 
eSub-directores por Secr -tario e Chefes de Secção. 

Justificação 

De todas as repartições do Ministério da Guerra é a única 
perfeilemente autónoma " também a única em que oa seus 
fUDCC'onar'os não gosam de gi^aduacõ0? mil^arm. 

E' Dor'an(o uma qjc.-nfio rio plena equnLdj a concessão 
desaa reual a a graduação militar, tanto mais ouanfo dessa 
Oircessfio nfio resulta onos algura para a Fazenda Nacional, 
antes nolo contracto visto como pessoal será obrigado a usar 
0 fardamento resnectivo enm vantagem para Intendência "da 
Onerra, ondo se fnrnoreiãc. 

^ula das Sessões, 23 de dezembro de 19??. — frineu Ma- 
chade 

Cllegio Milita) 

Ondo convier; 
Art. Os netos dos offclaes, effectivos, reformados o ho- 

norários do Exercito, Armada e classes annev;,? com serviço 
T.n campanha contra o governo do Paraguay. terão direito á 
gratuidade quando já matrieu'ad08 no* coll-Mpos militares. 0« 
que afnda r&o o estiverem, mas a favor des ouaes já existir 
requerimento de matricuiu e pre-lado exame de admissão no 
qual hajam sido npprovados terfio tarahem dueito á mesma 
gratuidade, independente de novos exames, de nova classifica- 
ção e de outras formalidades. 

Justificação 

0 assumpto é multo conhecido pelo Sonada o Ji fia, alnd» 

emenda110' ^ tr':jUna do 8ena<l0 uma longi justilivaçào deetaj 

vhado** ^ Seí,ÇÕÚ3' 23 '8 ^e2embro do 19ar — hineu ila* 

Artigo, A reforma údb officiaes siiDeríorp^ p frpnpnaiia zíai 
Armada e do Exercito, graduados. seiT conrodi^8 So fil 
seis uiezea, a co.uar de três raezes depoT da oVmoú rSJS' 
desta ;ei, com as vantagens da effectixidade. r ç&(> 

Aitigo, a reforma dos ofiiciacs genecaes da Armada «,■ 
do Exercito que conlqarem mais dc 40 a..noa de aera^cò aerl 
concedida dentro de seis mezes, a cotUar dc três meze» deoois 
da promulgação desta lei, com as vanUgens du puam superior. 

Mac/Sdo. ^ C0aimÍSsàíSl 23 de dez<;mbro de 1922. _ /rmeu' 

Justificação 

nescimenloíot0» ^ lei' ^ visam « rejuve- Bescimeiuo o os quadu>s ua Armada e que só t.veram effeito 
por tempo muito i.mitado, qual o prazo ue se.s m-?i mu. ha 

a'íiuili. sejam os meamos diapoo.tivua' revigo- 
rados para o exercício do anno viimouro. 

V«c/fa'a C'aS se3!i80C^ ^ do dezembro de Ibaz. _ Irineu 

Onde convier; 
Fica extensivo aos amanuenses de primeiro classe e sar- 

gentos ajudantes do EAeruto. sem augn.emo ue uespeza o 
paiagrapiiu un.co ao art. 49 do regulamneto que baixou com 
o decreto n. 4<d de 6 de agosto de Ibsl. 

Sala das sessões de dezembro de 1922. 

Justificação 
cts enfermeiros mores de accórdo com o artigo 49 da let 

qui baixou com o decreto n. 476 de 6 de agosto ue 1691, ti- 
nl.am a graduação de primeiro sargento. qua..do servindo no 
hospJul ..entra» do Exercito e a le seguuuo, quanuo servindo 
nus no&p»taes ue 2" e 3" ciasses. 

i»-' arem do com o decreto legislativo n. 2.232 de 6 de 
janeiro, passaran» o ler a graduação de sargento a.uuaiue e 
p..mciro sargento e fina.niente, a de sai8eiito ajuuunte. de 

Sue 191" 0 " 80 33 da 101 n" a-2y0 00 13 00 

i.-.se» enlermeiros, de accórdo com o paragrapho único 
do anago i9 ua ici 476 oe 6 de agosto de 1B91, tei ào a g»xo.i.arão 
ue segundo tenente (alferes; quando conipluiareni 20 annos 
de serviço. 

Uma vez que os enfermeiros móres leem a giauuação de 
sargento ajudante o tixejarr. os seus vencinieutos u.gmenta- 
do.>. com a uiliinu labeilu, na incsiua iniporlhiiwiti em que fo» 
ram OS dos sargentos ajudantes « amanuenses ao Exercito, 
por serem asse.nelflado» em giaduaçáo, e justo que Lodos 
aqueiies que Usem a graduação de sai gemo aju^ame. gooe»« 
lamueui das vantagens ao paragVapho único do artigo 49, como 
gdsam os icferidos enfermeiros, 

. é-se, portaulo, do exposto que os sargentos ajudantes 
enfermeiros móres, teem sido conteiiqdados em iodas melho- 
rias que atuiigom a essa gruouaçao. inando pote»» «-iu siij>e— 
riorioaoe de condições dos demais sargentos ajudantes, quan- 
to ao tempo ue serviço, que ó — a graduação de segundo te- 
nente, quando comp.cUm íW annos de serviço. 

Nào é justo que dentro do proprio Exercito se dê esti- 
mulo, vawr e recompensa ao tempo de serviço de um, deixando 
o de oulroH. que se aebom em igualdade de condições, som a 
menor recompensa. 

Os officiaes do corpo de saúde «onlaui o tempu ue sei viço 
da mesma forma que coo iam os demais officiaes do Exercito 

O tempo do serviço de um offieial medico nào tem mais 
valor de que o de um outro qualquer offieial. nem o de um of- 
fieial combatente, tem mais valor de que o de um ofíiciaJ 
medie» 

Logo, o tempo de serviço de um sargento ajudante, devá 
ter o raesíiio valor que o de um sargento ajudante enfermeiro' 
mór, visto ambos pertencerem ao mesmo Excro 

_A vesta das demonsl 1 ações feitas, a presente emenda «li 
impõe por ser uma medida de equidade e não trazer aiigmeo- 
lo de despem: é urna medida de recompensa pela dedicação 
ao serviço militar durante 2« annos; é uma graduação como 
premio, pelo tempo de serviço prestado A Nação, sem o me* 
nor augmenln de venrimentoe; nào ó vim» nova lei; é apenas 
Põr^em equidade oe direitos adquiridos, quanto ao temoo do 
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serviço ent;ie os sargentos ajudantes do Exercito e seus asse- 
metftndoa. 

Sala das sessões, 88 tic dezembro de 1922. — Irimu 
Manchado, 

Onde convier; 
Art. Nas circumscripções judiciarias militares que 

íomprehendera divisões do Exercito e tiverem mais de 10 uni- 
dades fúra oa sede e nas quaes só houver um auditor e una 
cromo: or, poderão estes, convocar os seus respectivos suppien- 
ts e adjunto. 

Justificativa 

Das quatro circuiriscripções que comprehendern divisões 
do Exerci)o — Rio de Janeiro, São Paulo e Minas Gevaes, só- 
ínenle entas uitunas teem um auditor e um pronn or. 

Dessa deficiência patente do quadro da niagi3'ratura mi- 
litar nas citadas ciicumscripções, advém grandes diffiouluades 
á destribuição cia Justiça. 

Prinripainiente na 8* circumscripçâo (São Pauloi essas 
difficuidades < resoain de vulto, porque essa circumscripçâo 
tem pi í-senlemente, 17 unidaues (não coinpu.ado o serviço da 
Marinha, dos quaes 16 estão fóra da sede, destribuidas pelo 
dito Estado. 

Accresce a isso que, ao contrario do que se observa nas 
divisões do Sul (Paraná e Rio Grande) as unidades oa 2* re- 
gião e 8" circumst. pção teem sempre oíficiaes superiores, de 
modo que os conselhos de justiça teem de ser eonstituidos na 
eéde rte cada unidade. 

O remedio mais efficaz para (al situação seria o augmento 
do quadro. 

V situação financeira actual que não permitte alarga- 
meiuo nas despezas, não aconselha, porém, a adopção desse 
remedio. 

A única solução está, puis, na acceilaçáo da emenda acima, 
que sem alterar as dotações respectivas o restringindo as '-on- 
vocações, apenas, aos easos de auioencin de serviço, alíenua 
os eífeit.os na menctooaoa siiuação até que o Congresso resolva 
legis! n • definitivamente sobre o assumpto. 

•sala das sessões, 23 de dezembro de 1922. — Irineu Ma- 
chado . 

AecrescentF-se onde convier; 
Art. lendo o Laboratório Chimieo PharmaeeuMco Mi- 

litar sido equiparado ao Hospital Centrai do Exercito pelo 
art. Ce) da lei 3.454. de 6 de janeiro de 1918. e esto ivMmo á 
liireciona de Contabilidade da Guerra, quanto ãs dispôs.ções 
cons.ani s dos c ts. r. 18. 20. 23, 24. 27, 28, 84 e ris d'> rego a- 
meuto desta- ultima repartição, achando-se, pois, equiparadas 
nas van avens enumeiadas nos citados artigos, essas Ire» re- 
part'çni;.s f.cari:. pam todos os effeitos, igou f.uas as vantagens 
do pc.-s iij! tii.uiailo dos dons pritneiros estabemciiueni.os ás dos 
fuiiv .-ua ios da Dimuona da t.on aoilidadt, <i„ ouorra, no» 
lermos »(ue se seguem: o secretario (antigo escrinfurarío) e o 
agente de.paclian c do Laboralorlo, aos chefe; das sub-dire- 
ctorias oa Con.abilidad. is Guerra: manipuladores de pri- 
meira c.assc, i.rchivista »• escreventes de t" classe do Lano- 
tatorio, aos primeiros officiaes da Contabilidade; escreventes 
e manipuladores de -eguuda classe do Laboreiorio, ao» segun- 
dos officiaes ria Coutabilioade; mau • uladores de ioreeira 
classe do T.aboratorio aos terceiros officiaes da mesma Dire- 
ctoria da Coniahitidarie da Guerra, abrindo o Governo créditos 
para o se immediato cumprimei/o e fiel observância, caso a 
despesa resu. -ate desta dispo-iição. Pão fftr, por qualquer 
motivo, innuirji na labella respecr.iva deste orçamento. 

Paragrapbo único. O pagamento das vamavens da equi- 
paração resultante das leis citadas e de que trata este artigo, 
dadas as condições financeiras da ftepuhliça, será feito arenas 
a contar ue l de janeiro de 1923, de modo que os funccnna- 
rios das duas citadas repartições, percebam, uo exeroicio de 
192.1 as mesmas vantagens que estão sendo concedidas aclual- 
menle aos funooionaríos da Direstoria de Contabilidade da 
Guerra. 

Sala das sessões, 23 de dezembro do 1922. •— Irineu Ma- 
chado. 

Justificação 

Não se trata, na presente emenda, de um augmento de 
vercmien os. Absolutamente jião. Trata-se tão somente de 
tornar effectivo um miymento já deierminado lielos dispositi- 
vos im/ucs na emende, o-primeiro dos quaes equ,parou o La- 
boratório Chimieo Pnarmnceutioo Militar ao Hospital Cen- 
tral e o segundo este a Contabilidade, collocando. pois, no 
mesmo nível, as três repartições (Contabilidade, Hospital e 
Lai oratorio); a emenda visa tornar explicito um augmento 
implicitamente já decretado. 

Esta emenda é reproducção inalterável (excepto o para- 
Sapho uníco) da que foi apresentada no orçamento para 

Í2, orçamento v(tné« pelo ex-Presidente. As Commissôes 
.a» .Finanças, tanto do Senado como da Camara, foram una- 

nimes em reconhecer a justiça do que essa emenda dispunha. 
E o Sr. Epitácio Pessoa, referindo-se a todas as medida# 
julgadas por S. Ex. contrarias ã Justiça, silenciou, enl.re- 
taiho, sobre essa emenda, o que prova tel-a adiado razoável e 
jus a. Quando o Congresso votou a lei de emergencia, essa 
emenda foi reproduzion, merecendo carecer favorável e una- 
nime da Commissão de Finanças desia Casa. Ficou, entre- 
t,an?o, combinada, á ultima hoia, que todas as emendas dessa 
na rezt seriam afastadas deaoa Nei, para a sua passagem 
rap ida nas duas Casas do Congresso, reservantlo-se a reprodu- 
cçoo das mesmas para a nova lei orçamentaria, que é a oue 
ora se discute. 

Si o Gongr."-.') Nacional nada teve a oppòr aos desejos e 
aspirações da maior parle dos empregados do Laboratório Chi- 
tna'0 e Piíarmiceu ico Militar,, an-es reconheceu explicita- 
mente a ,'usliçn dessa pretensão, votando a emenda agora re- 
poduzíeia, o Sr. Presidente Ep acio Pessòa ta nanem reco- 
nheceu, embora de moio imp icito. que laes íuncc.onar.os 
pie-'cavam uma causa jusle lámo assim que. citando nas s; as 
razões de réto da lei orçamentaria, d:verses outras medidas 
da re-erda lei, sobre vem men'os, que cor Gderou excess- 
vos e aberrr ales das normas de jus iça. não escreveu uma só 
p.duvra relativamente á entenda victoriosc sobre o Laborató- 
rio ! 

A emenda agora tíe novo submeffitía á votação do Con- 
geeeso ^ar^cmai - ois < ue este já o examinou e julgou digna 
de approvação, em dezembro do anno passado e poi- oocasiâo 
f.a .« a ■ . oe ou.; -. ria a . como já ficou dito. nada 

.'" i- o.-or ,n ih.- õ.-ei'o ;á assegurado. 
Mesmo, porém, que se tratasse de um direito novo, agora. 
P . , i a m-ri.ua i.ruyosta — mesma assim, 

everia em. toa ser approvada, boseáoa, como está no pró- 
prio cri; crio pre-eslabe.ocido na Com missão de Finanças, 
desde o anno passado. Ora. si a emenda mereceu aoprova- ão 
de dezembro de 1021 e em meado de 1922 — agora com m&inr 
razão, neve ser aporovada, porque o paragrapbo único, não 
exis^en e na emenda primitiva estabelece que o pagamemo 
seja feito, não dr. data tia equiparação, e sim de I de janeiro 
de 192." em deante. O direito dos funcoionarios referidos, 
abrange o per iodo anterior: mas a emenda agora mod. ficada 
de accôrao com esses funcciunarios restringe o comorom sso 
do Tliesr-u o ao pagamento rio presente em deaníe. lucrando, 
pois o Estado as imporlancius que teria de desembolsar, do 
atrazaro-. 

Convém acrentuar maia uma vez, que não ha augmento 
de despe/a, po.s se tra'a de matéria já resolvida oelo Con- 
gresso. vo contrario, a sua adopçãã trará diminuição de des- 
peza, desde que os interessados abrem mão de vencimentos c 
que tinham direito, desde a data da equiparação. 

A Lan.ara cios Deputados já acceilou uma emenda man- 
dando iM orporar o aunmento da tabelln Lyra, aos venr men- 
tos dr professores do Ministério da Justiça, allegando não 
haver accrescido de despe/a, desde que já esses professores 
recebiam a importância global a que ficavam elevaoos os seus 
vencimentos. 

E" o caso dos funccionarios de que trata a presente 
emeunti. 

A emenda pralica um acto de justiça; o accrcscimo con- 
Sfairc d' pai gç.ipho único, mostra o civismo desse» serven- 
tuar o.' abrindo mão de imponancias a que tinham direito — 
direito ,já assegurado por lei. 

Já j-or i »sa prova de patriotismo, já pelos grandes servi- 
ços qi e -iresta o Labora,orio Pharmacenrioo, cuja producção 
auf-menta do anno a anno. graça» á actividade do -.i-us p.sòi •- 
çados m i ven uar os — bem merecem estes o amparo e pro- 
tecçro que a medida delermina. 

E pois. do esperar que o Senado, mais uma vez, approva 
a presonlo em "ida. 

áaia das sessões, 23 de dezembro de 1922. — Irineu Ma- 
chado. 

Onde convier: 
Ae,. Os actuaes eupplenles do auditor servirão por 

seis annos.. 
Justificação — 

A emenda supra o do grande alcance administrativo ju- 
diciado. porque, nomrados como são os actuaes suppteutes, 
por bfennio, sua substituição, findo o prazo de sou mandato, 
viria trazer grave» embaraços á Justiça Militar com a entra- 
da do novos supplontes sem o necessário conhecimento da 
organizarão judiciaria c processo militar. 

Ao i emais. o Governo no interregno de dous annos. não 
poderá, para effeitos do reroiulucção, avaliar o gráo do com- 
petenola lechnica do supplente. 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1922. — Iríneu Ma- 
chado. 

Onde convier: 
Art. Ficam extensivas aos officiaes da Guarda Na- 

cional. que servem nas Juntas de Aluaonlamenlo Militar e Re- 
visão o Sorteio as vantagens concedidas aos officiaes d» 2' li- 
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uha do Exercito, de accôioo com a letlra b, do art. 12 lei 
h. 2.290, de 13 de dezembro de 1910. — S. Nery. 

Justificação 

A etnenda é justa e estende aos off'e'ae8 da Ouarria Va- 
cional que servem ■ nas .Ion,as de Alistamento Militar e ftcvi- 
bSo as vanlairens concedidas aos ofifciaes de 2* linha «lo >',\er- 
rilo, de aecArrio com a letlra b do art. 12 da lei n. 2 .290, de 
12 de dezembro de 1910. 

Onde ennvier: 
Art. OnHnda em víct o art. 43 da lei n. «.242, de 

6 de isprtrn de to0), rojo dicnrisif.;vn deve ser evemtalo na 
vigência da presente lei, fazendo o poder conr 'e.nle a e -'6- 
cti^a nom^aef.o, a qoal fiei ^ --««"adr. par uwl ■- os effe tos 
a cantar da dn'a das nomeardes iiienfica- de qm» t.'-a a o de- 
creto legislativo n. 3 589, de 4 <te dezetutiro de 19t8. 

^«'a das Commissões, 23 de dezembro de 1922. — Irineu 
Machado. 

, Justificarão 

O P",. 43 na lei n. 4.242, de 5 de janeiro dt 1921. (Or- 
çamento da G"er,a; diM fie; 

«Fiea evíens.iva «os concorrentes qne aiiv'a conlinnam no 
Eje.i-ito, cia^siflced.is no te ••••o do cone«K-o na*-a p'->v nento 
do p,,irreiii) çnsí.o «fe ooadrn de inV-rdentes, ie«í':zndo no 
prinr>io do «"nrt de tQt? 3 v'e-t.':»e..n «teia pelo de-r" o te- 
gisltivo n. 3,589. de 4 de dezembro de ivtí, os cio--- cudos 
lambe:n no terço do concurso realizado no íim do mesmo armo 
de 1917 » 

Esse dispositivo foi jnsifficado da maneira -"«linte: 
«Jo«!iriocão — O cFado deo-eto n. 3.f;s>o a-ior /n" o 

Jn-e^idi nte da R"p"h! ca a n mi^ar seg indos tmnpes inten- 
p.p-.t: .'beu- ont5-i px" st optes, -os «Trn-s -U-eeiíSos ria ■ui- 
ficados na prova oral do ennc- rso reafrhrto nã con' rivò aJe 
d, •?. «• c, -níii ondo no «BoIaUm do Exvj-fit»» n. 141. de 10 
de janeiro d<> «918. 

A mç5ida cie-se d""re(o foi fnrpada t ' rliv<'. sendo no- 
me-e-tos os d<vie sp-cortoe c'a«'ifi"adtjs no tçiço do concurso 
roali/ede ne fnp do nnno de 1917. 

E' de .jnst>ra ovo «o extenda a i. rias '' 'i 'os fio pon- 
co-si. 'o nrinr pio i\ annc as me-ma-» v:in'av' -« da to« aos 
/ila-s ticie-os ro ponc «--o o fon do a*r>»o, ! «pos de 19'?. 

Em 21 de drzemb-O dp OíO. \nl.m '« Vassa 'f>-'arxo d'» 
Conffr-cn. 192, de 22 de dezembro do 1922, p»sr na nu- 
mero «.'MP,. 

Seb -e o mesmo d)«pn«i( tvr » rooimissg*, de Finan as do 
Senado ex«ernou-se do sesminle modo: 

s-Uareeej" — por pn<"'d»dp a eTneoda ser-.ra cçjil po CS".» 
de ser a'-prm ««1», porpcp,ao,o ijí i»e'ej« exl.nclo o a a-l' ' de 
irt '"'entes NSo «e-ó a nomecclb de mais uni nas conli 
de ■ 'il"0« :4 rior"«ndos. o»»e «f »?•.«• «<-. $ p nvrrefb-r-So riwlic^t 
que o Governo tem em vista quanto ao serviço de inte ><'"n a, 
e consta m-e >, «mie-i a sem', a , .lur. ióm««tte a "m s«r« 
petUo evlenderá R D"ovii'eneir .>l3'; p -7». o"'reg, *et 
oue «Ónremte esse rp-m- (V-- rofi"! t >• rivjeefeu Assim. H 
Cor-m:s»Me níííi -«> ineAe non ■n«..-.Sn da emenda d > S- An- 
tonio Mp,s"a» TEffli-fo do G'«jf*»'!», o. 198, de 28 de dezem- 
bro dp <920 n»ciiia n^imerr. fi.683 . 

Gomo «e vA do'""ppos-lo s efjvmdt ora aprpien,ada A uma 
JnsGi medida ooo tem nor oVe divo nptesmeríe «ssern-ar a 
eroçorllo 9p modula idenijra de lj-

:d'rn*r eo":d»fie. jf. a-- 
p"'vada npjo rong-eaco •\?»,-ir.»-nl p mn 'eefe do o-epm n'n •■'a 
One . n para o Pxerei<t1o de tO0'. l-' nar.«'' se. -lor :sso, 'p-pp- 
pp-spj- o expender maior numero de razões na presen' " jus- 
lificaeSo. 

Pa'* das Commissões, 23 de dezembro de 1922. — IHneu 
Machado. 

Onde convier: 
Art. O seerelario dfi Servirf» de ípanearnerdr» e Propby- 

laxiu Rural no rvslrieto Federal, poderá -rr designado pura 
eervir em ron.n^aaim no« F.ctado8 aem prejuízo do cargo quo 
exerce no atludido serviço. 

■íala daa sessões, 22 de dezembro de 1922. — Iriaeu Mb- 
ehado. 

Justificação 
J 

fiate funeetonario está nas mesmas enndicê-s dos inoue- 
Clores «govlar os r",e"a, euiiva direitos já rora O recnnlmc-dos 
pelo Congresso (art. 18 do docrclo n. 4.555, de M> de «(Mio 
do 1922), 

Aliás, esta emenda já mereceu a approvaçao do Senado na 
corrente auno (emenda n. 164). 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1922. — Irineu JUa* 
thado, 

Justificação -> r 

Na 6' circnmscriDçào iudieiaria funccmnam seis audi- 
tores e. só para o julgamento das p.aças de p e . seis conseilioá 
permaneniea que se leiuiem. dous nesia capúal, uui em Pe- 

um em a. Cíuaçalo, um em Valença e um na cidade 
de Victoria. 

Além desses, funccionam vários conselhos para o processo 
e julgamento de officiaes da 1* e 2* linhas. 

Nas sessões dos conselhos devem tomar parte, não só 08 
auditores e juizes militares, mas lambem os uromotores. Ele- 
vanuo-se o numero de processos de pi aças de prel a mna mé- 
dia annual de 450 a 500 processos, não é possível manter em 
dia o serviço sem que seja convocado o pronto or aditinto. 

Não é possível que funccionen) os dous promotores no3 
dous cousellios que se reúnem diariamente nesta capital, e 
mais nos conselhos que se reúnem nas cidades de Valença, Hão 
Conçalo, Petrópolis e Victoria, e ainda nos conselhos de offi- 
ciaes. 

Desse modo o promotor adjunto funepioT diana ou quasl 
dianpinenle. As necess «iades do serviço exigem o sen eompa- 
rec menlo diário á auditoria, Ede funockma. não sómeote nas 
s,--õos do rnnsetiio, como foi a dessas sessões, offieia nos autos 
c recursos diversos, interpostos ora pela promo ona, ora pe'a 
defesa. 

Assim, não é possível fixar os seus venronemos pn'os dias 
de funccioiramentc. «tomo faz o Codigo de Ot <ani*»é»o Judi- 
ciaria e Procs-ó Militar. Convocado para um p it-esso, o »d- 
jijn'o não só fuc.rcjona nas sessões do conseth». como fóra das 
se--ões no estudo co processo, requerendo e pitmio-enrfo as 
diligencie* neçessar,,,s ã prova da accusação e inierpondo o 
arra.-oando o- diversos recursos. 

Des''aríe. não A p«>esive{ attribnir-lhè uma gratificação 
petos di ts funertúu-iiueiiTo do conse'bi>. porque eutfto. fi- 
car a elle du-pensado de officiar nos becut -o e em todos os 
acto* que correm fóra das sessões dos conselhos. 

A fixar ro ificacSó iliaria, como fez o c digo. ler-se-hia 
d • roiea!-a . sde o dia em que se inicia o orocesso. islo é, do 
dia • m 11ue : íjb a cm; ..mação alé áqucJtc em q «e (eruiiua 
o p .«cesso ;• lo seu julgamento final, independentemente de 
nume. » de ipiõcs dos ifiselhns. 

'' ••>'s '' ' de renutnmcero, pelos dias eh serviço, não só 
reb'" va o » to ã cateter v de diarista, como pôde estimular 
es-e i nt-ete - rio a p-orrove por todos os m<--ns a maior de- 
mora no andamento do processo, 

>> *y- . e de d lar a*, não' resulta economia para o Es- 
tado.. f>ois, o RiPonto substituo os promotores t)ijr»n"p ns qua- 
tro wr-zes d" |7;riar. e no« outros mexes, fonre ona fremienta- 
imede na« 'altas, ausências e impedimen'08 do promotor —. 
aliá* frequentes. 

Não e—orre a mesma f»*so nas outrss ci-c tini ser loções, 
normie nc- as. o nufiero de auditores é igua' sm dos prom.o- 
fore- o qr. 'ipaconlece nu fi" eimimsc.riptpíq. onde ha ape- 
nas .'ou» o omóhçtcçs nsia so,'a audiíorer 

O Governo ciciudo o adiunin, não lltc marcou vencimen- 
tos: uorque a autorização uuc recebeu para fazer a reforma Ibo 
foi dada com u clfitsuja tíc não hm ementar a desnexa. 

Fsfa «'.piendp obedece at mesmo critério da 'et one creouí 
o® «o.i-r»- i-pn crcs cw.. a c neums*ancia de só fonteionarefW 
estes nr 'ai'a ou imncdimcido do prptor. ao na«sc qne o prt- 
ine-ru «d nto dos promotores militares funcciona quasi oim 
diariameme. 

A' verba 2* — Justiça Mdjtar: 
Da verba de tW-OO )f. dosGnada ao pagamento de gralifi- 

cprões aos fónepienarfes internos, nd ii'<c, efe. dehiza-se at 
ouso'ia de 12;000f nara remuneracio do i» adjunto de pm- 
luninr o qual «"rví-ã no cai o conjuntamenle com os dou8 
proirn'nre8. e po" disfríbuiçSo.. 

Se'H das sessões, 22 de dezembro de 1922. — JeronyvQ 
J/uncoa. 

Justificação 

Gs nrtjnotros cdlont is dos izromofores ;,erSn prefereneia áâ 
vagas qoe se veiiticáre n nas ciioumâcripçdes onde servirem. 

Sa i das sessões, 22 dc dezembro de 1922. — JeronymO. 
^oníeiro. «9Õ?( )•; 

O* actu^es officiaes do Exercito de ?• linha, a'*1 o poald1 

d.- nitior inclusive, podem ser transferidos.nara o quadros 
da reserva de ?• etsase do Exercito de 1' linha desde oue: 

«t sejam titulados por qualquer fa-midade olticial otf 
equipuraiia do ensino superior da Republica; 
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b) tenham sirio inciuidOB no Exercito de 2" tinha, mc- 
! diante exame de aptidão com nota do approvaíio piena:- 

e) satisfaçam as (temaia condições exigidas pelos decretos 
ps. 15.179, 15.i8b e 15.2111, respectivamente, de 15, 21 e 31 

ide dezembro de 1921. 
Baia das sessões, 86 de dezembro do 1922. — Jerotiyrno 

Monteiro. / 
Justificação 

1 Esta emenda nío traz augmento de despeza e tem assento 
nos dispositivos do decreto n. 12.923, de 20 de março de 19:8, 
c nos arts. 14, 15 e 21 do decreto u. 15.231. de'31 de de- 
zembro de 1921. B', pois, justo que seja acceita pela Com- 
missão. 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1922. — Jeronymo 
Monteiro. 

Onde convier: 
Ârt. Fica_ relevada a prescripoão em que incorreu o 

direito do capitão José Pinfo de Souza, afim de que posso 
pleitear pc ame os Poderes Executivo ou Judiciário" a n iiii- 
dade do decreto que o reformou. 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1922. — Jeronymo 
Monteiro. 

Justificação 

A em. ida concede um lavor, aliás pequeníssimo, man-V 
dando que, para os offeiloa de melhoria cie reforma. ? 
mente, a promoção a primeiro tenente lhe seja consideiaáai 
a partir de 17 de novembro de 1854, data e -. que deveria see 1 
promovido por actos de bravura. 

A emenda Soor-a foi apresentada por occasiâo da discus- 
são do orça troo 
missão de í'nm 

Esta emenda não pretende reconnecer qualquer direito 
ao official nella referido. Visa apenas reievar a prescrepçâo 
em qne lenlia incorrido o sen direito, podendo, em conse- 
quência, pieicoar a nullidade do acto que o reformou. No 
caso dos referidos poderes, verificando a rec amação que pe- 
cam e elleo fizer o dito official. julgarem-na improcedente^ 
íicará sem effeito o acto legislativo relevador da prescnpção. 

A emenda supra foi apresentada por occasião da dis- 
cussão do orçamento vigente, merecendo a approvação da 
Cornmis.são do Finanças e do Senado. A Camara rejeitou-a o 
a Commissão de Finanças do Senado propôz que e!la fosse 
mantida. No plenário, porém, o illustre Senador Francisco 
Sá, actual Ministro da Viação, modifiíbu verbalmente o pa- 
recer da Commissão de Finanças, por entender que a escas- 
sez do tempo não parmittia mais delongas na conclusão dos 
orçamentos e quo a referida emenda poderia ser apresentada 
quando se discutisse o orçamento para 1923. 

Por 
como os 

vigente, n.-recndo a approvação da Ccm- 
e de; Senado. A Camara '■ejedou-í e a 

Commissão òc Finanças do Senado propoz que ella fosse man- 
titír. .0 Senai o a ppprovou, ern plenário, por dous troços ch» 
voto», mas a C;.: - a a rejeitou de novo. 

Ao paF iot í-^o da 'Commissão de Finanças, entrego o 
patrocino da p es ente emenda. 

i das sessões, 23 de dezembro de 1922., — Jeronymo 
Monteiro., 

i 
DOCUMENTO N. 1 

Commsndo do 6o districto militar, Estado do Rio Grande 
do S' : ■ Quartel na cu ade de Porto Alegre, 29 ae outubro 
de 1 . — Ordem do dia n. 29. 

i.Pco as seguintes disposições e oecurrencias para co- 
Hhecimento das forças em guarnição neste districto: 

Combate do Lageado 

Abaixo transcrevo a ordem do dia do commandante das 
forças em opeiações na zona colonial e bem assim as respe- 
ctivas partes sobre o combato travado no Lageado a 1 do cor- 
rente mez: 

«Cominando das forças em operações na zona colonial do 
Estado. Acao pamento em marcha na margem esquerda do 
rio Taquary, 24 de dezembro de 1894. Ordem do d.a n. 112. 

Para conhecimento das forças sob meu cominando, pu- 
blico o seguinte: 

CamaradasI — No Lageado acaba de dar-se renhido com- 
bate durante o qual os defensores da Republ ;ca portaram-sa 
com heroisrnol Era a sua guarnição composta de 20 homens 
sob o cominando do alferes em commissão do 28° batalhão de 
infantaria Joige Joaquim da Cunha. Os bandidos que ataca- 
ram ■ ram em numero de 500! Pouco antes do ataoue recebeu 

esses motivos é de esperar que o illustre Relator, ella da EstrePa um reforço de 10 homens enviado pelo te- 
demais membros ria Commissão de Finanças, deem, nente do l.l balalhao de infantaria Herculano Augusto (inn- 

çalves da Rocha, commandante daquella guarnição. A"s li 
horas travou-so a pugna; o? inimigos invadiram a villa e esso 
punhado de bravos fez-lbes frente expondo seus ceif.os ás ba- 
las homicidas. Esgn'ava-se a munição ouardo ás duas horas 
da tarde o P-nente Herculano á frente de 20 homens de sua 
guarnição, abrindo a viva forca caminho por entre o inimigo 
atravessou a praça dehaixo de forte fuzilaria e veio collocar- 
se ao ado de seus camaradas! De defensiva passaram a of- 
fensiva! Os inimigos abandonaram todas as suas posições, fu- 
gindo em todas as direcções, perseguidos por nossas forças. 
Insignifioantes as nossas perdas: duas morte» e altrum feri- 
dos I O» inimigos, pelas noticias oue nos chegam a todos os 
momentos tiveram 34 mortos, ignorando-se o numero dos fe- 
ricos. Comblains, Miniés e cavailos ensilhados ficaram em 
nosso poder. A esses bravos officiaes a população do Lageado 
e Estrella já fez justiça, proclamando bem alto sua coragem, 
sangi e frio e extremado amor á causa ^publicana Seus com- 
mandados, alferes do 13° hafnlhão de infantaria José de Arau- 
jo Seixas, 1° sargento Heitor Pereira Maciel, forre! Octaviano 
da Silva Sardos, .estes do 28° batalhão dp infantaria, foram 
seus iguaes nesse momento supremo. Officia 's e praças, pois, 
cumpriram seus deveres. Os bons repéb'icnnoa do Lageado 
oollocaram-se. armados, do lado das forca» legaes e em nada 
foram inferiores aos dous hevoes da defesa do Lageado. Um 
delles. Emilio Carrard, morreu combarendn, Canmradasf fmi- 
tae o exemplr dos defensores do Lageado e tereis ennobrpc'dii 
a farda oue vestis e pres'adn o maior serviço oue a Republica 
de vo» está exigindo — defendel-a doa empreiteiros n-deanis- 
tas e do banditismo oue a deshonram. Viva a Republica! — 
Antonin Cai tos Chnchó Pereira, capitão commandante. 

Commando do contmgenle do t3° batalhão de infantaria, 
na vill da Estrella, 20 de dezembro de 1894, Ao cidadão caui- 
tfio Ar'onio Carlos Chachá Pereira, commandanle das forças 
em op"rações na zona colonial do Estado. — Cimipre-rrie com- 
municar-vos que no d';*>17 d'» corrente, ás 10 horas da mani-ã, 
tendo noticio que a villa do Lageado ia ser alaeada. pois qua 
o imnv ro, em numero de 100 a 500 homens, iá estava atro- 
veasem'© o arrrm Forquet», mandei immediatar.ionte refor- 

w v... o  çal-f oom um piquete de 10 praeas. Duas horas depois, tendo 
do Lageado, — foram taes acto» ouvido descargas de fuzilar a na direrrPo daquella villa. oa -a lá n?o oiríífi conr. foon prostf-rfl. cnn) uma forca do mpu contirv* 

gen^e. composta de um official inferior e vinte e uma p-açaa. 

; novamente, seu assenliraemo á presente emenda 

Onde convier; 
Art. Fica o capitão reformado do Exercito, Jorge Joa- 

KJUim da iCunha, considíerauo promovido ao posto de 1° tenente, 
' cm 17 do noxember th» 1894. dal a em que lhe cabia essa pro- 
moção, por actos de bravura que então praticou, — e isso 
tão sómeufe para os effeitos de metíioria de sua reforma, con- 

' tiuiiftiido ellc nessa ailuação e no posto que lhe tocar na data 
du presente lei, sem direito ás vantagens pecuniárias alra- 
aactei. 

Bala das sessões, 28 de dezembro de 1922. — Jeronymo 
Monteiro 

Jusíificaeâ* 

O official de que oogila a emenda era primeiro tenente do 
Exercíoito quando foi informado compulsoriamente por de- 
creto de 2 de janeiro de 1918. 

No período da revolta, dc 1893-94, prestou optimos ser- 
viços á causa da legalidade. Tomou parte saliente em diver- 
sos combales, notadamente no da villa do Lageado, Estado do 
Rio Grande do Sul, onde prestou revelantçs serviços que se 
encontram mencionados na ordem do dia n. 29, de 29 de 
dezembro de 1894, do commundo Jo antigo 6° districto militar 
(do general Jorge Joaquim Santiago), com séde naquelle Es- 
tado (documento n. 1). Os documienlo.s ns. 2 e 3. corrobo- 
ram os elogios pelos actos de bravura então praticados . Peias 
acto- de bravura metH'ionad.is na ordeiu de dia (documente 
citado n. t), 'ioveiúa. nos lermos do art. 13 do decreto nu- 
mere t.35l. de 7 de fevereiro do 1891 ser promovido ao posto 
de 1 tenente, naqueila-época. 

Entretanto, isso não aconteceu, naturalmente pelas prooc- 
cupaçõo.' do momento, pelo estado anormal por ique passava 
a Republica. 

Os acíos de bravura que praticou s.So conhecidos do pair 
inteiro e com especialidade do Senador João Vespucto, illustre 
reprosentaule do Estado do Rio Grande do Sul. em enjo sélo 
e no vills denominada 
praticados. 

Si a Comniissão de Finanças ouvir a leitura da ordem do 
dia. jé refei-iifa, e na qual vem mencionados actos de bravura 
praticados pelo então alferes Jorge Joaquim da Cunha, por 
corto nao lhe iocuaará o voto favorável. 

Ao chi ear na picada dos moinhos, já nos limites da viMa, en- 
contramos um piqneie de cavallaria inimiga, de uns vinte Ivo- 
mene, mais ou manos, que disparou aos pntnleiroa tlroe doa 
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nossos soíd^ofl. deixando sua sendoeila avançada uma cèrt- 
bina Gbasscpol. KnlíPíofli I1? pií'?!». debaixo Ce fogo do iumi - 
go, onde ah, se achava coin soa forja, susienlatido o fogo com 
Ioda a gafhtirdia e bravura o intrepiâA nlferr/, vm commtfti# 
Jorge Joaquim da Cunha, voTiunandanie do tietiucamento ao 
ZS" batainao de infantaria. Ko sobrado, suuado no meio da 
p aça. ptirinto de concentração das lorças, deiendiam tambon a 
vilbi, com Heroísmo e dedicação muiios eidaoàos e a guarda 
ínunicipal. Gom a minha força e a do alferes Jorge ava iça- 
mos a pivô de carga sobre sigumas casas, onde o inimigo sa 
havia entrincheirado e que abandonaram devido ao valor dos 
nos»os soldados, que mostraram o maior euthusiasmo p>:a 
causa da Itepublica. Fomos assim repelindo o inimigo aié 
aigumas quadras fdra da villa e como levávamos intautaria a 
não se podia perseguir á maior disUncia hoiuons a cavallo, 
resolvi voltar ao quartel, soffrendo a força sempre fogo ia - 
migo do alguns pontos mais retirados. Fiz descansa m? a 
hora a força, emquanto esporava mais dous cunhetes ue mu- 
nição que tinha mandado vir da Estrella; e depois de melhor 
municiada^ as praças mandei um'pfqutXe de ca'aí! iria. cf -o- 
posto de praças da guarda municipal e de alguns eidadAot 
sob o cominando do alferes Jorge, c um outro de infantaria, 
de 20 praças, sob o commamJo rio alferes en, co unissao „o;d 
de Araujo Seixas, afim de ire» o 1° pelo fbmeu dirciU. do 
cemitério, e o 2° pelo flanco esquerdo, desalojar um piqueta 
inimigo que conslantcn.ente fazia ogo paia o sot ado e fi- 
quei com o restante da força em protecção á praça. 

O inimigo, que esiava ctrneamio por deiraz do cemitério, 
tendo no interior do mesmo uma pequeno guarda, ao approxi- 
marem-se a.s nos;j s foiça», foi deixando ;i posiçâr- que occi pa- 
va, tendo sido dous homens de sua guarda mortos pelo ootsa 
piquete. 

A nossa força foi persepuindo sempre o inimigo, que em 
começo offereceu fraca resistmcia, abai donamio ao campo 'd 
armas Mimes, unia Cambioin e mais oeis cavallos enaiinaoos; 
tendo o alferes Jorge, na perseguição que fez ao tnimigo, per- 
dido f seu cavallo, morto por nuas belos. Dt volta a força ao 
quartel, já ao escurecer, não houve in>.is Mros dt oonlo -.„uru 
para a praça, lendo, ao que parece, o inimigo se retiraao .'9 
toda# as fosições que oceupava. Nó dia .eguinte (lá,, nua 
manliã. mandei um piquete dt navailaria, sub o cu. una iò do 
alteres Jorge, fazer um reconheoimetiló nas proximidad da 
villa e este ofíicial encontrou, com effeilo, um acamnamealo 
a pouco mais de 1|4 de légua de dista.icla, em que havia gratt 
de numero de barracas armadas. Como liie Ordenasse que 
usasse de Ioda a prudência e procurasse evitar emboscauas, 
elie, ao ver o Rcampamenlo e sua» SenfinêlnS', •■oltou ao o iar- 
tel. pon constava estar c inimigo acampado ir.oito pm< da 
villa. Emqnan 1,0 eatudava o moio de lazer retirar o inimigo 
acampado tão proximo, soube, algumas horas nepuis. por •al- 
gumas •mssoaa.vqae elle havia passado o arroio horqueta e oe- 
pois o rio '1 aqusry, conduzindo grande numero de feridos. A's 
íl iioras ('a laroe, tendo chegado o confingeiue do Zff d 1 o tan- 
ta ria »ob o conimando do aiferes Dutra e não havendo mais 
noticias do iriiriiigo, regressei com o meu contin^cnie para 
esta villa. São dignos do louvor pela actividade valor e. cora- 
gem com que sempre se» portaram o altere# José de Anm.io 
Seixas 1* sargento Heitor Peroira Maciel, ambos deste eou- 
tingente e furriel do contingente do 28°. Octaviano na Silw 
Santos. O alferes Jorge Joaquim da Ctifítui mudo se distinoViH 
pela bravura, atvnoc e coragem de que é dotado, bastando pura 
prova destas qualidades qut muito lhe honram o farto ae. 
ponau dr tau pouca geme, brigar eo-ni seus soldados na praçu 
a peito descoberto ettiilra inimigos emboscados e larrbe.-n in- 
cutir no espirito de seus commn ubvlos e dos eldaJAos me 
vedaram armas em defeso da lie publica o valo- e a conftaUça 

imdo apenas lhe restava um nnifietr d* cartuchos age já 
tinha maiuxado abrir para defender a localidade confiada d 
sua guáraa. As praças dos cnntineenUs rio 13" e 28° balaibôes 
portaruni-se com admirável bravura e heroísmo. 

Os muitos cidadão» que pegaram «n arma# e juntamente 
» guarda municipal daquclla villa o mais quatro praças o<",-ta 
deram provas de muito valor e patriotismo. O inimigo imulo 
superior a 400 bom ene, atacou a villa dn Lageado ás 12 mras 
riais ou menos, tí ape/nr da rocnohe-ifl.i bravura do cdferes 
Jorge não ponde essé ofíicial evitar, peia pouca força de que 
dispuniia. o seque na phwtnaOMi do cidadão Ketnhol Anton, 
que é também agente do correio. Tende sido ft inimigo rochas- 
sado de Ueios as suas posições, soffreu grande desastre, pois 
teve mais do 32 mortos, contando entre estes o genvrat Trin- 
dade, tenente-coronel Kapiriliioso de Moraes. raiàHo João Pe- 
queno v um major e alferes desconhecidos e levou grande' nu- 
mero de ferido», icgundo boas Informações. Das no#- ;- forças 
lemes a lamontar n morte do distlneio cidadão capitão Emi- 
Ho Cnrraed. commnndanlo do vapor «Arroio do Meie», cabo de 
flequaJra da guarda municipal do Lasiado Manoel Lourenço de 
Andrade e soldado do m^u oonfingonte Lulr Carolino. Tivemos 
feridos o alferes Adolpho Man), sub-inlendenie do Lageado, 

scldado .ia guarda municipal da mesma vil!a Candido Cesá- 
rio Hiores. anspeçaq» do contingente do 28" Adelino \)ve,g duj 
Fasvos e soldado cio mesmo oonli igerite Avelino Éusiaquio òr 
Si.va, os quae# fiz seguir para Porto Alegre, afim de »erem 
tialados no oospital niihtar, víslo como a natureza oe seus 
feiimenios redamava o ma:or cuidado para a eniservacàr. d» 
suas viras. Aiais uma vez triumphou t fausa da i«gaiidade f 
Viva a Republica! Saúde e fraternidade. Asbignada; Hercuia» 
no Augusto Gonçalves da Rocha, lenenle coo.irmodaule. 

Contingente do ZS" batalhão d"infantaria. Parte. Ao cida- 
dão capilão Antonio Carlos Gbachá Pereira No dia 17. ás 
<1 1)2 horas, pouco mais ou menos, tive r ol ima que uma forla 
columna de levollosos. composta de 400 a 5)0 homens, trans- 
punha o rio denominado «Foiqoeta». rdim de atacar o <'01 (in- 
gente sob rneu coro mando, composto de 20 praça#, aqui esta- 
cionado em defesa da villa. Momentos depois racebi um refor- 
ço de 10 homens, que me foi enviado pelo cidadão tenente 
Herrulano, commandante da guarnição da E.irella. Fiv então 
guarnecer as entradas das ruas por quatro huroeu» algumas a 
outras por cinco, travando-se. ao meio dia renhido combate., 
A's 2 noras o cidadão Lmentç, Herculano, coniroandanle do 
contingente do 13° batalhão d'infantaria, veio em minha pro- 
tecção com 2é praças di ste corpo, assumindo oe^e momento 
a direcção do combale. E" de meu dever <Tclarer-vos oue to- 
ras as graças sob meu commando porfaran se com inerivel 
1 eroismo. Acampamento na vil!a do Lageadu. 22 de dezem- 
bro de 1894. (Àssignado) Jorge Joaquim au Cunha, rõfereet 
eu coumissão. U 

DOCUMENTO N. 2 

TBLEGR.VPHO DO ESTADO DO RtO GRANDE OO SUIí 

Lageado 

Endereço: Alfe-es Jorge — Relembrando data hoje, ahra., 
camos bravo soldado repuhhcano, gloria Exercito tociouahi 
Saudações. — Karnal. — Virgilio. — Castro 

DOCUMENTO N. 3 

Affesfado — Nds anaixo assignadns. moradores de longa 
data ne?ta villa, atlestanios, muito e<pontau aniente. e Vi »>m 
homenavrem á verdade drs factos, df que fi oos testemunhas 
presenciaes, que, quando a nda lavrava acccra. ssngnin lenta 
e mortífera a revolução i ue 'alou cie Estado o'o Rio Grande 
do Sul. de norle a sul d ; lésle a oésíe. foi, no dia 7 de de- 
zembro de 1894, e-õa vtlla do ageado ataceda por uma co- 
lumna deraiisla, forte de 400 a 00 revolt cionarnis. bem ar- 
med > montados, sendo, então, a população hermea. denoda, 
brava e intreiudamente defendida peto alferes e,m commissâo 
Jom Joaquim da Cunha, que, habilmente, disp-miio as 20 
pr;l»r.« do desiacamento snb seu valoroso commando e per- 
le enle# ao vh° batalbão de infantaria e mais to do IS" ha- 
talbã" da mesma arma, chegaria# mnmenfo# ante» da villa da 
Esteei'», no# ponto# mal? eitratepicn« e smeavad"6 multipli- 
cando-se em aetiva# e certeiras providenc'"» i1e,fen#'vas, of- 
fe^eceu, com esse# 30 herdes, a mais destemida, indómita e 
effraz resratencia â numerosa columra iiiimiga. imerceotan- 
df-the a marcha ao avanço e impedindo inieiramenle que 
fosse o centro desta villa invadido pelas forças da me#n a cn- 
.luipne. nas quae# od.to alferes Jorge e os -"ti# bravos oom- 
mnndado#, senip-e encorajados pelas exhortarões patrióticas e 
pelos actos de tumoismo icveladnres. ao mesmo tempo, de no- 
tável capamdade goenema, fartica e esiialegica riesfo seu de- 
nodado commandante. produziram baixas neoi en#iveis. pc 
meio de um fogo cerrado, vivíssimo, convereenie e nnlrfdi, 
alvejando os oiesmos adversários, tanto de frente, como dc 
flanco v repeUindo-os õ carga de bayoneta# do# ponto# maij 
arrn^arados. tudo jsfn, desde ds 19 horas da manhã até ás 2 
da larde, hora em ipie chegoun então irneire Herculano \u- 
g. i Gonçalo# da Rocha, oue á fienle de Zt nrsça- dc ÍV 
hmalbão. pertira ria E#fre1'a, "indo aoPocar-ae &o lad> 
dos seu# brav'0# camaradas, intrépido# dpfep-mres desta vdla^ 

Então, o alfere* Jorge Joaquim da Cimh de aeçõrdo com 
o teneefe Herpulano e gupprtndo com a mumçSo de guerra 
trazida por e#(e offfciftl, os seu# va'orosos r .mmandado# rua 
estavam qnasi pxtiRii#to# de#te ind^pnn-ave) recu-so. orgaui- 
zon eom elle# um piquete de cavallarm e lom.indo » offen- 
«iv», secundado pelas outras fmvra# de d:to ( 'nenii Herculano 
encetou a persemnçfin do inimigo, desalojando.■» de posição em 
poaiçAo até mtuln além áupto /ma, causan to muda- baixa» 
no mesmo inimiizo. oue M^e-íS?' murtos, multo» feridos, in- 
clusive o «eu infiõ.iado general'Trindade e cuja# forças des- 
baratada# e espavorida. Ifanâpuzeram o arroio Forqueia e 
em seguida o rio Taqoary. 

En- abono de tae# f«ct,o« 1e valor e herm.ímo e em nomo 
da pnpi''»c#o degtn villa, ainda hole agrarierida ao alfere» 
lorg© Joaquim da Cunha, a cuja coragem, calma, sangue iria 
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e indómita bravura, á sua mui elevada capacidade militar, deva 
a felicidade de ter-se livrado de tremendo e imminente mas- 
sacre de uma forte oolumna adversaria, passamos o presente 
attaatado, ao qual damos todo valor moral, oivko e jurídico, 
afim de que poeaa produzir lodosos effei'03 legaes, quer em 
causas ou actos públicos da adminisiração politica do psiz, 
civis ou militares, promanados dos legítimos orgãos de sua so- 
berania, quer em causas ou actos particulares e pnvalos, 
inherentas ao dito official. 

Lagoado, 43 de outubro de 1921. — Francisco Oscar Kar- 
nal, coi-onel, commandante da 51' brigada de oavallaria da 
Guarda Nacional do Lageado. — Frederico Jasper, coronel, 
commandante da 49* brigada de infantaria da Guarda Nacio- 
nal do Lageado, — Carlos Fett Filho, lenenle-coronel com- 
mandante do 102° regimento de cavallaria da Guarda Nacional 
do Lageado. 

Affirmo ser verdade todo o exposto, por ter ouvido contar 
por diversas pessoas, que, como patriota, tomaram parto no 
combate referido. 

Lageado, 13 de outubro de 1911. — João d'Oliveira, le- 
nento-coronel commandante do 101° regimento de cavallaria 
da Guarda Nacional. 

Affirmo ser verdade, por ter presenciado actos de bra- 
vura referidos. 

Lageado, 13 de outubro de 1911. — Aivclin Ahie.s da 
Lima, capitão da 51' brigada de cavallaria da Guarda Nacio- 
nal do Lageado. 

Affirmo serem verdadeiros os lermos do presente attes- 
tado, por ter assistido o referido combale. 

Lageado, 13 de outubro dè 1911. — Nicolau Petry, de- 
legado de policia. 

Affirmo o mesmo; data supra,, — Capitão Adolpho 
, Schreiner. 

Affirmo o mesmo. 
Lageado ,13 de de outubro de 1911. — José C. Rodrigues, 

capitão da 51* brigada de cavallaria da Guarda Nacional do 
Lageado. 

Affirmo o mesmo; data supra. — Pedro Euger, tenente 
do 101' regimento de cavalaria da Guarda Nacional do La- 
geado. 

A bem da verdade, affirmo todo o exposto, por ter ouvido 
de muitas pessoas, que, como patriota, tomaram parte no re- 
ferido combate. 

Lageado. 13 de outubro de 1911. — João Miguel da Rosa, 
teuenle-coronel commandante do 192' batalhão de infantana. 

Affirmo ser verdadeiro o presente attestado comprobató- 
rio dos actos do bravura do alferes José Joaquim da Cunha, 
pois tome; parte no alludido combate. 

Lageado. Data sup"a. —O major-cirurgião, João Baptista 
de Mdh). actual intendente municipal do Lageado. 

Reconheço verdadeiras as firmas retro de Fran-eisco Oscar 
Karnal, Predènco Jaeger, Carlos Fett Filho, João de Olivana, 
Aurelio Alves de Lima, Nicolau Petry. Adolpho Schreiner, José 
G. Rodrigues. Pedro Euger, João Miguel da Rosa e João Ba- 
ptista de Mello, dou fé. 

Em testemunho da verdade (eslava o signal publioo). 
Lageado. 13 de outubro de 1921. — O ajudante do notário. 
Aína "o da Costa Mello. 

Nota — Os documentos originaes a que se refere o'nrc- 
sente impresso rífgo em poder da Secretaria do Senado. Esses 
documentos foram publicados oor ordem do illustre Reitor 
do orçamento da Guerra, no Diário Official, de 27 de dezem- 
bro do armo proximo findo. 

Onde convier: 
,, „ . , .9S advogados da justiça militar, na 6* circum- flcnprão judiciaria militar, ficam equiparados aos promoto- 

res da mesma circumscripcâo. . 

Justificação 

O cargo d_e advogado da justiça militar, crendo polo de- 
creto n. 1 i.jiõO, de 30 de outubro de 1920, e mantrdo pelo 

jdíore.o n, tu.,>35. de 26 de agosto do 1922, se impiuna, pela 
noseimii necessidade que havia de assegurar ás praças do 
pret meios do Hcfcsa. quando processadas por crime imíilar. 

Sem recursos para constituição de advogodos, essas pra- 
, ças. nao raro, baldas de toda instrucção, eram proceosamus 

e julgaaa.', via de regrai, sem amparo algum, conti \ os rigo- 
res da justiça rmlitar, feito, por vezes, apesnr de cm boa fé, 

1 com applicação literal do texto do Codigo Penal Iilitar. A 
j eroação dos legares de advogado para essas praças, é, pois, 
uma conquistai liberai digna de nossa democracia, que uârf 
portm continuar assistindo c alimentando a postergação do 
principio de que ninguém pôde ser condemnado sem defesa. 

us cargos ue advogado são equivalentes aos de curadores 
,gp orpliaos, maesas fali idas, ausentes, elo,, da justiça local 

tanto assim é que aquelles, apesar de terem as partes que 

vào a juizo seus seus advogados, a lei da-lhes aind» um 
para acompanhar os processos a que se acham áffeitos. 

E preciso, porém, assegurar aos ^vogados officiaes da 
justiça militar, creados por lei, nomeados por decreto do 
Fres dente ag Repuidica, nomeação pela qual pagam imposto 
sUjéiids a reí.qonsabilidatles não pequenas e ^enas, a inde- 
pendência rotativa de l[uõ cstçcem para o cabal desempenho 
honesto de suas nobilitantes funcçôes. 

A tareia do advogado official da justiça militar é em 
tudo igual á dr. promotor da mesma justiça, servindo ainda 
de curador do menores quando submeltidos a processo como 
preceitua o art. 220, do decreto n. 15.635, de agosto de 1922. 
apesar de oppustos nos seus fins. Om denuncia os crimes 
e peuindo a applicação das leis que os reprimem, e o outro 
defeiiuendo a innocencia quando accusada.e obstando excesso 
de rigor repressivo. 

Trabaltiain ambos em beneficio da justiça, a que servem 
com devotainento, mantendo o equilíbrio indispensável para 
que esta seja tão perfeita quanto possivei; e assitu soiulo 
é do todo indispensável fazer desapparecer a anomalia de, 
entre inacções completamente iguaes, vantagens differentes. 
Assim soncio, não se pode arimittir jiue os promotores lenram 
seus vencimentos de um conto de rêTs mensaes e os advogados 
tresenlus e cincoema mil réis. 

Oia, como já disse, as funeções são seimlhanles e os 
fins os meemos. A equiparação visada peia emenda é de todo 
o ponto justa e faz merecer o nosso apoio. 

bala das sessões, 23 de dezembro do 1922. — Irineu 
Machado. . 

Onde convier: 
O Poder Executivo approveitard nas vagas do 1° posto 

que se derem dentro do quatro de officiaes ptiarmaceuticos 
do Exercito, os sargentos ui.t clivos formados em pnarmacia 
por escolas officiaes e reconhecidas, oue teimam mais de 
doze anaod de praça no mesmo Exercito, bôa conducta civil 
e militar e mais cie dous annos de serviços profissimiaes 
prestados em estabe.ecimentos militares nas mos.nas condições 
em que ja o fmam outros taigentus, pr.;u leis urcamcuia- 
rias cte 1917 e 1919. 

Justificação 

, A presente emenda fera os precedentes justos aliás! 
abertos com as nomeações dos então sargentos, para o qua- 
dre de officiaes denlistas, exf.incto em 1 15 por decre.ii uq 
2q de dezembro de 1917 (orçamento da Guerra, lei n 3.232, 
de 5 de Janeiro de 1917). e paru o quenre ,ie ou.oiàeí o.- 
dicos, por decreto de 5 do fevereiro de 1919 (orçamento da 
Gueria., lei n. 3.674, de 7 de janeiro de 1919), por sereAn 
os mesmos formados om odontologia e medicina respecliva- 
menle, existentes nas fileiras do Exercito, com mais de dez 
anno* de praça, serviços profissionaes prestados em estabeie- 
cimentos militares e boas conducias civis e militares. 

Soo, portanto, justas as nomeações dos sargentos de quo 
■ rafa <i emenda, formados em pbarmacia oor escolas legaes, 
contando mais de 12 annos de praça no Exercito e mais de 
dous annos de serviços profissionaes prestados, além de tudo 
teem exemplar comportamento o serviços de guerra. E' pois 
Chegado o momoino do Exerci! o velar pelo bein es ar de.- es 
m..d's'os servidores que oas fileiras perderam grande pá-1!) 
de suas mocidades, os quaes tiveram de apollac para as soas 
próprias forcas empregando as horas de fo.ga que lhes dava 
a vida do regimento, foram nas academias civis assegurar 
melhcces garantias para o futuro. 

constantes prorogações dos concursos feitos para 
pharn aceutiCv S do Exercito, de-de 1919, veem impossibili- 
tmido issim que os mesmos concorram nas nomeações, e que 
não mais poderão prestar concurso em vista do novo regula- 
menlo da saúde da guerra, que diminue de 7 annos o ma- 
ximo de idade exigido nas leis anteriores, embora os mesmos 
se acbasceni garantidos pela lei n. 2.919 A. de 30 de dezem- 
bro de 1911, que foi revogada pelo referido regulamento; 

Lonfcrme se vê do Boletim do Exercito n. 432, de 25 
de janeu-o de 1922, os mesmos sargentos prestaram o ultimo 
concurso para pharroaceulicos do Exercito (o qual vae ser 
prorogado para o anno proximo) e por motivos alheios ás 
suas rentades. isto é, de doença, comprovada com alienado 
riieclint, oeixaram de fazer a ulNma prova (oral); não sendo, 
eiitretanto, considerados inhanditadoa em virtude da doutrina 
rio art. 27 da lei n. 2.232, de 6 de janeiro de 1910. publicada 
no Riietmi do Exercito n. 44 do mesmo anno. Cuja prova 
o Governo poderá dispensar atlendendo o desempenho nos 
serviços profissionaes que os mesmos veem prestando, em 
estabcofimentos militares desde annos, com assiduidade e 
proíiciencia ao lado de funcciuuai ius le.climeo'j na mon pn— 
laçfio de pharmacin. E mais que por unva dispnaiçâo orça- 
mentaria, é permittido aos alumnos 3» escola veterinária do 


